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‘Fat Family’ é atração no
‘Festa Inverno Santos 2005’
Grupo de soul music
se apresenta
amanhã, a partir das
21 horas, no palco
montado na
plataforma do
Emissário
Submarino, no José
Menino
Página 4

Atração - O palco do Festa
Inverno Santos 2005 receberá
amanhã à noite o grupo Fat
Family, conhecido pelos
arrojados arranjos vocais, que
têm origem na música negra
norte-americana

FOTOS DE DIVULGAÇÃO

O 2° Caros Amigos – Tributo
aos Imigrantes e Cidades Irmãs
Expo & Festival segue com varia-
das atrações hoje, no casarão da
Rua Tuiuti com a Frei Gaspar, ao
lado da Bolsa de Café, no Centro
Histórico. No Espaço das Nações,
ás 18h30, a companhia de dança
Ana Rennó apresenta danças ita-

‘2º Caros Amigos’ apresenta danças italianas‘2º Caros Amigos’ apresenta danças italianas‘2º Caros Amigos’ apresenta danças italianas‘2º Caros Amigos’ apresenta danças italianas‘2º Caros Amigos’ apresenta danças italianas
lianas. No Bar Cultural, às 20h30,
toca a banda Sambasonics (sam-
ba/rock). No Café Teatro Rolidei,
se apresentam a cantora Débora
Paiva & Trio, às 22 horas e às
23h30, a banda Mundéu. Ama-
nhã, o Trio Nova Cintra de Forró
se apresenta no Espaço das Na-
ções, às 18h30. Já às 22 horas é a

vez de dança de salão com o gru-
po Expressão de Dança de Salão.
No Bar Cultural, às 20h30, toca a
banda Elektra. E no Café Teatro
Rolidei tem a apresentação da
banda Elide, às 22 horas.

Na segunda-feira, o cantor
Luccas Trevisani (voz e violão) se
apresenta no Espaço das Nações,

às 18h30. Já às 22 horas é a vez de
dança de salão com o grupo Ex-
pressão de Dança de Salão. No Bar
Cultural, às 20h30, canta Débora
Tarquínio. E no Café Teatro Rolidei
tem a apresentação da banda
Remembers, às 22 horas. Os ingres-
sos custam R$ 10,00 hoje e ama-
nhã e R$ 5,00, na segunda-feira.
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Prefeitura de Santos:Prefeitura de Santos:Prefeitura de Santos:Prefeitura de Santos:Prefeitura de Santos: PABX:
3201-5000
Câmara Municipal:Câmara Municipal:Câmara Municipal:Câmara Municipal:Câmara Municipal: PABX: 3211-
4100
Al-Anon/BS: Al-Anon/BS: Al-Anon/BS: Al-Anon/BS: Al-Anon/BS: 3221-2166
Alcoólicos Anônimos:Alcoólicos Anônimos:Alcoólicos Anônimos:Alcoólicos Anônimos:Alcoólicos Anônimos: 3235-5301
Cemitérios: Areia Branca -Cemitérios: Areia Branca -Cemitérios: Areia Branca -Cemitérios: Areia Branca -Cemitérios: Areia Branca - 3203-
2906, visitação das 7 às 18h e ad-
ministração das 8 às 12h e 14 às
18h; Fi losof ia  -  F i loso f ia  -  F i loso f ia  -  F i loso f ia  -  F i loso f ia  -  3296-1510,
visitação das 7 às 18h e adminis-
tração das 8 às 12h e 14 às 17h; e
PPPPPaquetá -aquetá -aquetá -aquetá -aquetá - 3232-1350, visitação
das 7 às 18h, administração das 8
às 11h e 13h às 17h.
Centro de Controle de IntoCentro de Controle de IntoCentro de Controle de IntoCentro de Controle de IntoCentro de Controle de Intoxicação-xicação-xicação-xicação-xicação-
24 horas: 3222-2878 e 3222-2654
Centro de Referência Social -Centro de Referência Social -Centro de Referência Social -Centro de Referência Social -Centro de Referência Social - de 2ª
a 6ª em horário comercial: 3223-
1805/3223-3445/3223-3446
Comissão Municipal de Defesa Ci-Comissão Municipal de Defesa Ci-Comissão Municipal de Defesa Ci-Comissão Municipal de Defesa Ci-Comissão Municipal de Defesa Ci-
vil:vil:vil:vil:vil: 3222-9563/3201-5000 ramal 5539
Conselho Municipal do Idoso:Conselho Municipal do Idoso:Conselho Municipal do Idoso:Conselho Municipal do Idoso:Conselho Municipal do Idoso:
3261-5508, fax 3261-5129
Conselho Municipal para InteConselho Municipal para InteConselho Municipal para InteConselho Municipal para InteConselho Municipal para Inte-----
gração da Pgração da Pgração da Pgração da Pgração da Pessoa Pessoa Pessoa Pessoa Pessoa Portadora deortadora deortadora deortadora deortadora de
Deficiência (Condefi) Deficiência (Condefi) Deficiência (Condefi) Deficiência (Condefi) Deficiência (Condefi) - de 2ª a 6ª
das 8 às 18h: 3223-1667/3223-5281
Conselho Municipal de PConselho Municipal de PConselho Municipal de PConselho Municipal de PConselho Municipal de Partici-artici-artici-artici-artici-
pação e Desenvolvimento da Co-pação e Desenvolvimento da Co-pação e Desenvolvimento da Co-pação e Desenvolvimento da Co-pação e Desenvolvimento da Co-
munidade Negra de Santos: munidade Negra de Santos: munidade Negra de Santos: munidade Negra de Santos: munidade Negra de Santos: 3209-
8080 ramal 8108
Conselho Tutelar da Zona Cen-Conselho Tutelar da Zona Cen-Conselho Tutelar da Zona Cen-Conselho Tutelar da Zona Cen-Conselho Tutelar da Zona Cen-
tral -tral -tral -tral -tral - de 2ª a 6ª das 8 às 18 horas:
3223-7185/3234-1746 ou plantão
à noite, sábados, domingos e feria-
dos: celular: 9723-3009;
e-mail:ctzc@ig.com.br
Conselho Tutelar da Zona Les-Conselho Tutelar da Zona Les-Conselho Tutelar da Zona Les-Conselho Tutelar da Zona Les-Conselho Tutelar da Zona Les-
te -te -te -te -te - de 2ª a 6ª das 8 às 18 horas:
3284-7726 ou plantão à noite,
sábados, domingos e feriados:
celular: 9111-0639
Conselho Tutelar da Zona No-Conselho Tutelar da Zona No-Conselho Tutelar da Zona No-Conselho Tutelar da Zona No-Conselho Tutelar da Zona No-
roeste -roeste -roeste -roeste -roeste - de 2ª a 6ª das 8 às 18 ho-
ras: 3203-6352  e 3299-6676 ou
plantão à noite, sábados, domin-
gos e feriados: celular 9722-9497
CVVCVVCVVCVVCVV- Serviço de Prevenção ao- Serviço de Prevenção ao- Serviço de Prevenção ao- Serviço de Prevenção ao- Serviço de Prevenção ao
Suicídio: Suicídio: Suicídio: Suicídio: Suicídio: 3234-4111
Denúncia Ambiental: Denúncia Ambiental: Denúncia Ambiental: Denúncia Ambiental: Denúncia Ambiental: BIP: 0800-
8880090, códigos 4386557,
4386558 e 4386559 (Plantão)
Denúncia Defesa CivilDenúncia Defesa CivilDenúncia Defesa CivilDenúncia Defesa CivilDenúncia Defesa Civil: 3232-9772

EXPEDIENTE

Feira Livre Cidoc

Rua Bahia, 138 (Gonzaga), tel.: 3284-9811, de
segunda a sexta-feira das 9 às 17 horas
Posto da Zona Noroeste: Av. Nossa Senhora de
Fátima, 456
Cidoc Itinerante: Segunda: das 9 às 11 horas Pça.
Nossa Senhora Aparecida - e das 15 às 17 horas
- Fiscalização

Ouvidoria

Atendimento ao munícipe: 0800-112056, 3201-
5044 e 5070 (fax)

Policlínicas

De segunda a sexta-feira
7 às 17 horas: Alemoa, Aparecida, Campo Gran-
de, Centro Velho, Conselheiro Nébias, Embaré,
Gonzaga, Jabaquara, São Bento, São Manoel,
Valongo, Vila Mathias e Vila São Jorge
7 às 19 horas: Marapé, Nova Cintra e Porto
7 às 20 horas: Rádio Clube e José Menino
7 às 21 horas: Ponta da Praia, Bom Retiro
e Centro de Saúde Martins Fontes

Atendimento 24 horas

Prontos-socorros: Centro (3222-7342), Zona Leste
(3273-1015/5736), Zona Noroeste (3203-1904) e Ma-
ternidade Dr. Silvério Fontes (3226-8800)

Av. Francisco Glicério, 479 tel. - 3239-8898/3239-
8968, de 2ª a 6ª-feira, das 7h30 às 17h
Posto Paço Municipal - 4º andar (DRH), 2ª, 4ª e 6ª-
feiras das 8 às 12h e 3ª e 5ª-feiras das 14 às 18h

Capep

Procuradoria Fiscal
Rua XV de Novembro, 179:
de 2ª a 6ª-feira das 9 às 17 horas

Cata Treco

Agendamento (dia marcado) 0800-7708770

Bonde Turístico

De terça a domingo, das 11 às 17 horas

Mercado Municipal

Segunda-feira: fechado
Terça a sábado: das 6 às 18 horas
Domingo: das 6 às 12 horas

Mercado de Peixes

Terça a sábado: das 6 às 20 horas
Domingo e segunda: das 6 às 14 horas

Aquário Municipal
Fechado para reforma

Orquidário Municipal

Jardim Botânico
Diariamente, das 8 às 18 horas

Jardim das Artes

Sábados, domingos e feriados, das 9 às
20 horas na Praça Luiz La Scala, em fren-
te ao Aquário Municipal

FeirArte
Sesc - domingo das 14 às 22 horas
Boqueirão - sábado das 14 às 23 horas
Jardim Botânico - domingo das 13 às 19 horas

PRAIAS CLASSIFICAÇÃO
Ponta da Praia própria
Aparecida própria
Embaré própria
Boqueirão própria
Gonzaga própria
Pompéia própria
José Menino própria

Balneabilidade Tábua das Marés
DIA HORA ALT

Lixo Limpo

Fonte: Centro de Hidrografia da Marinha

Morros

Estado:
de Observação

Rodízio/SP

Previsão do Tempo

Fonte: Saisp/FCTH

Fonte: Cetesb/PMS (15/07/2005)

TELEFONES ÚTEIS
FIQUE LIGADO

De segunda a domingo, das 8 às 18 horas

Cine Arte

Em cartaz: até dia 21, Quanto Vale ou É Por
Quilo; sessões às 16h, 18h30 e 21h. Orla da
Praia do Gonzaga, próximo ao Canal 3.

Hoje -  Céu claro
max. 29 e min. 16

Segunda: finais  1 e 2
(7 às 10h e 17 às 20h)

Hoje 00h38 0.9
05h19 0.5
11h08 1.1
16h19 0.6

Amanhã 01h17 1.0
06h06 0.4
12h17 1.2
17h56 0.6

Segunda 01h58 1.1
06h53 0.2
13h26 1.3
20h30 0.6Hoje: 8h - Caneleira, Saboó,

Chico de Paula, Encruzilhada
morros: Nova Cintra, Vila

Progresso
13h -  Macuco, Pta. Praia
Segunda: 8h - Estuário,

Alemoa, Piratininga e São
Manoel morros: Saboó, Penha,

José Menino, Marapé
13h - Boqueirão

e 3222-9563
Denúncia Trabalho Infantil:Denúncia Trabalho Infantil:Denúncia Trabalho Infantil:Denúncia Trabalho Infantil:Denúncia Trabalho Infantil:
0800-151215
Departamento de Assuntos Co-Departamento de Assuntos Co-Departamento de Assuntos Co-Departamento de Assuntos Co-Departamento de Assuntos Co-
munitários - Zona Noroeste:munitários - Zona Noroeste:munitários - Zona Noroeste:munitários - Zona Noroeste:munitários - Zona Noroeste:
3209-8080
Disque Aids:Disque Aids:Disque Aids:Disque Aids:Disque Aids: 3251-6036
Disque Criança Urgente -Disque Criança Urgente -Disque Criança Urgente -Disque Criança Urgente -Disque Criança Urgente - 24 ho-
ras: 0800-177766
Disque Dengue:Disque Dengue:Disque Dengue:Disque Dengue:Disque Dengue: 3225-8680
Disque Denúncia/Crimes:Disque Denúncia/Crimes:Disque Denúncia/Crimes:Disque Denúncia/Crimes:Disque Denúncia/Crimes: 181
Disque Denúncia Violência SexualDisque Denúncia Violência SexualDisque Denúncia Violência SexualDisque Denúncia Violência SexualDisque Denúncia Violência Sexual
contra Criancontra Criancontra Criancontra Criancontra Crianças e Aças e Aças e Aças e Aças e Adolescentes -dolescentes -dolescentes -dolescentes -dolescentes -
24 horas: 3223-2333
Disque Drogas: Disque Drogas: Disque Drogas: Disque Drogas: Disque Drogas: 3232-1212
Disque Gestante: Disque Gestante: Disque Gestante: Disque Gestante: Disque Gestante: 3223-1133
Disque Limpeza -Disque Limpeza -Disque Limpeza -Disque Limpeza -Disque Limpeza - de 2ª a 6ª, das 7
às 17 horas: 0800-7708770
Equipe Educadores de Rua (po-Equipe Educadores de Rua (po-Equipe Educadores de Rua (po-Equipe Educadores de Rua (po-Equipe Educadores de Rua (po-
pulação de rua, migrante e iti-pulação de rua, migrante e iti-pulação de rua, migrante e iti-pulação de rua, migrante e iti-pulação de rua, migrante e iti-
nerante) -nerante) -nerante) -nerante) -nerante) - 24 horas: 0800-177766
´Grupo Saúde´ de Fumantes Anô-´Grupo Saúde´ de Fumantes Anô-´Grupo Saúde´ de Fumantes Anô-´Grupo Saúde´ de Fumantes Anô-´Grupo Saúde´ de Fumantes Anô-
nimos:nimos:nimos:nimos:nimos: 3237-2681
Guarda Municipal: Guarda Municipal: Guarda Municipal: Guarda Municipal: Guarda Municipal: 3219-8743
Informações turísticas:Informações turísticas:Informações turísticas:Informações turísticas:Informações turísticas: 0800-
173887
Nar-Anon: Nar-Anon: Nar-Anon: Nar-Anon: Nar-Anon: 3216-1607
Narcóticos Anônimos: Narcóticos Anônimos: Narcóticos Anônimos: Narcóticos Anônimos: Narcóticos Anônimos: 3289-8645
Neuróticos Anônimos:Neuróticos Anônimos:Neuróticos Anônimos:Neuróticos Anônimos:Neuróticos Anônimos: 3236-7119
Ocorrências de Trânsito: Ocorrências de Trânsito: Ocorrências de Trânsito: Ocorrências de Trânsito: Ocorrências de Trânsito: 0800-
7719194
PPPPPAIS- Programa de AssistênciaAIS- Programa de AssistênciaAIS- Programa de AssistênciaAIS- Programa de AssistênciaAIS- Programa de Assistência
Integral ao Servidor -Integral ao Servidor -Integral ao Servidor -Integral ao Servidor -Integral ao Servidor - R. Goiás,
185, Gonzaga - de 2ª a 6ª, das 8 às
17 horas, marcar hora: 3221-3660
Plantão da Vigilância EpidePlantão da Vigilância EpidePlantão da Vigilância EpidePlantão da Vigilância EpidePlantão da Vigilância Epidemiomiomiomiomio-----
lógica: lógica: lógica: lógica: lógica: 9714-1261
Pronto-socorro: Pronto-socorro: Pronto-socorro: Pronto-socorro: Pronto-socorro: 192
Resgate/Bombeiros: Resgate/Bombeiros: Resgate/Bombeiros: Resgate/Bombeiros: Resgate/Bombeiros: 193
Seção de Atenção ao TSeção de Atenção ao TSeção de Atenção ao TSeção de Atenção ao TSeção de Atenção ao Toooooxicode-xicode-xicode-xicode-xicode-
pendente -pendente -pendente -pendente -pendente - de 2ª a 6ª das 8 às 18
horas: 3237-2681
Seção de Atendimento e ASeção de Atendimento e ASeção de Atendimento e ASeção de Atendimento e ASeção de Atendimento e Acolhidacolhidacolhidacolhidacolhida
à Mulher Vitimizadà Mulher Vitimizadà Mulher Vitimizadà Mulher Vitimizadà Mulher Vitimizada - de 2ª a 6ª-
feira, horário comercial: 3223-1805/
3223-3445/3223-3446 ou BIP:
0800-8880090 código: 4381366
Serviço de Atendimento ao Ci-Serviço de Atendimento ao Ci-Serviço de Atendimento ao Ci-Serviço de Atendimento ao Ci-Serviço de Atendimento ao Ci-
dadão (Sdadão (Sdadão (Sdadão (Sdadão (SAAAAAC) da CET/Santos:C) da CET/Santos:C) da CET/Santos:C) da CET/Santos:C) da CET/Santos:
3233-3236/0800-7719194
Sevicoz (Serviço de doação deSevicoz (Serviço de doação deSevicoz (Serviço de doação deSevicoz (Serviço de doação deSevicoz (Serviço de doação de
animais): animais): animais): animais): animais): 3203-2903 e 3299-2102
Urgência Urbana (Covip)-Urgência Urbana (Covip)-Urgência Urbana (Covip)-Urgência Urbana (Covip)-Urgência Urbana (Covip)- 24 ho-
ras: 3216-2065

Sábado - Ruas Delfim Moreira (Embaré), Afonso
Schmidt (Jardim Castelo) e Av. Francisco Glicério
(José Menino)
Domingo - Rua São Bento (Valongo), Av. Rangel
Pestana (Jabaquara), Rua Ricardo Pinto
(Aparecida), Av. Francisco Glicério (Gonzaga), Rua
Gov. Roberto da Silveira (Rádio Clube) e Rua
Cardeal Arcoverde (Macuco)
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Uma vez por ano, servido-
res municipais, que trabalham
em funções com maiores riscos
de desenvolvimento de proble-
mas de saúde e doenças ocu-
pacionais, têm um compromis-
so: passar pelos exames perió-
dicos. Essa determinação, além
de atender às exigências de
controle médico, previstas na
lei, pode contribuir para de-
tecção precoce de problemas de
saúde desses funcionários.

Há cerca de dois anos,
atendendo mudanças na Nor-

Nova Cintra – A Policlí-
nica Nova Cintra – localizada
na Av. Santista, 90, Morro Nova
Cintra – está fechada para o
atendimento ao público, em
função da realização de servi-
ços de desinsetização no local.
Os atendimentos voltarão a ser
realizados na segunda-feira, a
partir do meio-dia. Durante este
período, uma equipe de plantão,
estará na SM Nova Cintra – an-
dar superior da policlínica –
para realizar a remoção de pa-
cientes que necessitem de aten-
dimento de emergência. Uma

ADMINISTRAÇÃO

Exames periódicos contribuemExames periódicos contribuemExames periódicos contribuemExames periódicos contribuemExames periódicos contribuem
para prevenção de doençaspara prevenção de doençaspara prevenção de doençaspara prevenção de doençaspara prevenção de doenças

ma Regulamentadora nº 7, do
Ministério do Trabalho, a Pre-
feitura, por meio da Secreta-
ria de Administração (Sead),
começou a ampliar o número
de funções atendidas. Atual-
mente, 51 cargos estão expos-
tos aos exames, com maior
abrangência aos profissionais
da Saúde, cozinheiras, meren-
deiras e funcionários dos ce-
mitérios.

Nos exames periódicos, to-
dos os servidores realizam exa-
me de sangue (hemograma), teste
de glicemia (taxa de açúcar no
sangue) e radiografia de pulmão.
Investindo na prevenção, os ser-

vidores que passam pelos exa-
mes periódicos têm à disposição
os programas de atualização da
vacinação antitetânica, campa-
nha anti-HIV e saúde bucal.

Este último é realizado por
dois dentistas e foi implemen-
tado há seis meses. Apesar do
pouco tempo já está colhendo
bons resultados, isto porque
dois servidores tiveram detec-
tado câncer bucal em fase ini-
cial e foram encaminhados ao
tratamento especializado. Na
campanha anti-HIV, é ofere-
cido a realização do teste para
que o servidor possa tomar
ciência se possui o vírus da
Aids. O exame é opcional e o
teste, sigiloso.

CURTAS

Investimento

Transporte Escolar - Os permissionários
do transporte escolar que ainda não fizeram a

vistoria semestral de julho têm mais duas
semanas para levarem seus veículos à sede da

CET (Av. Rangel Pestana, 100 – Vila
Mathias). Do início deste mês até ontem, 28

motoristas foram aprovados na vistoria e
receberam o selo (cor terra) para ser afixado
no vidro dianteiro dos veículos. Até ontem,

ainda, 11 foram reprovados, devendo voltar à
CET com as irregularidades sanadas. O selo é
uma comprovação de que os veículos tiveram

todos os itens mecânicos, elétricos e de
segurança verificados e encontram-se em
condições de circulação. Milton de Freitas

(foto), motorista auxiliar de um dos
permissionários, que ontem teve seu
microônibus examinado, ressaltou a

importância do trabalho da CET. “É uma
segurança a mais que os pais têm quando
contratam o serviço de transporte escolar”.

ambulância ficará na policlíni-
ca para atender a essas emer-
gências.

Comad - Co-Dependência:
O que é Isto? A Importância da
Família na Prevenção às Dro-
gas Lícitas e Ilícitas é o tema da
mesa-redonda que será realiza-
da pelo Conselho Municipal
Antidrogas de Santos (Comad),
terça-feira, às 10 horas, no au-
ditório da Prodesan (Praça dos
Expedicionários, 10, Gonzaga).
O evento é aberto ao público e
o debate terá a presença do pre-

sidente da Federação Brasileira
das Comunidades Terapêuticas
(Febract), padre Harold J. Rahn;
do presidente do Esquadrão da
Vida de Bauru e presidente da
Associação das Comunidades
Terapêuticas Evangélicas, pas-
tor Edmundo Muniz Chavez; e
do professor de Direito Canônico
e Direito do Trabalho da
UniSantos e membro da Pasto-
ral da Sobriedade da Diocese de
Santos e da Comissão Diocesana
da Pastoral Familiar, Luiz Gon-
zaga Lourenço. Mais informa-
ções, telefone 3225-3330.

Medida assegura
qualidade de
vida ao servidor
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Quem gosta do som da Fat
Family não pode perder o Festa In-
verno Santos 2005. O grupo está na
programação de final de semana do
evento, que trará grandes nomes ao
palco. O agito começa com os gru-
pos Oitava Cor, Algo Mais e Toke
Divinal, que prometem colocar to-
dos para cantar e dançar, hoje. No
mesmo dia, às 19h30, tem apresen-
tação de quadrilha, com a turma da
Tia Valdelice.

Já amanhã, os fãs da Fat
Family poderão curtir os suces-
sos que os consagraram, como
Jeito Sexy. Também animam a
noite os grupos Perfil e Realce. A
animação continua na segunda-

Quem quer aprender um
novo ofício deve ficar atento. O
FSS realiza na próxima semana
as inscrições para as oficinas do
programa de Geração de Ren-
da. São oferecidas opções de
oficinas de artesanato e também
do projeto Padaria Artesanal –
fases 1 e 2, além do módulo es-
pecial Delícias para o Papai.

As inscrições de terça-feira,
são destinadas aos interessados
pelas oficinas de artesanato. São
sete modalidades: Caderno deco-
rado, Artesanato em toalha, Bor-
dado em fitas, Biscuit, Artesana-
to em madeira, Pintura em seda
e Ponto russo, um lançamento
deste ano.

Já as inscrições para as fa-
ses 1 e 2 do projeto Padaria
Artesanal acontecem na quarta
e quinta-feira. A primeira fase
ensina quitutes à base de pão,
enquanto a segunda, promove
o aprimoramento com bolos,
tortas e biscoitos.

Ainda dentro do projeto Pada-
ria, nas mesmas datas, acontecem
as inscrições para a oficina Delíci-
as para o Papai, com guloseimas
especiais para presentear ou ven-
der na data comemorativa.

Todas as aulas são ministra-
das gratuitamente, por voluntá-
rias do FSS. A meta é investir na
capacitação dos munícipes, para
que possam gerar a própria renda.
Para participar basta ter, no míni-
mo, 16 anos, e morar em Santos.
É preciso apresentar o original do
RG e CPF e xerox e original do
comprovante de residência.

Também é necessário cola-
borar com duas latas, ou paco-
tes, de 400 gramas, de leite em
pó integral, para as inscrições de
artesanato e fases 1 e 2 do pro-
jeto Padaria Artesanal. Quem
participa do módulo Delícias
contribui com uma lata. As ins-
crições acontecem das 9 às 12 e
das 14 às 18 horas, na sede do
FSS, na Av. Cons. Nébias, 388.
Outras informações pelo telefo-
ne 3222-8050.

‘Festa Inverno Santos‘Festa Inverno Santos‘Festa Inverno Santos‘Festa Inverno Santos‘Festa Inverno Santos
2005’ traz ‘Fat Family’2005’ traz ‘Fat Family’2005’ traz ‘Fat Family’2005’ traz ‘Fat Family’2005’ traz ‘Fat Family’

feira, com Na Pegada e Quebra
Swingueira. As apresentações têm
início a partir das 21 horas e são
comandadas, a partir  de hoje pela
Rádio Tribuna FM.

Além de arena de shows, o
complexo de lazer conta também
com mais de 30 brinquedos e jo-
gos no parque de diversões e
ampla praça de alimentação, com
oito restaurantes e 30 lanchone-
tes, explorados por entidades be-
neficentes. Os atrativos contem-
plam todas as idades e gostos.

Para quem quiser colaborar,
uma boa dica são os doces rechea-

dos na lanchonete da Associação
Poiesis. O brigadeiro com moran-
go ou uva, sai por R$ 1,50. Tam-
bém por R$ 1,50, a Casa do Sol
oferece o melhor das bebidas tí-
picas juninas: vinho quente e
quentão. Já a Associação Eurípe-
des Barsanulfo tem como ponto
forte o sanduíche x-salada, por
R$ 2,00.

O Festa Inverno é uma pro-
moção da Prefeitura, através de
uma parceria entre Fundo Social
de Solidariedade e Secretaria de
Comunicação Social. Funciona
até dia 31, na plataforma do Emis-
sário Submarino, das 18 às 24
horas. Entrada franca.

Fundo SocialFundo SocialFundo SocialFundo SocialFundo Social
abre inscriçõesabre inscriçõesabre inscriçõesabre inscriçõesabre inscrições
para oficinaspara oficinaspara oficinaspara oficinaspara oficinas

Guloseimas

A sorte está lançada. O FSS
promove amanhã, o encerra-
mento da Campanha do Agasa-
lho Santos 2005. Consagrando
o sucesso da iniciativa, durante
a oportunidade serão sorteados
42 prêmios.

Participam do sorteio todos
que colaboraram com a campa-
nha e preencheram devidamente
os cupons. O sorteio acontece às
20 horas, no palco do Festa In-
verno Santos 2005, na platafor-
ma do Emissário Submarino.

Dez parceiros da iniciativa
privada colaboram com a
premiação. São eles: Associação
Paulista de Supermercados
(Apas), Extra Hipermercados,
Cantina Liliana, CNA Inglês e
Espanhol, Miramar Shopping,
Fassina – Comércio Exterior,
Denovo Eletrodomésticos, Pão
de Açúcar, Umbro e Santos FC.

A jovem moradora do bairro
Campo Grande, Letícia Rodrigues
e Rodrigues, de 17 anos, foi a
contemplada com a bolsa de es-
tudo oferecida pelo COC-Univer-
sitário para quem colaborasse
com a Campanha do Agasalho
no posto de arrecadação do

FSS encerra ‘Campanha do Agasalho’FSS encerra ‘Campanha do Agasalho’FSS encerra ‘Campanha do Agasalho’FSS encerra ‘Campanha do Agasalho’FSS encerra ‘Campanha do Agasalho’
com sorteio de prêmios amanhãcom sorteio de prêmios amanhãcom sorteio de prêmios amanhãcom sorteio de prêmios amanhãcom sorteio de prêmios amanhã

Planet COC.
Amanhã, durante o pedágio

da Rádio Tribuna FM, haverá
posto para a coleta das doações,
no Posto Via Brasil, em frente
ao Emissário Submarino, das 13
às 17 horas.

A equipe de funcionários e

voluntários do FSS esteve, on-
tem, no presídio feminino para
efetivar a doação de peças da
Campanha do Agasalho, bene-
ficiando mais de 40 detentas.

No total foram repassadas
cerca de 880 peças, entre rou-
pas e sapatos. Além disso, o
FSS doou ao presídio 200 co-
bertores.
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Inclusão Social

Equipe do
FSS fez
doação de
mais de 800
peças no
presídio
feminino

Leite em pó
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Os pedidos de licenças para
autônomo têm aumentado mui-
to, segundo a Seção de Cadas-
tro Comercial (Secad). Nos últi-
mos dois anos foram 2.927 pe-
didos de licença contra 1.221
baixas. Na maioria são para
motoboy, motorista, vendedor,
costureira, pintor, professor,
digitador, recepcionista e secre-
tária. Para atuar como autôno-
mo é necessário a licença con-
cedida pela Prefeitura.

Para conseguir a licença o
trabalhador deve providenciar
cópia do CPF, identidade (RG),
comprovante de residência no
nome do profissional, adquirir
o Cadastro de Contribuinte Mo-
biliário (CCM), cartões modelos
17, ST1 (Sistema Tributário Um),
encontrado em qualquer pape-
laria. A documentação deverá se
entregue no Protocolo Geral,
Paço Municipal, entrada pela
Rua General Câmara.

Cidoc Itinerante - A
equipe itinerante do Centro de
Informação, Defesa e Orienta-
ção ao Consumidor (Cidoc) es-
tará segunda-feira, na Praça
Nossa Senhora Aparecida, jun-
to ao Supermercado Central,
Aparecida. Na quarta-feira, é a
vez da Praça Mauá, no Centro,
receber o carro do Cidoc. Fe-
chando a semana, sexta-feira, os
moradores do  Piratininga po-
derão tirar suas dúvidas com a
equipe na Praça Lions. O aten-
dimento à população acontece
das 9 às 11 horas, e a fiscaliza-
ção, das 15 às 17 horas.

Novo bip – A Seção de
Atendimento e Acolhida à Mu-
lher Vitimizada, da Seac, estará
atendendo provisoriamente em
um novo número do bip: 0800-
8880090, código 4386552.

Uma das principais dicas
para quem não quer ter proble-
mas com o Gás Liqüefeito de
Petróleo (GLP), o gás de cozi-
nha, é comprar de empresas idô-
neas, que estejam autorizadas a
comercializar o produto. A Se-
cretaria de Meio Ambiente
(Semam) fiscaliza constante-
mente estabelecimentos que
possam estar clandestinos, ba-
seada nas determinações de se-
gurança que constam da Lei
Complementar 473, de 16 de
abril de 2003. Entre outras coi-
sas, a legislação especifica a
área mínima e a forma correta

Aumenta o número de pedidos de licençaAumenta o número de pedidos de licençaAumenta o número de pedidos de licençaAumenta o número de pedidos de licençaAumenta o número de pedidos de licença
para autônomopara autônomopara autônomopara autônomopara autônomo

CURTAS

Com o aumento do desem-
prego, muitos profissionais es-
tão recorrendo ao trabalho  in-
formal como alternativa para
obter uma renda todo mês. É
considerado trabalho informal
o serviço sem carteira assinada.
Quando perdeu o emprego no
comércio, Domingas Lourdes de
Souza Santos viu no carrinhos
de doces a chance para conti-
nuar tendo uma renda e garan-
tir o sustento da família. Tra-
balhar com carteira assinada,
para ela é melhor, pois o traba-
lhador tem todo os direitos, já
que como ambulante vive do
que ganha e não tem folga.
“Mesmo assim não voltaria ser
empregada. Já conquistei mui-
tos fregueses. Até estrangeiros”.

Já André Luís Galves
Rodrigues que trabalhou duran-
te 13 anos num terminal de
contêiner e mais dois como
agente da dengue, vê no carri-
nho de lanche e pastéis a opor-
tunidade de estar fazendo aquilo
que realmente gosta. Trabalhan-
do até 17 horas por dia,

MEIO AMBIENTE

Gás de Cozinha deve serGás de Cozinha deve serGás de Cozinha deve serGás de Cozinha deve serGás de Cozinha deve ser
comprado de empresas idôneascomprado de empresas idôneascomprado de empresas idôneascomprado de empresas idôneascomprado de empresas idôneas

de armazenamento, além da si-
nalização necessária.

De acordo com os técnicos
da Semam, as empresas que fo-
rem identificadas como irregu-
lares – não cumprindo normas
de segurança ou sem alvará de
funcionamento específico da
Secretaria de Finanças (Sefin) e
laudo técnico do Corpo de Bom-
beiros – são intimadas a inter-
romper a atividade, podendo
receber multas em caso de não
cumprimento das determina-
ções. É importante que a popu-
lação esteja atenta e denuncie
caso perceba o armazenamento

ou engarrafamento clandestino
de GLP. O telefone da Semam é
o 3226-8080.

O site do Corpo de Bombei-
ros (www.polmil.sp.gov.br/ccb/
pagina56.html) tem informa-
ções importantes para os usuá-
rios. Entre as principais dicas,
estão: manter o botijão em lo-
cal ventilado, a aproximada-
mente 15 cm do fogão, verifi-
car constantemente o estado de
conservação e a validade de bra-
çadeiras, mangueira e registro
de gás (regulador).

Rodrigues disse que não é livre,
sente-se preso por ser muito
cuidadoso. “Sou eu mesmo que
faço os recheios dos pastéis.
Gosto do que faço e não pensa-
ria em deixar minha atividade
atual”.

Trabalho informal é
opção para garantir
renda familiar

Domingas (ao alto) viu no
trabalho informal um meio de
sustento; Rodrigues (à esq.)
trabalha até 17 horas por dia

FOTOS DE MARCELO MARTINS

Em casa
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Santos estreou com vitóri-
as no 2º Encontro de Veteranos
de Basquete da Região Sudeste
- Torneio João Carlos de San-
tana de Oliveira. A equipe
santista feminina venceu a
AVB/RJ por 64 a 45. E no mas-
culino, a Cidade venceu Marin-
gá por 96 a 77, na categoria
35anos+. Além de Santos, ou-
tras duas equipes se destacaram
na competição: Associação
Sabesp e Combinado Copaca-

Santos volta a ser a capital
brasileira da natação com a rea-
lização do 1° Meeting de Nata-
ção, hoje, a partir das 9 horas, no
Complexo Esportivo Rebouças, na
Ponta da Praia, uma promoção da
Federação Aquática Paulista em
conjunto com a Prefeitura/Semes.
A piscina de 25 metros do com-
plexo abrigará as 34 provas do
meeting reunindo 100 atletas de
ambos os sexos, representando
Pinheiros, Unisanta, Paulistano e
Magic de São Bernardo.

Entre os destaques da com-
petição estão: Flávia Deralori (Pi-
nheiros), 6ª nos 50m livre nas
Olimpíadas de Atenas e recordis-
ta sul-americana e brasileira;
Paula Baracho (Pinheiros), cam-
peã brasileira dos 100m livre no
revezamento; Raphael Bydlowski
(Unisanta), vice brasileiro dos
200m livre, e Juan Pereira (Uni-
santa), finalista brasileiro dos
200m e 400m livre.

A equipe santista feminina
de ginástica olímpica (Brasil Fu-
tebol Clube/Fupes/Osan) parti-
cipa, hoje e amanhã, do Paulista
Juvenil, em Guarulhos.

Os trabalhos de montagem
do alojamento de Santos para
os 49º Jogos Regionais, em
Praia Grande,  tiveram início
ontem, com o transporte de
todo o material que será des-
tinado aos atletas, comissão
técnica e dirigentes santistas.
A delegação santista utilizará
as dependências da Escola Mu-
nicipal José Padin Mouta e da
Escola Estadual Vila Tupi (Rua
Bororós, 200 – Vila Tupi).

Na unidade de ensino esta-
dual serão utilizadas 11 salas
de aula para alojar a delegação
feminina, enquanto a escola
municipal terá 17 salas ocupa-
das pelas seleções masculinas,
além de abrigar também o re-
feitório.

O alojamento de Santos
contará com 100 beliches – ce-
didos graciosamente pelo co-
mando do 2º Batalhão de Ca-
çadores, de São Vicente – e
mais 100 camas, além de 300
colchões, todos da Semes. No
local serão instalados também
a cozinha, departamento médi-

Santos estréia com vitórias noSantos estréia com vitórias noSantos estréia com vitórias noSantos estréia com vitórias noSantos estréia com vitórias no
‘Encontro de V‘Encontro de V‘Encontro de V‘Encontro de V‘Encontro de Veteranos de Basquete’eteranos de Basquete’eteranos de Basquete’eteranos de Basquete’eteranos de Basquete’

Competição reúne
ex-jogadores da
seleção brasileira

bana. A Sabesp venceu por 115
a 67 a UVB/SP, pela categoria
45+ masculino. Já o Combina-
do Copacabana venceu o Espí-
rito Santo por 106 a 51. No ar-
remesso de cestas a Associação
Sabesp foi campeã. Os desta-
ques foram João Carlos Marin
(com 11 pontos) e Silvana
Balmolin (oito pontos).

Os outros resultados: no fe-
minino 30/40+ a AVB/RJ ven-
ceu a UVB/SP por 72 a 57; no
masculino 55 anos+: UVB/SP
derrotou a Avebesp/SP por 77
a 67; no masculino 55+ Niterói
derrotou Maringá por 59 a 39;
no masculino 45+ Maringá

venceu Niterói por 74 a 65; no
masculino 35+ vitória da UVB/
SP sobre o Espírito Santo por
88 a 43; no masculino 65+
UVB/SP ganhou de Niterói por
64 a 34.

A programação de hoje: no
Ginásio do Rebouças, às 14 ho-
ras - seleção santista femini-
na x UVB/SP em jogo amisto-
so; às 15 horas, feminino de
Santos x ABV/RJ, na catego-
ria 41+; no ginásio da
Unisanta, às 15h, 55+ mascu-
lino - Rio de Janeiro x UVB/
SP, às 16 horas: 55+ masculi-

no - Santos x Niterói; ginásio
do Internacional de Regatas:
14 horas 45+ masculino -
UVB/SP x Espírito Santo; 15
horas: 45+ masculino - Sabesp
x Combinado Copacabana; 16
horas: 45+ masculino - San-
tos x Maringá; ginásio do Re-
gatas Santista: 15 horas: 35+
masculino - ABV/RJ x UVB/
SP; 16 horas: 35+ masculino -
Niterói x Santos; ginásio do
Atlético Santista: 14 horas:
30/40 feminina: Santos x AVB/
RJ; 15 horas: 65+ masculina:
Avebesp/SP x UVB/SP; 16 ho-
ras: 65+ masculino: Santos x
Combinado Rio.

Jogos

Rebouças recebeRebouças recebeRebouças recebeRebouças recebeRebouças recebe
‘1º Meeting‘1º Meeting‘1º Meeting‘1º Meeting‘1º Meeting
de Natação’de Natação’de Natação’de Natação’de Natação’

‘49º Jogos Regionais’: Cidade utilizará‘49º Jogos Regionais’: Cidade utilizará‘49º Jogos Regionais’: Cidade utilizará‘49º Jogos Regionais’: Cidade utilizará‘49º Jogos Regionais’: Cidade utilizará
duas escolas para alojar atletasduas escolas para alojar atletasduas escolas para alojar atletasduas escolas para alojar atletasduas escolas para alojar atletas

co, almoxarifado e os equipa-
mentos de lazer. A segurança
dos alojamentos estará a cargo
da Guarda Municipal. O trans-
porte do material ficará a car-
go da S. Magalhães, que cedeu
veículos para a Fupes.

Em sua 49º edição os Re-

gionais contarão com a parti-
cipação de cerca de 8 mil atle-
tas, de 39 municípios, sob pro-
moção da Secretaria de Estado
da Juventude, Esporte e Lazer.
A competição é classificatória
para os Abertos do Interior, em
outubro, em Botucatu.

Montagem do alojamento na José Padin Mouta começou ontemInstalações

Ginástica Olímpica

MARCELO SAITTA
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Hoje e amanhã são os últi-
mos dias para o público que
aprecia a dança conferir as apre-
sentações do 1º Festival Cidade
de Santos – Dançar a Vida. A
mostra que teve início dia 10
deste mês é realizada pela Pre-
feitura de Santos em conjunto
com a Promodança e o Sesi.

A programação de hoje co-
meça às 15 horas, no Café Tea-
tro Rolidei (3º piso do Teatro
Municipal Brás Cubas), com a
palestra sobre dança de rua e
seus caminhos para o futuro,
ministrada pelo professor da
Secult e coreógrafo Marcelo
Cirino. Entrada franca.

Em seguida, às 17 horas, o
palco do Municipal receberá os
grupos que participam da mos-
tra competitiva, que disputarão
as modalidades: Conjunto Clás-
sico Júnior I, Conjunto Clássico
Amador I, Conjunto Neoclássico
Amador I, Conjunto Estilo Livre
Júnior I, Conjunto Neoclássico
Amador II, Pas de Deux Reper-
tório Avançado, Conjunto Clás-
sico Juvenil, Conjunto Jazz
Amador II, Duo Livre Avançado,
Conjunto Estilo Livre Melhor Ida-
de, Conjunto Estilo Livre Ama-
dor II, Conjunto Estilo Livre
Amador I e Conjunto Dança de
Rua Amador I. No final da noite
serão divulgados todos os resul-
tados. O ingresso custa R$ 10,00.

Já amanhã as atrações co-
meçarão às 15 horas, no Muni-
cipal, com o espetáculo A Bela
Adormecida: As Fadas, da Cia.
Estável Elenco Promodança.
Além disso, serão reapresen-
tadas as coreografias conside-
radas as maiores notas do con-
curso, e anunciados os vence-
dores dos troféus: Transitório,
Cidade de Santos e Secretaria
Municipal de Cultura. No encer-
ramento a companhia de dança
voltará à cena exibindo Balada
Para um Louco e Forrozeando.
O ingresso custa R$ 10,00. O
Municipal fica na Avenida Pinhei-
ro Machado, 48 – Vila Mathias.
Informações: 3226-8000.

Mostra cultural –
Dentro da mostra Guerra e
Paz na Rússia – Cultura e Re-
sistência no Século XXI, a
Cinemateca de Santos (Rua
Ministro Xavier de Toledo, 42
– Campo Grande) apresenta-
rá hoje, às 19h30, o filme Pri-
sioneiro do Cáucaso, do dire-
tor Serguei Bodrov. Após a
exibição haverá o debate
Guerra na Tchetchênia. A en-
trada é franca. Ainda dentro
da programação, a Cadeia
Velha de Santos (Praça dos
Andradas, 1 – Centro) abri-
gará até o final deste mês a
exposição de fotos Guerra e
Paz na Rússia. A visitação
poderá ser feita de segunda a
sexta-feira, das 10 às 20 ho-
ras. Informações: 3251-1613.

Música – O Quarteto de
Cordas Martins Fontes se
apresentará amanhã, a partir
das 16 horas, na Capela Bom
Pastor (Av. Ana Costa, 392 -
Gonzaga). A exibição fará
parte da série Concerto Popu-
lar e tem entrada franca. No
repertório, obras de Tielman
Susato, Johann Pachelbel,
Antonio Vivaldi, Bach,
Mozart, Dvorak, L. Anderson,
Villa- Lobos e Guerra-Peixe.
Informações: 3226-8000.

‘Baile na Praia’ –
Amanhã, a Giovanni Music
Band se apresentará na Fon-
te do Sapo (orla da praia da
Aparecida), das 18 às 22 ho-
ras, dentro do Projeto Palcos
Externos. A realização é da
Secretaria de Cultura de San-
tos (Secult). Em caso de chu-
va o baile será cancelado.

Coral - A Paróquia Sa-
grado Coração de Jesus (Av.
Bartolomeu de Gusmão, 114
– Aparecida) receberá ama-
nhã, às 20 horas, a apresen-
tação do Coral Municipal de
Santos. A regência ficará a
cargo de Roberto Martins. A
entrada é franca. Classifica-
ção livre.

‘1º Festival Cidade de Santos’‘1º Festival Cidade de Santos’‘1º Festival Cidade de Santos’‘1º Festival Cidade de Santos’‘1º Festival Cidade de Santos’
termina amanhãtermina amanhãtermina amanhãtermina amanhãtermina amanhã

Hoje a Vintena de Nossa
Senhora do Carmo trará uma
programação especial. Às 9 ho-
ras haverá uma solenidade em
homenagem à Nossa Senhora do
Carmo, com a celebração das
Mil Ave Marias. Já a partir das
18 horas será realizada missa,
com a presença do Coral da
Matriz de São Vicente e procis-
são luminosa.

Amanhã, será a vez de o
Coral dos Passos (Copas) reali-
zar apresentação também às 18

CURTAS

VVVVVintena tem hojeintena tem hojeintena tem hojeintena tem hojeintena tem hoje
programação especialprogramação especialprogramação especialprogramação especialprogramação especial

horas. A programação da Vin-
tena é uma realização da Co-
munidade Carmelitana do Con-
vento do Carmo de Santos e
prosseguirá até o dia 27 deste
mês, com a celebração de mis-
sas solenes e exibições de co-
rais. A coordenação é do Frei
Lino de Oliveira.

O endereço do Santuário de
Nossa Senhora do Carmo é Pra-
ça Barão do Rio Branco, 16 –
Centro. Informações pelo tele-
fone 3234-5566.

Evento é
sucesso
absoluto na
Cidade com
apresentações
em diversos
pontos
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ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO
LEI N.º 2325

DE 13 DE JULHO DE 2005

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES OR-
ÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE
2006.

JOÃO PAULO TAVARES PAPA, Prefei-
to Municipal de Santos, faço saber que a Câ-
mara Municipal aprovou em sessão realiza-
da em 16 de junho de 2005 e eu sanciono e
promulgo a seguinte:

LEI N.º 2325

CAPÍTULO I - DAS DIRETRIZES GERAIS
Art. 1.º Ficam estabelecidas as Diretrizes

Gerais para a elaboração do Orçamento Mu-
nicipal para o exercício de 2006, com base
nos princípios fixados na Constituição Fede-
ral, na Constituição Estadual, na Lei Federal
n.º 4.320, de 17 março de 1964, na Lei Com-
plementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), na Lei Orgânica
do Município e nas recentes Portarias edita-
das pelo Governo Federal.

Art. 2.º O Orçamento Anual do Municí-
pio abrange os Poderes Executivo e
Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades
da Administração Direta, Indireta e
Fundacional.

Art. 3.º Incluem-se no Orçamento Anu-
al:

I.    As autarquias, as empresas públicas,
as fundações instituídas ou mantidas pelo
Poder Público, as entidades que cuidem de
pessoas deficientes e carentes e as socieda-
des de economia mista, que recebam recur-
sos do Município, exceto as que percebam
unicamente sob a forma de participação
acionária ou pagamento dos serviços presta-
dos.

II.  Os orçamentos de investimentos das
empresas em que o Município, direta ou in-
diretamente, detenha a maioria de capital,
com direito a voto.

III. A subscrição de ações para o aumen-
to de capital das sociedades de economia
mista.

Art. 4.º A proposta orçamentária a ser
encaminhada pelo Executivo à Câmara Mu-
nicipal, até 30 de setembro de 2005, compor-
se-á de:

I.    Mensagem.
II.   Projeto de Lei Orçamentária Anual.
III. Tabelas explicativas, a que se refere o

artigo 22, inciso III, da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964.

IV. Demonstrativo dos efeitos sobre as
receitas e despesas decorrentes de isenções,
anistias, remissões, subsídios e benefícios de
natureza financeira, tributária e creditícia, bem
como das medidas de compensação a renún-
cias de receita e ao aumento de despesas
obrigatórias de caráter continuado atenden-
do ao disposto no artigo 164, parágrafo 6.º
da Constituição Federal e ao artigo 5.º, inciso
II da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio
de 2000.

V.  Demonstrativo da compatibilidade da
programação dos orçamentos com os obje-
tivos e metas constantes no Anexo de Metas
Fiscais, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 5.º A estrutura orçamentária e a fun-
cional programática que servirão de base
para a elaboração do orçamento-programa
para o próximo exercício deverão obedecer
à disposição constante do Anexo I e II, que

fazem parte integrante desta Lei.
Art. 6.º As metas de resultados fiscais

do Município para o exercício de 2006, são
as estabelecidas no Anexo III, denominado
Anexo de Metas Fiscais, desdobrado em:

I. Demonstrativo I – Metas Anuais.
II. Demonstrativo II – Avaliação do Cum-

primento das Metas Fiscais do Exercício An-
terior.

III. Demonstrativo III - Metas Fiscais Atu-
ais Comparadas com as Fixadas nos Três Exer-
cícios Anteriores.

IV. Demonstrativo IV – Evolução do
Patrimônio Líquido.

V. Demonstrativo V – Origem e Aplicação
dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos.

VI. Demonstrativo VI A – Receitas e Des-
pesas Previdenciárias do RPPS.

VII. Demonstrativo VI B – Projeção Atuarial
do RPPS.

VIII. Demonstrativo VII – Estimativa e Com-
pensação de Renúncia de Receita.

IX. Demonstrativo VIII – Margem de Ex-
pansão das Despesas Obrigatórias de Cará-
ter Continuado.

X. Demonstrativo IX – Demonstrativo de
Riscos Fiscais e Providências.

Parágrafo único. Os demonstrativos
tem seus valores expressos em mil reais, es-
tando eles em consonância com as regras
estabelecidas pelo Ministério da Fazenda,
através das Portarias da Secretaria do Tesou-
ro Nacional n.ºs 470 e 471, de 31 de agosto de
2004.

Art. 7.º A proposta orçamentária, que não
conterá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação da despesa, face à Consti-
tuição Federal e à Lei de Responsabilidade
Fiscal, atenderá a um processo de planeja-
mento permanente, à descentralização, à par-
ticipação comunitária, conterá “reserva de
contingência”, identificada pelo código
99999999 em montante equivalente a até 1%
(um por cento) da Receita Corrente Líquida e
sua utilização dar-se-á mediante créditos adi-
cionais abertos à sua conta.

Art. 8.º A elaboração da proposta orça-
mentária do Município para o exercício de
2006, sem prejuízo das normas estabelecidas
pela legislação federal e pela Lei Orgânica
Municipal, obedecerá às seguintes diretrizes,
a saber:

I.  Não poderão ser fixadas despesas sem
que estejam definidas as fontes de recursos,
exceto em caráter emergenciais na saúde,
educação, habitação e assistência social, com
“ad-referendum” da Câmara Municipal de
Santos.

II.  Na fixação das despesas para 2006
serão observadas todas as prioridades cons-
tantes desta lei, observadas as diretrizes ema-
nadas dos respectivos Conselhos Municipais,
a austeridade na gestão dos recursos públi-
cos e a modernização governamental.

III.  As Unidades Orçamentárias projeta-
rão suas despesas correntes até o limite fixa-
do para o exercício em curso, considerando-
se as suplementações, salvo os casos de au-
mento ou diminuição dos serviços prestados.

IV. Na estimativa das receitas considerar-
se-á a tendência do presente exercício e os
efeitos das modificações na legislação tribu-
tária, as quais serão objetos de projeto de lei
a ser encaminhado à Câmara Municipal.

V.  As receitas e as despesas serão orça-
das pelas Unidades Orçamentárias segundo
os preços vigentes em junho de 2005.

VI.  A Lei Orçamentária, observado o dis-

posto no artigo 45 da Lei Complementar n.º
101, de 04 de maio de 2000, somente incluirá
novos projetos se já estiverem adequada-
mente atendidos aqueles em andamento e
contempladas as despesas de conservação
do patrimônio público.

VII. A programação de novos projetos
dependerá de prévia comprovação de sua
viabilidade técnica, econômica e financeira.

VIII. Constará da proposta orçamentária
o produto das operações de créditos autori-
zadas pelo Legislativo, com destinação espe-
cífica e vinculado ao projeto, inclusive “ARO”.

IX.  Nenhum compromisso será assumi-
do sem que exista dotação orçamentária e
recursos financeiros previstos na programa-
ção de desembolso e a inscrição de Restos a
Pagar estará limitada ao montante das dis-
ponibilidades de Caixa.

X.   A discriminação da despesa, quanto
à sua natureza, far-se-á no mínimo, por cate-
goria econômica, grupo de natureza de des-
pesa e modalidade de aplicação, nos termos
do artigo 6.º da Portaria Interministerial n.º
163, de 04 de maio de 2001.

XI.  Será garantida a participação da co-
munidade nas etapas de elaboração, defini-
ção e acompanhamento da execução do or-
çamento anual.

XII. Para a elaboração da proposta orça-
mentária, será criado mecanismo de incenti-
vo à participação popular, especialmente
quanto à apresentação de emendas.

XIII. A alocação dos recursos na lei orça-
mentária, em seus créditos adicionais e a res-
pectiva execução, será feita de forma a pro-
piciar o controle dos custos das ações e con-
siderará os benefícios para a sociedade a par-
tir da avaliação sistemática de desempenho
dos programas de governo, sendo que estão
sendo adotadas medidas ao desenvolvimen-
to do sistema de custos para avaliação e
acompanhamento da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial de que trata o pará-
grafo 3.º do artigo 50 da Lei Complementar
n.º 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 9.º O Município assegurará em seu
orçamento anual, percentuais da receita des-
tinados a:

I.  Manutenção e desenvolvimento do
ensino na forma que dispuser a legislação em
vigor.

II.  Políticas de moradia a populações de
baixa renda.

III. Prestação de serviço de transporte co-
letivo eficiente, com conforto e qualidade.

IV. Preservação e recuperação do meio
ambiente e incremento das informações
ambientais, especialmente para crianças em
idade escolar.

V. Promoção social e bem-estar da popu-
lação, nos termos da Lei Orgânica da Assis-
tência Social.

VI. Organização, ampliação, atendimen-
to digno e funcionabilidade do sistema mu-
nicipal de saúde, especialmente quanto às
ações preventivas, programas e distribuição
de medicamentos, além de ações voltadas
especificamente para a Terceira Idade, sem-
pre visando o fortalecimento do SUS.

VII. Fomento ao turismo regional, inclusi-
ve com ampliação de infra-estrutura, incluin-
do eco-turismo e de negócios.

VIII.Integração regional visando a
metropolização e o fortalecimento político.

IX. Incentivo à criação de micro e peque-
nas empresas.

X. Conservação, manutenção, limpeza,
organização e informatização dos próprios

municipais.
XI. Programa de Prevenção do Risco Ge-

ológico e Ambiental nos Morros.
XII.  Reforma Administrativa, recuperação

salarial, capacitação do funcionalismo e
implementação de plano de cargos, carreira
e salários.

XIII. Incremento da política de  empregos
para pessoas portadoras de necessidades
especiais.

XIV. Modernização dos mecanismos de
arrecadação do Município.

XV. Criação de mecanismos com o obje-
tivo de incentivar a instalação de novas em-
presas  no Município.

XVI.   Desenvolvimento sustentado da
Área Continental.

XVII.  Pagamentos de sentenças judiciári-
as.

XVIII.  Incentivo à geração de empregos.
XIX.  Incentivo à criação e expansão de

cooperativas de serviços e produção.
XX. Participação do Município na admi-

nistração do Porto
XXI.   Priorização de atendimento à crian-

ça, ao adolescente e a terceira idade, nos ter-
mos do disposto na legislação em vigor.

XXII.   Projetos visando a reinserção soci-
al de famílias carentes.

XXIII. Estudos, projetos e obras voltados
para a melhoria da qualidade de vida dos
moradores da Zona Noroeste, Morros e Área
Continental.

XXIV.  Participação do Município no Fun-
do de Desenvolvimento da Baixada Santista
(cota-parte).

XXV. Redução das desigualdades sociais
e econômicas.

XXVI. Fomento à cultura, através de um
Fundo  para apoiar a pesquisa, criação e cir-
culação de obras e atividades artísticas e cul-
turais.

§ 1º. O Município poderá, mediante pré-
via autorização Legislativa, conceder ajuda
financeira, a título de auxílio, subvenção, con-
tribuição ou participação, até o limite de 5%
(cinco por cento) da Receita Corrente Líqui-
da, às entidades que prestam serviços essen-
ciais de assistência social, médica e educaci-
onal e de atividades culturais e desportivas
para realização de eventos no Município, des-
de que estejam registradas no Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social e cadastradas no
Conselho Municipal da Criança e do Adoles-
cente, quando for o caso, e que tenham tam-
bém recebido parecer favorável do respecti-
vo Conselho Municipal, e desde que estejam
legalmente constituídas.

§ 2º. As entidades a que se refere o pará-
grafo anterior deverão ser sem fins lucrati-
vos, de atividades de natureza continuada de
atendimento direto ao público e de forma
gratuita, no que se refere à subvenção, sem
prejuízo das demais condições estabelecidas
no parágrafo anterior.

Art. 10. A receita e a despesa autoriza-
das na proposta orçamentária deverão ser es-
timadas a valores de janeiro de 2006, pela
variação projetada do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo, do IBGE, de julho a de-
zembro de 2005, não podendo sofrer mais
nenhuma correção durante a execução do
Orçamento de 2006, visando o equilíbrio or-
çamentário.

Art. 11. O Poder Executivo, tendo em vis-
ta a capacidade financeira do Município, pro-
cederá à seleção das prioridades
estabelecidas no Plano Plurianual, a serem
incluídas na proposta orçamentária, poden-
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do, se necessário, incluir programas não
elencados, desde que financiados com recur-
sos de outras esferas de governo.

Parágrafo único. Os recursos referidos
neste artigo, quando forem concedidos a tí-
tulo oneroso, dependerão de autorização
legislativa, inclusive quanto a sua aplicação.

Art. 12. O Poder Executivo, mediante
autorização legislativa, poderá firmar convê-
nios com outras esferas de governo e com
entidades privadas, desde que tais entidades
estejam registradas no Conselho Municipal
de Assistência Social e cadastradas no Con-
selho Municipal da Criança e do Adolescen-
te, quando for o caso, e que seja apresenta-
do parecer favorável do respectivo Conselho
Municipal, para desenvolver programas nas
áreas de interesse do Município.

Art. 13. As despesas com Pessoal da Ad-
ministração Direta obedecerão às disposições
contidas na Constituição Federal e na Lei
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1.º O aumento de remuneração além dos
índices inflacionários, a concessão de qual-
quer vantagem ou aumento de remuneração,
a criação de cargos ou alteração de estrutura
de carreiras, bem como a admissão de pes-
soal, a qualquer título, pelos órgãos e entida-
des da administração direta ou indireta, in-
clusive fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público, só poderão ser feitas se hou-
ver prévias dotações orçamentárias, suficien-
tes para atender às projeções de despesas e
os acréscimos dela decorrentes, até o final
do exercício, de acordo com o disposto no
caput.

§ 2.º Os recursos necessários ao atendi-
mento da revisão geral anual da remunera-
ção dos servidores públicos, previstos no
inciso X, artigo 37, da Constituição Federal,
constarão da lei orçamentária para 2006 em
categoria de programação específica.

§ 3.º  Os projetos de lei sobre alteração
de estrutura, cargos, concessão de vantagens
e aumento de remuneração serão, obrigato-
riamente, acompanhados de manifestações
das secretarias de Administração e Economia
e Finanças, nas respectivas áreas de compe-
tência.

§ 4.º As despesas com pessoal, ficam vin-
culadas ao limite estabelecido no artigo 19
da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio
de 2000, ou seja, 60% (sessenta por cento)
da Receita Corrente Líquida, sendo este
percentual repartido em 54% (cinqüenta e
quatro por cento) para o Poder Executivo e
6% (seis por cento) para o Poder Legislativo,
conforme artigo 20, inciso III da mesma lei
federal.

§ 5.º Se a despesa de pessoal atingir o
nível de que trata o parágrafo único do artigo
22 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio
de 2000, a contratação de hora extra fica res-
trita a necessidades emergenciais das áreas
de saúde, educação e assistência social.

Art. 14. A Câmara Municipal será
convocada extraordinariamente, na forma do
artigo 25 da Lei Orgânica, caso o projeto de
lei orçamentária não seja votado até a última
sessão legislativa do ano.

Parágrafo único. Caso o projeto de lei
orçamentária não seja votado até 31 de de-
zembro, fica o Poder Executivo autorizado a
realizar a proposta orçamentária de 2006, na
base de 1/12 (um doze avos) em cada mês,
até que a proposta seja apreciada e votada
pela Câmara Municipal.

Art. 15. Os programas aprovados pelo
Poder Legislativo constarão, obrigatoriamen-
te, do Plano Plurianual que será encaminha-
do à Câmara Municipal nos moldes estabele-
cidos pela Lei Orgânica do Município.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfei-
çoamento de ação governamental que acar-

rete aumento da despesa será acompanha-
da de estimativa do impacto orçamentário e
financeiro, no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes, e ainda
da declaração do ordenador da despesa de
que o aumento tem adequação orçamentá-
ria e financeira com a lei orçamentária anual
e compatibilidade com o plano plurianual e
com a lei de diretrizes orçamentárias, ressal-
vadas as despesas consideradas irrelevantes,
que não ultrapassem a 0,01% da Receita Cor-
rente Líquida, nos termos do artigo 16, pará-
grafo 3.º da Lei Complementar n.° 101, de 04
de maio de 2000, desde que possuam dota-
ção orçamentária específica.

Art. 17. A arrecadação de todas as recei-
tas realizadas pelas Fundações e Autarquia,
far-se-á por intermédio dos mecanismos da
conta única do Tesouro Municipal. A transfe-
rência de recursos financeiros para as Fun-
dações e Autarquia será efetivada mediante
pedido por escrito. As Fundações e Autarquia,
por meio de suas unidades responsáveis pela
execução dos créditos orçamentários e adi-
cionais aprovados, processarão o empenho
e liquidação da despesa.

Art. 18. A inclusão na lei orçamentária
anual, de transferências de recursos para o
custeio de despesas de outros Entes da Fe-
deração somente poderá ocorrer em situa-
ções que envolvam claramente o atendimen-
to de interesses do Município, atendidos os
dispositivos constantes do artigo 62 da Lei
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 19. Todo projeto de lei versando so-
bre concessão de anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido, concessão de isenção em
caráter não geral, alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique
redução discriminada de tributos ou contribui-
ções, e outros benefícios que correspondam
a tratamento diferenciado, deverá atender ao
disposto no artigo 14 da Lei Complementar n.º
101, de 04 de meio de 2000.

CAPÍTULO II - DAS METAS FISCAIS
Art. 20.  A proposta orçamentária anual

atenderá às diretrizes gerais e aos princípios
de unidade, universalidade e anualidade, não
podendo o montante das despesas fixadas
exceder a previsão da receita para o exercício.

Art. 21. O Poder Executivo é autorizado,
nos termos da Constituição Federal, a:

I.    Realizar operações de crédito por an-
tecipação da receita, nos termos da legisla-
ção em vigor.

II.    Realizar operações de crédito até o
limite estabelecido pela legislação em vigor.

III. Transpor, remanejar ou transferir recur-
sos, dentro de uma mesma categoria de pro-
gramação, sem prévia autorização legislativa,
nos termos do artigo 167, inciso VI da Consti-
tuição Federal, desde que esta alteração não
inviabilize um programa já em curso.

IV. Contingenciar parte das dotações,
quando a evolução da receita comprometer
os resultados previstos.

V. Abrir créditos suplementares até 20%
(vinte por cento) do total da despesa autori-
zada, alterando, se necessário, o Programa
de Investimentos, assim como, criando ele-
mentos de despesa dentro de cada projeto/
atividade/operação especial, podendo o Exe-
cutivo efetuar remanejamento ou transferên-
cia de recursos de uma categoria de progra-
ma para outra ou de um órgão para outro,
desde que não seja de recursos oriundos da
anulação parcial ou total das dotações orça-
mentárias dos FMAS, FMDCA e FUMDES.

Art. 22. Ficam excluídos do limite do
inciso V do artigo 21 desta lei os créditos adi-
cionais suplementares:

I – Abertos com recursos da Reserva de
Contingência, em conformidade com o dis-

posto no Decreto-Lei Federal n.º 1.763, de 16
de janeiro de 1980.

II – Destinados a suprir insuficiências nas
dotações referentes ao pagamento de
precatórios judiciais.

Art. 23. Para atender ao artigo 21 inciso
IV desta lei, sendo necessário efetuar a limi-
tação de empenho e movimentação financei-
ra de que trata o artigo 9.º da Lei Complemen-
tar n.º 101, de 04 de maio de 2000, o Poder
Executivo apurará o montante da limitação e
informará a cada um de seus órgãos o mon-
tante que lhe caberá limitar, segundo o dis-
posto neste artigo.

§ 1.º O montante da limitação de cada ór-
gão será estabelecido pela Secretaria de Eco-
nomia e Finanças, de forma proporcional à
participação de cada um no
contingenciamento total.

§ 2.º A base contingenciável corresponde
ao total das dotações aprovadas na Lei Orça-
mentária para 2006, excluídas:

I - As despesas que constituem obriga-
ção constitucional ou legal.

II - As dotações próprias da Administra-
ção Indireta (Fundações e Autarquia).

III - As dotações referentes às atividades
do Poder Legislativo constantes da proposta
orçamentária.

§ 3.º As exclusões de que tratam os incisos
II e III do parágrafo 2.º deste artigo aplicam-
se apenas no caso em que a estimativa atua-
lizada da receita seja igual ou superior àque-
la estimada na proposta orçamentária.

§ 4.º Na hipótese da ocorrência do dis-
posto no caput, o Poder Executivo editará
decreto informando aos órgãos os
parâmetros adotados e o montante que ca-
berá a cada um na limitação do empenho e
da movimentação financeira.

Art. 24. Fica o Poder Legislativo autori-
zado a suplementar, mediante Ato da Mesa,
até 20% (vinte por cento) de sua despesa fi-
xada, observando o disposto no artigo 29,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

Art. 25. Para atender ao disposto no pa-
rágrafo 3.º, do artigo 165 da Constituição Fe-
deral em consonância com o artigo 8.º, arti-
go 52 e seguintes, da Lei Complementar n.º
101, de 04 de maio de 2000, o Poder Executi-
vo se incumbirá do seguinte:

I. Elaborar e publicar até 30 (trinta) dias
após a publicação da Lei Orçamentária de
2006, Programação Financeira e o
Cronograma de Execução Mensal de Desem-
bolso, contendo: previsão de realização de
receitas arrecadadas e programação financei-
ra de desembolso com Pessoal e Encargos,
Obras Públicas e demais despesas orçamen-
tárias.

II. Publicar até 30 dias após o encerramen-
to de cada bimestre, relatório resumido da
execução orçamentária e seus anexos, verifi-
cando o alcance das metas, realizando cortes
nas dotações orçamentárias, se necessário.

III. O Poder Executivo emitirá ao final de
cada quadrimestre, Relatório da Gestão Fis-
cal, avaliando o cumprimento das Metas Fis-
cais, em audiência pública, perante a Câma-
ra de Vereadores.

  IV. Os Planos, LDO, Orçamentos, Presta-
ções de Contas, pareceres do Tribunal de Con-
tas do Estado, relação de compras e custos e
planilhas de serviços realizados por terceiros,
incluindo os de transporte coletivo, serão di-
vulgados primordialmente no Diário Oficial
do Município e, nos casos regidos pela lei,
nos demais veículos de Comunicação da Ci-
dade e pela Internet, ficando à disposição da
comunidade.

V. O desembolso dos recursos financei-
ros consignados à Câmara Municipal será
feito em conformidade com as determinações
da Lei Orgânica do Município.

CAPÍTULO III - DAS ALTERAÇÕES NA
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 26. O Poder Executivo enviará ao
Legislativo projeto de lei dispondo sobre al-
terações na legislação tributária, com o obje-
tivo primordial de corrigir as desigualdades
sociais, incluindo:

I. Revisão e atualização do Código Tribu-
tário Municipal de forma a corrigir distorções.

II. Revisão da isenção dos tributos muni-
cipais no sentido de buscar o interesse públi-
co e a justiça fiscal.

III. Compatibilização das taxas e tarifas
aos custos efetivos dos serviços prestados
pelo Município, incluindo os casos de
terceirização e/ou concessão, de forma a as-
segurar sua eficiência,  observadas a capaci-
dade econômica do contribuinte e a justa dis-
tribuição de renda.

IV. Atualização da Planta Genérica de Va-
lores, ajustando-a aos movimentos de valo-
rização ou desvalorização do mercado imo-
biliário.

V. Instituição de taxas para serviços que
o Município, eventualmente, julgue de inte-
resse da comunidade e necessitem de fonte
de custeio, desde que precedido de amplo
debate com a população e aprovação pela
Câmara Municipal de Santos.

VI. Criação de benefícios fiscais a contri-
buintes que incorporem materiais recicláveis
em construções prediais, realizem ações es-
pecíficas e desenvolvam atividades voltadas
à reciclagem e à preservação do meio ambi-
ente.

VII. Estudos para concessão de anistia tri-
butária aos clubes náuticos localizados na
Ponta da Praia.

CAPÍTULO IV - POLÍTICA DE FOMENTO
Art. 27. O Poder Executivo poderá, des-

de que autorizado pelo Poder Legislativo,
após parecer das respectivas comissões, re-
alizar projetos que exijam investimentos su-
periores à capacidade financeira do Municí-
pio, em conjunto com a iniciativa privada,
desde que comprovadamente resultem em
crescimento econômico.

Parágrafo único. A definição das em-
presas que participarão de cada projeto será
efetuada através de licitação pública.

Art. 28. O Poder Executivo adotará me-
didas de fomento à participação de micros,
pequenas e médias empresas, além de coo-
perativas, instaladas na região, no forneci-
mento de bens e serviços para a Administra-
ção Pública Municipal, bem como, em con-
junto com o Conselho de Desenvolvimento
da Região Metropolitana da Baixada Santista
facilitará a abertura de novas empresas de
micro, pequeno e médio porte, por meio da
desburocratização dos respectivos processos
e criando incentivos fiscais, mediante prévia
autorização legislativa, além de incentivar a
formação de novas cooperativas.

Art. 29. O Poder Executivo enviará ao
Legislativo projeto de lei dispondo sobre al-
terações na Legislação Tributária com vistas
ao fomento da atividade econômica no Mu-
nicípio e, em especial, disciplinando a insta-
lação de empresas não poluentes, parques
temáticos e outras atividades, na área conti-
nental do Município, após discussão pública
sobre o aproveitamento racional e sustenta-
do da citada área.

Art. 30. O Poder Executivo enviará ao
Legislativo projeto de lei criando mecanismos
fiscais que priorizem, favoreçam e incentivem
a geração de empregos.

CAPÍTULO V - DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS

Art. 31.  As prioridades estabelecidas
neste Capítulo terão seu detalhamento físico
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e financeiro consignados no Plano Plurianual
de 2006 a 2009.

Art. 32.  São diretrizes na área do
Legislativo:

I -  Aquisição e/ou construção de imóvel
na Região Central Histórica de Santos, para
instalação definitiva da Câmara Municipal de
Santos.

II - Aquisição de mobiliário ergonômico,
utensílios, máquinas de  calcular,
microcomputadores e copiadoras.

III - Aquisição de novas linhas telefônicas
e de aparelhos de última geração.

IV - Aquisição de equipamentos de TV/
Video/Som para o arquivo de memória da
Câmara Municipal de Santos.

V - Aquisição e instalação de cronômetro
digital que permita a visualização pública, nas
Sessões Legislativas.

VI - Aquisição de Software antivírus, Ban-
co de Dados, Sistema Operacional, Lingua-
gem de Programação e Sistema Operacional
para rede.

VII – Aquisição ou locação de aparelho
“Data Show”, retroprojetor e telão para uso
nas audiências públicas, CEV’s e sessões da
Câmara Municipal de Santos.

VIII - Aquisição de livros técnicos e assi-
naturas de periódicos.

IX - Manutenção do prédio da Rua XV de
Novembro n.º 103/109 (civil, elétrica, hidráu-
lica, pintura , etc, incluindo a construção de
rampas de acesso a pessoas com deficiência
física); executar projeto e obra de saída de
emergência e instalação de ar condicionado
para o Plenário Ulysses Guimarães.

X - Manutenção dos equipamentos e
ampliação do sistema de informática de
modo a atender todas as unidades adminis-
trativas do Legislativo, incluindo controle de
processos e Intranet, com acesso à popula-
ção.

XI - Manutenção da homepage da Câma-
ra na Internet, com informações dos traba-
lhos da Câmara dos Vereadores e um banco
de dados abrangendo toda a legislação mu-
nicipal.

XII - Serviços para recuperação e manu-
tenção do arquivo de memória da Câmara
Municipal de Santos, incluindo
microfilmagem dos documentos, possibili-
tando a abertura do mesmo ao público.

XIII - Manutenção do sistema que com-
põe a rede de telefonia.

XIV - Locação de imóveis e veículos.
XV - Publicações de interesse do Municí-

pio, do Legislativo e da comunidade, incluin-
do a divulgação do comportamento da recei-
ta do município visando sua adequação à Lei
de Responsabilidade Fiscal para o conheci-
mento dos Senhores Vereadores.

XVI - Recursos destinados à participação,
realização de congressos, simpósios, cursos
e conferências de interesse do Município, do
Legislativo e da comunidade.

XVII - Homenagens a personalidades.
XVIII - Manutenção de máquinas e equi-

pamentos elétricos e eletrônicos.
XIX - Manutenção da Secretaria da Câ-

mara Municipal de Santos.
XX - Implantação e manutenção da TV

Câmara e revisão do acordo com a Assem-
bléia Legislativa, em consonância com a Lei
nº 8.977, que fala em “uso compartilhado” do
canal a cabo gratuito.

XXI - Atualização do sistema de som da
Sala Princesa Isabel.

XXII - Implantação de melhores condições
ambientais para o desenvolvimento dos ser-
viços, adequando o espaço físico às necessi-
dades do Legislativo.

XXIII - Realização da 1ª Semana
Jornalística.

XXIV - Recursos para recriação da Sala

de Imprensa nas dependências da Câmara
Municipal.

XXV - Prorrogação do contrato com a
empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
EBCT.

XXVI - Instalação de terminais conectados
aos sistemas informatizados da PMS e da
PRODESAN, permitindo ao Legislativo o aces-
so às informações de natureza administrati-
va, orçamentária e financeira do Executivo.

XXVII - Informatização da Seção de Autó-
grafos, da Assessoria Legislativa, da Redação,
da Seção de Atas e do arquivo vivo da Câma-
ra Municipal de Santos.

XXVIII - Retomada de contrato com o
CAMPS.

XXIX - Estabelecimento do convênio com
Universidades e Escolas Técnicas visando à
elaboração de projetos técnicos de interesse
da comunidade.

XXX - Recursos para os serviços de cria-
ção e instalação do Museu Câmara Munici-
pal de Santos.

XXXI - Criação de um programa voltado
para estudantes, com o objetivo de desper-
tar a consciência política.

XXXII - Implantação da Biblioteca
Legislativa.

XXXIII - Análise de todos os contratos
mantidos com a Câmara Municipal de San-
tos.

XXXIV - Recursos para a realização de
Audiências Públicas e funcionamento das
CEV’s.

XXXV - Implantação de programas de
estágio para estudantes universitários.

XXXVI - Implantação de política de recur-
sos humanos, através de programas de trei-
namento e/ou concessão de bolsas de estu-
dos que possibilitem a formação, a
capacitação, o desenvolvimento, a atualiza-
ção e a readaptação funcional dos servido-
res, principalmente aqueles com atribuições
para operar equipamentos de som e vídeo
da TV Câmara.

XXXVII - Implantação de reforma admi-
nistrativa, contendo uma nova política de car-
gos, correção de funções, carreiras e salári-
os, correção de desvio de função, formas de
acesso funcional, com aprovação do Plená-
rio da Câmara Municipal de Santos.

XXXVIII - Reestruturação Administrativa
e Concursos Públicos.

XXXIX - Recuperação das perdas salari-
ais dos funcionários ativos e inativos; e atua-
lização da remuneração.

XL - Concessão de Vale Transporte, Vale
Refeição e Cestas Básica para todos os níveis
do quadro funcional da Câmara Municipal de
Santos.

XLI - Pagamento de Sentenças e Requisi-
tórios Judiciais.

XLII - Recursos para edição de cartilha ou
outra publicação mais adequada contendo a
história do Legislativo Santista.

XLIII - Implantar serviço 0800 - Câmara
em Ação/informações aos Munícipes.

XLIV - Acesso para Internet em todos os
gabinetes dos Senhores Vereadores e as Uni-
dades Adm.

XLV - Aquisição de materiais preferenci-
almente originários de processos de
reciclagem.

XLVI - Implantação da CIPA na Câmara
Municipal de Santos através da manutenção
de programas de inspeções de segurança e
análises e riscos com adoção de medidas
corretivas e preventivas.

XLVII - Criação do Grêmio da Câmara
Municipal de Santos, com formação de es-
trutura legal, administrativa e financeira,
implementação de barraca de praia, e ativi-
dades sociais.

XLVIII - Implantação e consolidação da

legislação municipal em vigor, para
disponibilização à comunidade, inclusive pela
Internet.

XLIX - Implantação do programa de con-
trole de qualidade funcional, com avaliação
dos serviços prestados internamente e peran-
te a população, instalação de caixas para en-
caminhamento de sugestões pelos munícipes
que freqüentam o prédio da Câmara e identi-
ficação dos funcionários mediante afixação
de quadros nos respectivos locais de traba-
lho.

L - Implantação de Unidade de Protocolo
Geral.

LI - Recursos para implantação da Tribu-
na Livre na Câmara Municipal de Santos.

LII - Recursos para criação do Departa-
mento Cultural na Câmara como forma de
disponibilizar para a população informações
históricas e arquivos para consulta.

LIII – Manutenção periódica nas galerias
da Sala “Princesa Isabel”.

LIV -  Criação e instituição do prêmio “Eco-
logia e Ambientalismo”, a ser outorgado anu-
almente, a pessoas físicas e jurídicas de San-
tos, que tenham se destacado em ações a fa-
vor do meio ambiente.

LV - Implantação de sistema de aprovei-
tamento, racionalização e reciclagem de ma-
teriais utilizados pelo Legislativo Municipal,
com a finalidade de implementar “Programa
Câmara Municipal Sustentável”,  adequada às
diretrizes e objetivos de política ambiental
sustentável, com a realização de estudos e
treinamento de pessoal.

LVI - Recursos para implantação de segu-
rança na Sala Princesa Isabel em dias de ses-
são, e no prédio da Câmara Municipal de San-
tos – Ulisses Guimarães, com o objetivo de
dar segurança aos funcionários da Câmara,
parlamentares e aos munícipes que freqüen-
tam o local.

LVII – Atualização dos vencimentos dos
Srs. Vereadores.

LVIII - Implantação do programa Câmara
Itinerante, com a realização de duas sessões
ao ano em locais a serem determinados pela
Mesa Diretora.

LIX - Confecção e outorga anual de me-
dalhas conforme Decretos Legislativos.

LX - Contratar pessoal especializado para
participar das Audiências Públicas da Câma-
ra Municipal de Santos.

LXI - Estabelecimento de convênios com
Organizações não Governamentais visando
parcerias para projetos de cunho social de
interesse do Município.

LXII - Criação de cargos, a serem preen-
chidos por funcionários do quadro permanen-
te, com atribuições para operar equipamen-
tos de som e vídeo, durante as atividades
deste Legislativo.

LXIII - Recursos para implantação de
detectores de metais na entrada do prédio da
Câmara Municipal, nos plenários da sala
“Princesa Isabel” e “Ulisses Guimarães”.

LXIV - Implantação de política de recur-
sos humanos, através de programas de trei-
namentos e/ou concessão de bolsas de estu-
dos que possibilitem a formação, a
capacitação, o desenvolvimento, a atualiza-
ção e a readaptação funcional dos servido-
res, principalmente aqueles com atribuições
para operar equipamentos de som e vídeo
da TV Câmara.

LXV - Aquisição de equipamentos em
geral para os gabinetes dos Srs. Vereadores
para facilitar o desenvolvimento dos traba-
lhos.

LXVI – Adequação do acesso aos espa-
ços deste Legislativo a portadores de neces-
sidades especiais.

LXVII – Recursos destinados à reforma
geral da sala “Princesa Isabel”.

LXVIII - Implantação de núcleo de treina-
mento, aperfeiçoamento e atualização profis-
sional dos Servidores da Câmara, inclusive
no que tange ao atendimento direto da po-
pulação no sentido de fornecer informações
claras sobre o Poder Legislativo, suas atribui-
ções e, sobre os direitos dos cidadãos inclu-
indo material didático.

LXIX - Estudos para a transmissão das
sessões e das reuniões das Comissões da
Câmara Municipal em canal de TV aberto.

LXX - Aquisição de equipamento e
capacitação de pessoal para a transmissão
das sessões por meio da LIBRAS.

LXXI - Recursos para disponibilizar a
transmissão ao vivo das sessões legislativas
através do sítio da Câmara Municipal de San-
tos na Internet.

LXXII - Solicitar recursos para fornecer
cursos de informática avançada para os fun-
cionários da Câmara, com o objetivo de apro-
veitar melhor os equipamentos utilizados na
Câmara.

LXXIII - Implantação da Brigada de Incên-
dio.

LXXIV - Contratação de serviços na área
de Propaganda e Publicidade Institucional e
Veiculação Publicitária.

LXXV - Aquisição de uniformes para fun-
cionários da Seção de Serviços Gerais: por-
teiros, garçons, copeiros, oficiais e ajudantes
de manutenção, cinegrafistas, entre outros.

LXXVI - Execução de projeto e obra de
saída de emergência, e instalação de ar con-
dicionado para o Plenário Ulisses Guimarães.

LXXVII - Recursos para edição de cartilha
bilíngüe com a história da Câmara Municipal
Santista.

LXXVIII - Implantação de Ouvidoria no
Poder Legislativo de Santos.

LXXIX - Instalação nas dependências da
Câmara Municipal de Santos, de um espaço
para uma Galeria de Arte, com infra-estrutu-
ra necessária, com iluminação e suporte.

LXXX - Recursos para a reedição e atuali-
zação do Livro de Direitos Humanos, editado
pela CEV de Direitos Humanos.

LXXXI -  Realização de Sessões da Câma-
ra em universidades da cidade.

Art. 33.  São diretrizes na área do Gabi-
nete do Prefeito:

Ações Institucionais
I -  Manutenção de convênios e subven-

ções com entidades da sociedade civil, para
prestação  de relevantes serviços à comuni-
dade santista, bem como permitir à PMS de-
senvolver projetos e atividades com objeti-
vos educacionais, sociais e geradores de
emprego e renda no município, benefician-
do a população mais carente.

II -  Promoção de ações integradas com
as secretarias municipais e unidades admi-
nistrativas da PMS, bem como outras entida-
des públicas e privadas, para tornar mais
amplo o desenvolvimento sócio-econômico
do município, proporcionando ao cidadão
todos os tipos de atividades  para melhorar a
qualidade de vida.

III -  Atuação do Município junto à gestão
do Porto de Santos, visando o desenvolvi-
mento harmonioso do porto e da cidade e o
desenvolvimento sócio-econômico.

IV -  Fomento e apoio aos diversos even-
tos comunitários, turísticos, religiosos e es-
portivos da comunidade, para promover a
integração, o desenvolvimento social e cul-
tural da comunidade.

V -  Convênios com outros órgãos gover-
namentais a fim de atender projetos de inte-
resse do município.

VI -   Elaboração de planos para o fomen-
to da economia municipal e desenvolvimen-
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VII - Promoção, fomento e apoio às rela-

ções internacionais, visando o irmanamento
com cidades estrangeiras e a cooperação téc-
nica e institucional com organismos de fora
do país, para o desenvolvimento e moderni-
zação do Município, nos campos tecnológico,
cultural, turístico, esportivo e econômico.

VIII -  Atuação do Município para
implementação do Núcleo Operacional de
Gás da PETROBRÁS em Santos.

IX - Promoção de ações e fomento para a
instalação de canal de televisão de sinal aber-
to da Prefeitura de Santos, conforme conces-
são prevista em legislação federal.

X - Promover diálogo entre o Comando
da Polícia Militar e o Governo, com o intuito
de implantar a política comunitária no muni-
cípio, favorecendo o desenvolvimento de
uma política de segurança local.

XI - Implantar a Política Municipal de Pro-
moção da Igualdade Racial.

XII -  Fomentar a atividade pesqueira no
Município.

Coordenadoria da Defesa Civil
XIII - Construção de imóvel para Defesa

Civil, com intuito de melhorar as condições
do atendimento, assim como tornar mais efi-
cientes e rápidos os serviços da Defesa Civil.

XIV - Equipar a Defesa Civil com materi-
ais de segurança (EPC – Equipamento de Pro-
teção Coletiva  e EPI - Equipamento de Prote-
ção Individual), eletrônicos (GPS e
Ecobatímetro – para melhor atendimento em
emergências com a embarcação CODEC I),
material didático (livros técnicos, revistas,
apostilas, mapas e outros)  e veículos (trans-
porte e carga).

XV – Celebração de contrato com a Fun-
dação Centro Tecnológico de Hidráulica –
F.C.T.H.,  para monitoramento da
Meteorologia, a fim de possibilitar a ação
antecipada da Defesa Civil nas áreas de ris-
co.

XVI - Celebração de convênio e/ou con-
trato com empresas e/ou instituições
especializadas em Meteorologia e Geologia
para obtenção de prévias informações, pare-
ceres e laudos a fim de se evitar acidentes
decorrentes do aumento da precipitação
pluviométrica e condições geológico/
geotécnicas adversas.

XVII - Implantação do telefone (199) para
emergências,  possibilitando o acesso da po-
pulação 24 horas aos serviços disponíveis.

XVIII -Participação em seminários, cursos,
congressos e palestras em assuntos referen-
tes à Defesa Civil para o aperfeiçoamento e
capacitação dos Técnicos e funcionários, para
uma prestação de serviços mais eficiente.

XIX - Confecção de material informativo
para campanhas educativas e preventivas
sobre a Defesa Civil (chuvas, lixo, enchentes,
escorregamentos de solo, etc).

XX - Criação de Núcleos de Defesa Civil
com prioridade de envolvimento da popula-
ção civil na agilização do atendimento com
melhora sensível no tempo resposta nas
emergências.

XXI - Aquisição de material e equipamen-
tos necessários a fim de proporcionar melho-
res condições de trabalho e maior agilidade
nos serviços.

XXII - Aquisição do material necessário
para atendimento de emergências (estoque
estratégico) pela Defesa Civil (colchões, rou-
pas de cama, travesseiros, cestas básicas e
outros itens para  atendimento mínimo de 100
famílias).

XXIII - Recursos para aquisição e manu-
tenção de viaturas equipadas com UTI.

XXIV - Recursos para a aquisição de equi-
pamentos de Informática, com o intuito de

melhorar os trabalhos.
XXV - Recursos para aquisição de equi-

pamentos de comunicação, com objetivo de
agilizar a comunicação entre viaturas, postos
de serviços, coordenadores e inspetores na
área da Defesa Civil.

Fundo Social de Solidariedade
XXVI - Ampliação do programa de aten-

dimento às famílias em situação de risco pes-
soal e social.

XXVII -Apoio, promoção e manutenção
de atividades de lazer, esporte, cultura para a
comunidade assistida pelo Fundo Social e
equipamentos da Prefeitura, com a parceria
da sociedade santista envolvendo empresá-
rios, artistas, clubes de servir, através da Cam-
panha Ferramentas do Saber.

XXVIII - Garantir o resgate da cultura re-
gional por meio de capacitação de voluntári-
os para atuarem como monitores de cursos
de música e expressão corporal, junto às cri-
anças e adolescentes do Centro da Juventu-
de.

XXIX - Apoio, criação e manutenção de
projetos de geração de renda à comunidade
santista,  visando à melhoria da qualidade de
vida e inserção no mercado de trabalho: ofi-
cinas de artesanato e panificação artesanal,
bolos e confeitaria, com atividades relacio-
nadas a datas comemorativas definidas no
calendário oficial.

XXX - Oferecer condições para grupos
formalmente organizados, entidades assisti-
das, ONG’S e equipamentos da Prefeitura
para que possam captar recursos como for-
ma de viabilizar seus projetos sociais: Feira
da Solidariedade, Festa de Inverno, Santos
Nossa Luz e Bazar da Solidariedade.

XXXI - Mobilização e articulação da co-
munidade, em busca de ações integradas
para as questões sociais, através de campa-
nhas, eventos e ações organizadas e defini-
das para este fim:  tais como Campanha do
Agasalho, Campanha do Desarmamento In-
fantil, Tardes Beneficentes nos bairros, come-
morações cívicas e festivas.

XXXII - Capacitação de pessoas interes-
sadas em desenvolver trabalho voluntário,
ampliando a atuação do grupo “Amigos da
Solidariedade”.

XXXIII - Promoção de repasse das doa-
ções feitas pela sociedade santista, dando
suporte aos programas sociais desenvolvidos
pelas instituições assistidas: roupas, brinque-
dos, móveis e utensílios etc.

XXXIV - Suporte aos programas sociais
desenvolvidos pelos equipamentos da Prefei-
tura, repassando produtos adquiridos pelo
Fundo Social como: cestas básicas, enxovais
de bebês, cadeira de rodas, muletas, próteses
e outros que forem necessários.

XXXV - Implantação da Campanha “Doe
seu computador usado”.

Departamento da Guarda Municipal
XXXVI - Operação Verão – auxílio à Polí-

cia Militar com o objetivo de oferecer maior
segurança à população e aos turistas na épo-
ca de verão.

XXXVII  - Manutenção e adequação das
unidades vinculadas as GPM, promovendo a
necessária aquisição de materiais e equipa-
mentos, a fim de proporcionar melhores con-
dições de trabalho e maior agilidade nos ser-
viços.

XXXVIII - Aquisição/locação de bens mó-
veis e imóveis para atender  e adequar as
unidades subordinadas ao GPM, com possi-
bilidade de ampliação das que não possuem
infra-estrutura funcional.

XXXIX - Conclusão das reformas da Base
Central – Instalação adequada dos vários se-
tores do Departamento, oferecendo assim

melhores condições para o trabalho.
XL - Construção e reformas das Inspeto-

rias das Áreas Insular e Continental – Instala-
ção  das Inspetorias do DGMS, suprindo as
necessidades operacionais  existentes.

XLI - Aquisição de uniformes, acessórios
e equipamentos de proteção e segurança in-
dividual – Uniformização adequada dos com-
ponentes da Corporação, visando proporcio-
nar   maior proteção ao profissional no exer-
cício de suas funções, através de equipamen-
tos especiais de segurança.

XLII - Locação ou aquisição de equipa-
mentos de comunicação em geral, visando
agilizar a comunicação entre viaturas, postos
de serviço, Coordenadorias, Inspetorias, Base
Central e PMS, bem como equipar a central
telefônica do DGMS.

XLIII - Aquisição de materiais, equipamen-
tos e mobiliário necessários, visando propor-
cionar  melhores condições de trabalho e
maior agilidade nos serviços.

XLIV - Capacitação e especialização pro-
fissional através da implantação de cursos de
formação e reciclagem do efetivo do DGMS,
através de cursos de aperfeiçoamento e es-
pecialização profissional, inclusive defesa
pessoal, com o objetivo de instruir novos in-
tegrantes e reciclar o efetivo atual, qualifican-
do ainda mais os serviços prestados por este
Departamento.

XLV - Aumento da frota do departamento
(automóveis, motocicletas, quadriciclos e bi-
cicletas), visando dinamizar as ações do
DGMS, bem como, aquisição de peças para
os veículos, a fim de proporcionar periodica-
mente manutenção preventiva e corretiva das
viaturas lotadas no Departamento.

XLVI - Participação da Guarda Municipal
em datas comemorativas, congressos e se-
minários nas áreas de segurança, direitos
humanos e cidadania.

XLVII - Convênio com a Secretaria Nacio-
nal de Segurança Publica visando proporcio-
nar a administração municipal o investimen-
to na gestão de políticas para a segurança
urbana através da realização de diagnóstico
da dinâmica criminal e elaboração de plano
municipal junto a comunidade local, do in-
cremento dos equipamentos e dos recursos
tecnológicos utilizados pelo sistema integra-
do de segurança municipal, do aprimoramen-
to da qualificação dos servidores da Guarda
Municipal e áreas afins da segurança urba-
na, do apoio a construção coletiva de parce-
rias entre o Departamento da Guarda Muni-
cipal e rede de prevenção à criminalidade vi-
olenta e promoção dos direitos humanos e
cidadania.

XLVIII - Celebração de convênios e termos
de parceria ou de cooperação técnica junto
com os Governos Federal e Estadual, na pro-
moção da Segurança Pública.

XLIX - Recursos para instalação de
câmeras de vídeo-segurança em pontos-cha-
ve da cidade, como Centro, Praias, Morros e
entrada da cidade, além de recursos para cen-
tral de monitoramento.

L -  Fazer o patrulhamento nas escolas
onde funcionam cursos de alfabetização de
jovens e adultos, no horário de saída dos alu-
nos.

LI -  Construção de uma unidade da Guar-
da Municipal na área Continental, com a uti-
lização de mais guardas com o objetivo de
poder dar mais segurança aos munícipes da
Área Continental (Caruara, Ilha Diana e Mon-
te Cabrão).

LII - Vigilância 24 horas por dia nos NAPS.

Art. 34.  São diretrizes na área do Gabi-
nete do Vice-Prefeito:

I -  Manutenção do Gabinete.
II -  Representação em eventos.

Art. 35.  São diretrizes na área de Go-
verno:

I -  Incentivar a formação continuada e
aprimoramento dos servidores da Secretaria.

II -  Aparelhar, ampliar, reformar ou cons-
truir as instalações das unidades da Secreta-
ria.

III -  Organizar, realizar e colaborar com
os demais órgãos e entidades municipais, no
gerenciamento das Câmaras Intersetoriais, no
planejamento e implementação de planos,
projetos, programas e ações intersetoriais.

IV -  Organizar e apoiar o funcionamento
de Câmaras Intersetoriais, dos Conselhos e
Comissões Municipais, com palestras, cursos,
seminários, encontros e outros eventos.

V -  Fortalecer a participação cidadã e a
metodologia democrática de Administração,
contribuindo com a articulação permanente
Governo–Sociedade.

VI -  Fomentar e apoiar a formação e ges-
tão dos diversos tipos de organização social
que promovam o desenvolvimento econômi-
co com inclusão social.

VII -  Fomentar a Modernização Adminis-
trativa  e os instrumentos de Governo Eletrô-
nico.

VIII -  Fomentar nos Conselhos e Comis-
sões Municipais e outras organizações soci-
ais a conscientização da importância da
Tecnologia de Informação, Turismo, Educação
e Porto no desenvolvimento econômico e in-
clusão social de Santos.

IX -  Implantar administração regional na
Região Central Histórica.

X -  Captar recursos para execução de
melhorias de áreas a serem urbanizadas ou
pavimentadas nas regiões: Central Histórica,
Morros, Zona Leste, Zona Noroeste e Área
Continental.

XI -  Realizar zeladoria dos prédios públi-
cos municipais e das áreas e próprios públi-
cos localizados na Região Central Histórica,
dos Morros, da Zona Leste, Zona Noroeste e
Área Continental.

XII -  Implantar  Agência Comunitária dos
Correios nos Morros.

XIII -  Apoiar a construção de Centro Tu-
rístico, Cultural e Esportivo do Morro São
Bento.

XIV -  Pesquisar e obter recursos  para
desenvolvimento de estudos de apoio para
programas habitacionais e erradicação de
favelas.

XV -  Implementar e fortalecer parcerias
em âmbito municipal, regional, estadual e
federal, incluindo instituições nacionais e in-
ternacionais, visando à captação de recursos
para implantação e implementação de planos,
programas, projetos e ações governamentais
para o desenvolvimento econômico com in-
clusão social.

XVI -  Reurbanizar o Portinho em Monte
Cabrão.

XVII -  Implantar Quadra Poliesportiva em
Monte Cabrão.

XVIII -  Construir Ginásio Poliesportivo no
bairro do Caruara.

XIX -  Implantar ou apoiar a implantação
de Centro de Esportes de Aventura na Área
Continental.

XX -  Expandir e gerenciar o Sistema de
Informações Geográficas Municipais - Proje-
to Santos Digital e o banco de dados único
corporativo.

XXI -  Gerenciar a política de Tecnologia
da Informação no âmbito da Prefeitura Muni-
cipal e os projetos de tecnologia de informa-
ção a serem fomentados pela Municipalidade.

XXII -  Formalizar e gerenciar convênios
com instituições públicas, privadas e não
governamentais para o cumprimento de fi-
nalidades conjuntas com a Secretaria.
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XXIII -  Colaborar e participar da
formalização, gerenciamento e
implementação de  convênios  com o Gover-
no do Estado para aprimoramento dos servi-
ços e aparelhamento de defesa civil e segu-
rança pública.

XXIV -  Apoiar a Polícia Militar durante a
Operação Verão – ampliação sazonal do efe-
tivo policial para oferecer maior segurança à
população e aos turistas.

XXV -  Promover gestões com os órgãos
competentes para a realização de estudos e
viabilização da implantação da  “Polícia Co-
munitária no Município” e o desenvolvimen-
to de uma política de segurança municipal.

XXVI - Estudos para a criação da
Ouvidoria Comunitária, com atuação inde-
pendente e definida com ampla participação
popular.

XXVII - Implantar a administração regio-
nal da Zona Leste.

XXVIII - Celebração de convênio com a
Secretaria de Segurança Pública do Estado
de São Paulo, para o desenvolvimento de
uma política peculiar de atendimento dos
munícipes de acordo com as características
do município.

XXIX -  Obtenção de recursos de órgãos
nacionais e internacionais para modernização
da administração pública municipal.

XXX - Destinação de recursos para incen-
tivo a micro empresa artesanal no Município
de Santos.

XXXI -Estudo, planejamento e execução
em conjunto com a Concessionária da
SABESP, para o saneamento público na Área
Continental.

Assuntos Portuários
XXXII - Participar e contribuir com a ela-

boração de projetos de desenvolvimento eco-
nômico com inclusão social, no setor portuá-
rio, retroportuário e pesqueiro.

XXXIII - Assessorar a participação do
município na Administração do Porto .

XXXIV - Apoiar parcerias para a
viabilização de planos, programas e projetos
conjuntos porto–cidade.

XXXV - Estabelecer gestões junto a em-
presários, CODESP e trabalhadores portuári-
os, visando a melhoria das condições de se-
gurança no Porto de Santos.

XXXVI - Manter gestões junto ao Conse-
lho de Autoridade Portuária visando a parti-
cipação nos programas de treinamento pro-
fissional, valorizando o trabalhador portuá-
rio.

XXXVII -  Promover estudos e gestões
para a utilização de áreas e armazéns portuá-
rios, dentro do programa de revitalização do
Centro Histórico.

XXXVIII - Desenvolver estratégias para
motivar empresas e indústrias exportadoras,
dentro e fora do País, a utilizarem preferenci-
almente o Porto de Santos.

XXXIX - Atuar, quando solicitado, na me-
diação de conflitos concernentes aos interes-
ses do Porto em geral.

XL - Convênios para treinamento e orien-
tação a respeito das regras de proteção ao
trabalho portuário, especialmente quanto à
segurança, saúde e higiene do trabalho.

XLI - Estudos técnicos e sócio-econômi-
cos para instruir ações públicas e privadas
no que se refere à infra-estrutura das instala-
ções do Porto organizado.

XLII - Promover cursos, palestras e semi-
nários destinados a difundir normas nacio-
nais e internacionais para orientar as relações
entre empresários e trabalhadores.

XLIII - Incentivo à navegação fluvial, como
forma de transporte de cargas e passageiros.

XLIV - Incentivar a instalação de marinas,
estaleiros e complexos navais em Santos e

na Região da Baixada Santista.
XLV - Estudos visando a possibilidade de

instalação de escola na área portuária.
XLVI - Incentivar e apontar soluções para

a instalação de estacionamento de caminhões
que se dirigem ao Porto.

XLVII - Apoio ao desenvolvimento de as-
sociações de classe e sindicatos de trabalha-
dores portuários ativos e inativos.

XLVIII - Estimular a adoção de medidas
que possam reduzir os acidentes de trabalho
na área portuária.

XLIX - Realizar gestões para que seja
complementada a rede de esgoto do Porto.

L - Realizar estudos e gestões com o ob-
jetivo de que todos os segmentos portuários
sejam incluídos no Porto Organizado.

LI - Realizar estudos e debates sobre a
regionalização do Porto.

LII - Desenvolver estudos visando a cria-
ção do Museu Portuário.

Metropolização
LIII - Participar de gestões e da elabora-

ção de planos, programas e projetos  junto
às demais Prefeituras da Região Metropolita-
na da Baixada Santista e respectivas Secre-
tarias Municipais, em soluções conjuntas de
assuntos comuns à região, em especial: ge-
ração de empregos, transporte de passagei-
ros e de cargas, destinação final do lixo, saú-
de, habitação, turismo, balneabilidade das
praias e saneamento básico, educação, de-
senvolvimento econômico, segurança, espor-
tes e assistência social.

LIV - Acompanhar as reuniões do
CONDESB, Fundo Metropolitano - FUNDO,
AGEM e Câmaras Temáticas,  as ações pro-
postas e outras atividades metropolitanas.

LV - Acompanhar a  viabilização de proje-
tos metropolitanos, especialmente:

a) Implantação do Anel Ferroviário da
Baixada Santista.

b) Implantação de Sistema Troncalizado
e Integrado de Transporte Metropolitano de
Passageiros.

c) Implantação do  Aeroporto Civil Metro-
politano.

d) Ligações secas entre Santos Ilha – San-
tos Continente.

e) Participação dos estudos, a nível me-
tropolitano, para a implantação de Veículo
Leve sobre Trilhos (VLT), ou Veículo Leve so-
bre Pneus (VLP).

LVI - Atualizar Banco de Dados da Região
Metropolitana e Jornal Metropolitano, cole-
tar e analisar dados e informações para ela-
boração de diagnóstico e propostas de aper-
feiçoamento dos serviços de caráter metro-
politano e para consultas da população de
modo geral.

LVII - Estabelecer convênio com Univer-
sidades e Escolas Técnicas para o desenvol-
vimento de projetos de interesse metropoli-
tano.

LVIII - Atualizar bancos de dados, elabo-
rar indicadores e publicar resultados.

LIX - Elaborar em conjunto com outros
municípios da região, o Plano Diretor de De-
senvolvimento da Baixada Santista.

LX - Realizar gestões junto à demais Re-
giões Metropolitanas, para troca de experi-
ências nas áreas das funções públicas de in-
teresse comum.

LXI - Busca da integração dos municípios
da Baixada Santista para uma comemoração
única do Dia da Baixada Santista.

Art. 36.  São diretrizes na área de Eco-
nomia e Finanças:

I -  Adequação do espaço físico da Secre-
taria de Economia e Finanças às suas reais
necessidades.

II -   Atualização da Planta Genérica de

Valores (PGV), visando o lançamento do IPTU
com a instituição de sistema de cobrança pelo
uso do solo municipal, espaço aéreo e
subsolo das empresas concessionárias de
serviços públicos privatizadas.

III -  Recadastramento – reestruturação
dos sistemas cadastrais imobiliário e mobili-
ários.

IV -  Treinamento e capacitação de pesso-
al.

V -  Modernização, reforma e
informatização dos Mercados.

VI -  Aprimoramento do planejamento fi-
nanceiro/orçamentário da Prefeitura, com
disponibilização das informações às Secreta-
rias, Empresas, Fundações e Autarquias da
Administração Municipal e Câmara Munici-
pal.

VII -  Pagamento de requisitórios e sen-
tenças judiciais.

VIII -  Código Tributário – revisão dos cri-
térios de cálculo dos impostos em geral e
redimensionamento dos valores de diversas
taxas em função dos custos dos serviços que
elas representam.

IX -  Informatização das atividades buro-
cráticas visando maior velocidade e
confiabilidade dos procedimentos.

X -  Desenvolver condições técnicas e de
infra-estrutura para elaboração do Orçamen-
to Participativo.

XI -  Estudos e implantação do Controle
Interno.

XII -  Equacionamento da dívida interna e
estudos de parcelamentos diversos.

XIII -  Aperfeiçoamento do sistema de fis-
calização e arrecadação de tributos, inclusive
com a implantação de sistema informatizado
e integrado de gerenciamento da receita tri-
butária e controle das despesas públicas para
garantir o equilíbrio financeiro das contas
públicas.

XIV -  Reestruturação da fiscalização nas
áreas de Posturas, Tributária e Comércio Am-
bulante.

XV -  Aprimoramento da sistemática de
revisão e apuração dos contribuintes omis-
sos do ICMS-DIPAM.

XVI -  Atendimento personalizado ao con-
tribuinte sobre sua situação tributária junto a
Prefeitura.

XVII -  Estudos para implantação da
progressividade do IPTU.

XVIII -  Estudos visando diminuir a buro-
cracia quanto à abertura de novas empresas,
principalmente micro e pequenas empresas,
assim como para o encerramento das ativi-
dades dessas empresas.

XIX -  Implantação do sistema de
processamento da movimentação financeira,
englobando o caixa.

XX -  Consolidação do sistema automáti-
co de conciliação bancária, tanto das contas
movimento, como das contas vinculadas.

XXI - Realização de audiências públicas
para discussão e avaliação do Projeto de Lei
Orçamentário e do Plano Plurianual de Inves-
timentos.

XXII - Realização de Conferência Munici-
pal sobre Orçamento Participativo com obje-
tivo de delinear uma proposta santista na
área, com pré-conferências nos bairros e Con-
selhos, precedida de ampla divulgação e com
toda a infraestrutura necessária.

XXIII - Elaboração de programa “PARA
ENTENDER O ORÇAMENTO MUNICIPAL” in-
cluindo cartilha, campanha de divulgação e
disponibilização de palestras para a comuni-
dade.

XXIV - Normatizar e padronizar a forma e
o conteúdo dos estudos de impacto orçamen-
tário, previstos na LRF, destinados à renúncia
de receitas por parte do Município.

XXV - Estudos para confecção dos carnês

de IPTU e ISS em papel reciclado.
XXVI - Proporcionar cursos de extensão

universitária, pós-graduação, mestrado e
doutorado a técnicos e demais funcionários.

XXVII -  Recursos para aquisição e manu-
tenção de veículos com objetivo de agilizar o
serviço de fiscalização.

XXVIII - Estudos e implantação do Sim-
ples Municipal, como forma de permitir que
os prestadores de serviços recolham num
único documento, de forma simplificada, to-
dos os tributos municipais incidentes sobre
a atividade municipal, em especial, a taxa de
licença e o Imposto Sobre Serviços  - ISS.

XXIX - Criação de cadastro dos concessi-
onários que utilizam próprio municipal para
residência, com o objetivo de aprimorar o
controle de direito real de uso de solo do
município.

XXX -  Solicitar recursos para aquisição
de equipamentos de comunicação, para os
fiscais com o objetivo de agilizar a comuni-
cação entre os postos de serviços, coordena-
dores chefias dos trabalhadores na fiscaliza-
ção.

XXXI - Promover estudos que viabilizem
a diminuição do IPTU para os imóveis situa-
dos em ruas onde são realizadas feiras-livres,
a fim de assegurar a diminuição das desigual-
dades sociais e econômicas.

XXXII - Estudos para equacionamento da
dívida interna e externa com a ampliação das
receitas do Município.

Art. 37.  São diretrizes na área de Admi-
nistração:

I -   Reforma, adequação, restauração e
manutenção nas áreas elétrica, hidráulica e
civil do “Palácio José Bonifácio”.

II -  Desenvolvimento de etapa do projeto
de modernização dos elevadores do Paço
Municipal, dentro de normas estabelecidas
pelo CONDEPASA.

III – Desenvolvimento de projeto
paisagístico das áreas internas do Paço Mu-
nicipal, dentro de normas estabelecidas pelo
CONDEPASA.

IV – Dedetização das unidades adminis-
trativas instaladas no Paço Municipal e do
sistema de água potável que abastece o pré-
dio.

V  - Informatização e modernização do
sistema de recepção inicial ao munícipe no
saguão do Paço Municipal.

VI – Reforma e modernização de layout
das instalações administrativas e
operacionais da Secretaria Municipal de Ad-
ministração.

VII – Adequação das unidades adminis-
trativas e operacionais da Secretaria Munici-
pal de  Administração, com novos móveis,
utensílios, ferramentas, aparelhos e equipa-
mentos.

VIII –  Provimento de recursos materiais e
técnicos  para atendimento de todas as uni-
dades da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, obedecidas às prioridades
estabelecidas.

IX – Aquisição de novos equipamentos de
informática e atualização de softwares e
hardwares existentes nas unidades da Secre-
taria Municipal de Administração.

X - Manutenção dos contratos referentes
à conservação dos elevadores do Paço Mu-
nicipal, e locação dos equipamentos
reprográficos de uso geral nas Secretarias
Municipais.

XI – Implantação do Serviço de Reabilita-
ção Profissional para servidores públicos
municipais.

XII – Consolidação do Programa de Con-
trole Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO,
para todos os servidores públicos municipais.

XIII - Consolidação das CIPA’s Setoriais e
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Central, abrangendo todos os setores da Pre-
feitura Municipal de Santos.

XIV – Aquisição e provimento de unifor-
mes e equipamentos de proteção individual
– EPI’s, para os servidores das áreas
operacionais da Prefeitura Municipal de San-
tos.

XV –  Manutenção de contrato de loca-
ção dos imóveis destinados às instalações de
todas unidades administrativas, operacionais
e assistenciais do DESMET.

XVI – Informatização do sistema de con-
trole de prontuários e histórico médico de
todos os servidores públicos municipais.

XVII – Consolidação do programa de as-
sistência integral ao servidor público munici-
pal.

XVIII - Implantação de núcleo para trei-
namento, aperfeiçoamento e atualização pro-
fissional dos servidores públicos municipais,
inclusive no que tange ao atendimento dire-
to à população no sentido de fornecer infor-
mações claras sobre o Poder Executivo, seus
Órgãos e atribuições e, sobre os direitos dos
cidadãos incluindo material didático.

XIX – Desenvolvimento de programas de
treinamento, qualificação técnica e profissio-
nal de servidores, através de cursos e semi-
nários desenvolvidos por consultorias
especializadas.

XX  –  Atualização do Estatuto dos Funci-
onários Públicos Municipais de Santos, fren-
te às alterações da  legislação vigente.

XXI – Realização de concurso público, de
provas e títulos, através de entidades
especializadas independentes.

XXII – Distribuição e/ou pagamento
pecuniários de vale-transporte e auxílio-ali-
mentação aos servidores municipais.

XXIII – Manutenção do contrato de forne-
cimento e distribuição de cestas básicas, para
os servidores públicos municipais.

XXIV - Manutenção de convênios estabe-
lecidos com Universidades e Escolas Técni-
cas instaladas na região metropolitana.

XXV - Manutenção de convênios com
entidades especializadas em formação e trei-
namento de menores aprendizes.

XXVI – Implantação de programa de
integração para os novos servidores públicos
municipais nomeados.

XXVII – Desenvolvimento de Plano de
Cargos, Carreiras e salários, para os servido-
res municipais, que venha a substituir a le-
gislação atual, trazendo uma maior motiva-
ção ao funcionário no sentido da produção e
do melhor atendimento à comunidade.

XXVIII - Manutenção de recursos para o
Programa de Incentivo ao Trabalho e
Requalificação Profissional.

XXIX – Manutenção dos contratos de Se-
guro de Acidentes Pessoais, para os servido-
res celetistas, estagiários e bolsistas do pro-
grama de requalificação profissional.

XXX - Aquisição de serviços, peças,
pneus, ferramentas automotivas e produtos
químicos para a manutenção da frota própria
de veículos.

XXXI - Aquisição de combustível e deri-
vados de petróleo para suprir o abastecimen-
to da frota veículos próprios e locados.

XXXII - Manutenção de contrato de loca-
ção de veículos leves e pesados, para atendi-
mento da demanda de serviços.

XXXIII  - Aquisição de veículos para subs-
tituição parcial da frota de caminhões, am-
bulâncias e veículos leves,  por viaturas no-
vas.

XXXIV - Manutenção do contrato de lo-
cação de imóvel para utilização como base
de apoio e unidade de abastecimento dos
veículos da frota municipal.

XXXV - Desenvolvimento do projeto de
unificação das unidades administrativa e

operacional da Coordenaria de Transportes.
XXXVI – Desenvolvimento de programa

de capacitação técnica específica dos servi-
dores técnicos da área de transportes.

XXXVII – Informatização do controle de
administração, agendamento, manutenção e
almoxarifado da Coordenadoria de Transpor-
tes.

XXXVIII – Implantação de sistema “on-
line” para requisição de materiais padroniza-
dos de consumo.

XXXIX  – Desenvolvimento de parâmetros
de reposição para materiais padronizados de
consumo, como suporte ao programa de
compras destes materiais.

XL – Informatização dos controles admi-
nistrativos do almoxarifado da Comar.

XLI – Manutenção de contratos para for-
necimento de açúcar, café, água mineral,
materiais de limpeza e higiene, e gás lique-
feito de petróleo, para as unidades da Prefei-
tura.

XLII – Manutenção de contratos para for-
necimento de materiais de escritório,
informática e impressos em geral, para as
unidades da Prefeitura.

XLIII - Consolidação de novo sistema de
cadastramento de bens patrimoniais da ad-
ministração municipal, através de sistema
informatizado.

XLIV – Contratação de seguros para os
autos e imóveis próprios, locados e
municipalizados pela Prefeitura Município de
Santos.

XLV – Adequação da rede de comunica-
ção de dados da PMS, através do projeto de
“infovia”, para integração de todas as unida-
des municipais com rede própria de alta
performance e disponibilidade.

XLVI – Manutenção de contrato referente
ao fornecimento controlado de acesso  à
Internet.

XLVII – Manutenção de contrato para pres-
tação de serviços de informática.

XLVIII  – Ampliação das redes de radio fre-
qüência e de computadores da Prefeitura e
implantação de cabeamento ótico no Paço
Municipal.

XLIX – Desenvolvimento e implantação
do sistema de transmissão de dados por ban-
da larga ou radio (wire-less), para todas uni-
dades das Secretarias Municipais de Saúde,
Educação e Ação Comunitária.

L – Ampliação e integração do
geoprocessamento no âmbito de toda a ad-
ministração municipal.

LI – Adequação do cadastro social à
tecnologia biométrica para identificação dos
cidadãos, no relacionamento com as Secre-
tarias Municipais de Saúde, Educação e Ação
Comunitária.

LII – Atualização e adequação dos siste-
mas informatizados existentes e substituição
de servidores instalados.

LIII – Consolidação do sistema de cadas-
tro eletrônico dos fornecedores de materiais
e serviços.

LIV – Desenvolvimento de sistema, para
facilitar o acesso aos relatórios e dados das
licitações em curso e concluídas.

LV – Desenvolvimento de portifolio de
editais, declarações de idoneidade e das san-
ções aplicadas em certames licitatórios.

LVI – Alocar recursos para recuperação
das perdas salariais dos funcionários ativos
e inativos, e atualização de remuneração.

LVII - Aquisição de materiais preferenci-
almente originados de processos de
reciclagem.

LVIII  - Proporcionar cursos de extensão
universitária, pós-graduação, mestrado e
doutorado a técnicos e demais funcionários.

LIX  - Recuperação das perdas salariais
dos funcionários ativos e inativos e atualiza-

ção da remuneração.
LX -  Cessão de funcionários para atuar

no Posto do SPU em Santos.
LXI  -   Recursos para instalação de corri-

mãos nas escadarias do Paço Municipal.
LXII - Efetuar cursos de informática aos

profissionais da área de administração, com
o objetivo de agilizar os trabalhos, bem como,
propiciar implantação de programas que pos-
sam atender melhor os munícipes.

LXIII  - Implantação do Programa de Ava-
liação Funcional (PAV).

LXIV   - Recursos para implantação de bol-
sas de estudo de pós-graduação para servi-
dores municipais.

LXV - Implantação de terminais externos
para consulta de processos para uso da po-
pulação.

Art. 38.  São diretrizes na área de Edu-
cação:

I – Implementação do Estatuto do Magis-
tério e implantação de um Plano de Carreira
do Magistério Público Municipal, incluindo-
se Monitores de Creche.

 II - Realizar Conferências, Seminários,
Fórum, Congresso de Educação, bem como
festivais culturais nas Escolas Municipais.

III - Capacitar permanentemente técnicos,
professores e funcionários da Rede Munici-
pal de Ensino e Rede Conveniada, através de
palestras, cursos e eventos.

IV - Proporcionar cursos de extensão uni-
versitária, habilitação em administração es-
colar, pós-graduação, mestrado e doutorado
a técnicos, docentes e funcionários.

V - Utilizar as escolas municipais, duran-
te os finais de semana, para atividades en-
volvendo a comunidade tais como: escotis-
mo, sócio-educativas, esportivas, culturais e
religiosas, de acordo com a Lei Municipal n. º
1.531/96 – Projeto Nossa Escola.

VI - Manter e ampliar o Programa Bolsa
de Estudo por permuta com IPTU/ISS, com a
finalidade de subsidiar os alunos de Educa-
ção Infantil e Ensino Fundamental quando
impossibilitados de serem atendidos nas
Unidades de Ensino do Município e da Rede
Conveniada.

VII - Manter e ampliar os convênios com
entidades não governamentais filantrópicas
de caráter educacional priorizando o atendi-
mento da demanda de Educação Infantil e
Ensino Fundamental reprimida cadastrada
junto a Secretaria de Educação.

VIII - Manter e firmar convênios com enti-
dades educacionais privadas visando atender
a demanda reprimida de educação infantil e
ensino fundamental, constatada a insuficiên-
cia de vagas nas escolas da rede municipal e
entidades filantrópicas de caráter educacio-
nal conveniadas.

IX - Implementar a informatização das
escolas objetivando oferecer aos professores
e alunos laboratórios de informática com
acesso à Internet visando facilitar pesquisas
escolares, gerando integração das unidades
escolares pelo projeto “Rede do Futuro”, in-
clusive, com acesso disponível aos alunos
nos fins de semana.

X - Modernizar e informatizar a Marcena-
ria e o Almoxarifado da Merenda  Escolar.

XI - Implementar e manter laboratórios
específicos nas unidades escolares como os
de laboratório de informática, ciências e ma-
temática, para estudo mais aprofundado pe-
los alunos, com aulas ministradas por profis-
sionais da área.

XII - Implementar a informatização da área
administrativa da rede municipal de ensino,
visando facilitar a integração entre as unida-
des escolares e a Secretaria de Educação nos
processos de matrículas on-line, rematrículas,
transferências, vida escolar do aluno, avalia-

ções, emissão de boletins, bolsa escola e
gerenciamento dos recursos humanos quan-
to à remoção, afastamentos, atribuição de
aulas/classes, dados gerenciais, cadastro pes-
soal, cadastro de serviços, estoque de mate-
rial em geral, almoxarifados, bens
patrimoniais, contratação/nomeação, contro-
le e provimento de cargos existentes, contro-
le de receita e despesa, geoprocessamento,
previsão e controle de compras de materiais
e merenda, controle financeiro, entre outros
pertinentes.

XIII - Adquirir veículos, aumentando a fro-
ta, proporcionando transporte escolar com-
patível com a demanda e realidade existen-
te, bem como atender o alunado nos passei-
os de estudo do meio.

XIV - Adquirir veículos para serviços in-
ternos da Secretaria de Educação.

XV - Adquirir equipamentos e materiais
permanentes visando atender as necessida-
des das unidades administrativas, com a fi-
nalidade de melhorar a eficiência do serviço.

XVI - Adquirir material de consumo e de
limpeza, não fornecidos pelo DEAMAT, para
suprir as necessidades das escolas e da se-
cretaria, visando o bom andamento do servi-
ço.

XVII - Adquirir equipamentos diversos
para as escolas como: filtros, aparelhos de ar
condicionado, catraca eletrônica, detectores
de metais, sensores e câmeras de segurança
e outros, visando o bem estar e segurança
dos alunos e funcionários.

XVIII - Adquirir equipamentos para as sa-
las de aulas tais como televisão, vídeo,
multimídia, micro computador, telão, lousa
branca, dvd, som, microfone e amplificador
portátil individual, entre outros, para subsi-
diar o trabalho do professor.

XIX - Manter equipamentos escolares e
veículos da frota, garantindo seu funciona-
mento regular através de contratos de toda
natureza, inclusive ampliando o programa de
transporte escolar garantindo acesso à esco-
la.

XX - Adquirir imóveis e áreas para ampli-
ação da Rede Municipal de Ensino.

XXI - Locar novas unidades para atender
a demanda escolar.

XXII - Construir/Reformar/Ampliar/Manter
as instalações físicas da Rede Municipal de
Ensino visando atender a demanda existente
nos diversos bairros, inclusive em período
integral, incluindo a construção de 01 (um)
complexo educacional composto de Creche,
EMEI e EMEF em cada bairro onde há deman-
da reprimida e 01 (uma) Escola Profissional
na Zona Noroeste, como também das unida-
des administrativas da Secretaria de Educa-
ção.

XXIII - Atender alunos portadores de ne-
cessidades especiais adaptando as instala-
ções físicas e equipando com mecanismos
que proporcionem acessibilidade total para
todos em todas as unidades escolares da rede
municipal.

XXIV - Manter grupo de profissionais de
educação para elaborarem as provas aplica-
das aos alunos da rede, visando manter o ní-
vel e qualidade necessários à boa formação
do educando, bem como ampliação do ser-
viço de gráfica.

XXV - Implementar programas de segu-
rança nas escolas municipais, com
monitoramento eletrônico nas unidades es-
colares e demais órgãos da Secretaria de
Educação, a ser prestada pela Guarda Muni-
cipal, com infra-estrutura adequada às neces-
sidades do atendimento à educação.

XXVI - Fazer seguro das Unidades Esco-
lares.

XXVII - Plano de Segurança das unidades
escolares no período noturno.
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XXVIII - Fornecer material escolar e uni-
forme completo a todos os alunos da Rede
Municipal de Ensino e da Rede de Entidades
de caráter educacional, filantrópicas
conveniadas com a SEDUC.

XXIX - Realizar estudos para implantação
de uma Universidade Pública Metropolitana.

XXX - Adquirir material didático pedagó-
gico para subsidiar professores da rede, faci-
litando o suporte que deve ser dado ao
alunado.

XXXI - Implementar/Manter/Ampliar equi-
pamentos para a prática esportiva em todas
as unidades escolares, bem como buscar
parcerias com empresas e equipamentos da
comunidade e  Garantia de transporte.

XXXII - Providenciar nomeação de pro-
fessores e funcionários promovidos em con-
cursos autorizados e com vigência.

XXXIII - Criar um Centro de Referência em
Educação Especial para dar apoio técnico aos
professores de educação especial, aos alunos
e suas famílias, inclusive priorizando alunos
que estejam na fase de terminalidade de cur-
so na EMEE Maria Carmelita Proost Villaça,
Ampliando com mais dois Centros Zona No-
roeste e Morros.

XXXIV - Manter e ampliar os programas
de Erradicação do Analfabetismo e Educação
de Jovens e Adultos, inclusive através de con-
vênios, com fornecimento de professores.

XXXV - Dar continuidade do curso de
habilitação específica em nível superior aos
professores de educação infantil e de ensino
fundamental de 1ª a 4ª séries, através de con-
trato firmado com a Universidade Monte
Serrat (UNIMONTE), e  Ampliação com ou-
tras Universidades.

XXXVI - Ampliar o programa de preven-
ção às drogas em toda a rede municipal.

XXXVII - Ampliar o programa
direcionando especificamente à saúde do
escolar, oferecendo atendimento médico,
odontológico e psico-pedagógico nas cre-
ches, pré-escolas, ensino médio,
profissionalizante e escolas de ensino funda-
mental, bem como implantar sistema
informatizado de prontuário médico
odontológico- psicológico dos alunos da rede
municipal.

XXXVIII - Manter o Programa de Meren-
da Escolar Reforçada com a finalidade de
atender alunos da Rede Municipal e Estadual
por força de convênio.

XXXIX - Firmar parcerias com instituições
privadas que ofereçam programa educacio-
nal que oriente vocacional e profissionalmen-
te alunos de 7.ª e 8.ª séries e educação de jo-
vens e adultos da modalidade do ensino fun-
damental, como SENAI, SESI, FIESP, CIESP,
SEBRAE, Consulados e outros.

XL - Manter cursos de primeiros socor-
ros aos alunos da educação infantil, ensino
fundamental, ensino médio e
profissionalizante.

XLI - Manter unidades volantes do curso
itinerante de informática educativa.

XLII - Convênio com Universidades para
capacitar professores das classes regulares,
da rede municipal de ensino para trabalhar
com crianças portadoras de necessidades
especiais.

XLIII - Manter o Programa de Educação
para o Trânsito para alunos da rede munici-
pal de ensino.

XLIV – Instalação de filtros para água po-
tável, na entrada do prédio  em todas as uni-
dades escolares da rede municipal de ensi-
no.

XLV - Implementar a CIPA da Educação
para otimizar o levantamento de informações
relativas a acidentes dentro das escolas, cri-
ando estatísticas e permitindo serem acom-
panhadas.

XLVI - Destinar recursos para campanha
e fornecimento de aplicação de vacinas anti-
gripal nos alunos e funcionários da rede mu-
nicipal de ensino.

XLVII - Ampliar na rede municipal de en-
sino a política pública de combate a incêndi-
os nos estabelecimentos da rede municipal
oficial.

XLVIII - Realizar a Semana do Patrono nas
escolas da rede municipal.

XLIX - Implementar a disciplina de Inglês
de 1ª a 4ª séries ensino fundamental e 3º es-
tágio de educação infantil, implementar o
Ensino Religioso e a Informática Educativa.

L - Implantar o Prêmio Jovem Cientista
de Santos.

LI - Realizar a Semana da Educação “Pro-
fessor Paulo Freire” e o Congresso Internaci-
onal do Ensino Público.

LII - Manter o grupo multidisciplinar de
assessoramento às escolas, visando a
erradicação da violência nas escolas.

LIII – Atender a legislação vigente,
implementando-a no combate à discrimina-
ção racial e pluralidade étnica, promovendo
cursos de capacitação para educadores e ser-
vidores públicos, evitando práticas
discriminatórias.

LIV - Implementar e manter o Projeto Fé-
rias nas Creches Pólo.

LV - Realizar censo educacional, de forma
criteriosa, para definir a demanda real da ci-
dade  a fim de obter subsídios para a elabo-
ração do Plano Municipal de Educação.

LVI - Manter convênios com universida-
des que ofereçam estagiários nas áreas de
Direito, Sociologia, Fonoaudiologia, Pedago-
gia, Processamento de Dados, Educação Fí-
sica, Nutrição, Odontologia, Medicina, Servi-
ço Social, Matemática, Enfermagem, Fisiote-
rapia, Biologia e Biomedicina.

LVII - Adquirir veículos para ampliar o Pro-
grama Escola Nota 10, visando atender satis-
fatoriamente a manutenção diária das esco-
las da rede.

LVIII - Implementar a EMEFEP Acácio de
Paula Leite Sampaio, com cursos voltados à
Educação Profissional nas seguintes áreas:
Hotelaria, Turismo, Gastronomia,  Portuária e
Pesca.

LIX - Programa, em convênio com a Se-
cretaria Municipal de Saúde, de palestras nas
classes a serem realizadas por médicos, so-
bre prevenção à gravidez precoce.

LX - Fornecer para todas as unidades es-
colares da rede, kits de primeiros socorros.

LXI - Implementar o Programa de Saúde
Bucal nas escolas da rede municipal de ensi-
no.

LXII - Implantar, em convênio com a Se-
cretaria Municipal de Saúde, curso de primei-
ros socorros para monitores de creche e pro-
fessores de EMEIs, professores de EMEFs e
Inspetores de Alunos.

LXIII - Implantar programa de verificação
da acuidade visual dos alunos matriculados
na rede municipal de ensino, inclusive firman-
do convênios com entidades governamentais
ou não governamentais, para auxílio destes.

LXIV - Instituir programa voltado aos alu-
nos matriculados na rede municipal, visando
o conhecimento e prática da cidadania.

LXV - Implementar o Programa de Saúde
Vocal no planejamento escolar da rede mu-
nicipal.

LXVI - Realizar feiras científicas nas esco-
las municipais.

LXVII - Realizar estudos visando à remu-
neração dos profissionais das Escolas Muni-
cipais, convocados às atividades esportivas
e culturais realizadas nos finais de semana.

LXVIII - Implementar bibliotecas nas Es-
colas Municipais.

LXIX - Firmar convênio com empresas e

demais entidades que permitam estágio aos
alunos que estejam em fase  terminal  de
curso na    EMEE Maria Carmelita    Proost
Villaça,

incluindo-os no mercado de trabalho.
LXX - Implantar o programa Qualidade

de Vida para os educadores e funcionários da
rede municipal de ensino com o objetivo de
melhorar as relações profissionais e pesso-
ais.

LXXI - Assegurar uma estrutura eficiente
para o Conselho Municipal de Educação in-
cluindo instalações, materiais de consumo,
materiais permanentes, pessoal de apoio e
toda a infra-estrutura necessária ao seu ple-
no funcionamento.

LXXII - Ampliar o convênio de gestão
compartilhada entre Município e Estado, pos-
sibilitando assim melhor atendimento a po-
pulação nos diversos pontos da cidade.

LXXIII - Manter atendimento de
escolarização  na Cadeia Pública Feminina (2º
Distrito).

LXXIV - Manter atendimento gratuito com
cursos de informática e acesso à Internet à
população em geral, professores e funcioná-
rios da PMS no Centro Municipal de Inclusão
Digital “Rede do Futuro”.

LXXV - Implantação da Lei n.º 2.227, de
21 de maio de 2004, que determina a realiza-
ção de exames clínicos preventivos nos alu-
nos da rede municipal de ensino.

LXXVI - Recursos financeiros necessári-
os para manter e ampliar os convênios com
entidades filantrópicas não governamentais
de forma a atualizar o valor do per capta re-
passado de acordo com a realidade do mer-
cado.

LXXVII - Manutenção/Ampliação do con-
vênio com o Governo do Estado visando a
permanência do ensino médio (2º Grau) nas
dependências da EMEF. Judoca Ricardo
Sampaio, na Área Continental.

LXXVIII - Ampliação do número de salas
de aula da Escola Judoca Ricardo Sampaio,
e também em outras unidades carentes des-
te serviço.

LXXIX - Recursos para  tratamento
paisagístico nos jardins e áreas verdes das
Escolas Municipais de Educação.

LXXX - Implantação de creches nas regi-
ões onde houver demanda reprimida, em
especial nos Bairros da Aparecida, Marapé e
Jabaquara.

LXXXI - Criar o Instituto de Tecnologia
Portuária, para através de cursos e progra-
mas de ensino profissional, realizados em
convênio com as instituições de ensino do
Município, formar, adequar e reciclar a mão
de obra necessária para fazer frente às ne-
cessidades de modernização dos serviços
portuários e retroportuários, ampliando a pro-
posta para Educação de Jovens e Adultos
(EJA).

LXXXII - Adoção de alimentos naturais e
orgânicos na merenda escolar, visando a eli-
minação gradativa de alimentos que possam
levar à obesidade e doenças vasculares, além
da realização de campanhas de esclarecimen-
tos junto aos alunos e seus pais.

LXXXIII – Readequação da merenda ser-
vida nas creches, visando à utilização de ali-
mentos mais saudáveis e adequados à idade
das crianças atendidas.

LXXXIV - Implantação e manutenção de
Educação Ambiental nas escolas municipais,
conforme determina a Lei Orgânica.

LXXXV - Implementar cursos
profissionalizantes ligados à pesca na
EMEFEP Acácio de Paula Leite Sampaio.

LXXXVI - Construção de salas de apoio
em algumas unidades de EMEFs para os alu-
nos portadores de necessidades especiais.

LXXXVII - Implementar programa de in-

clusão digital aos munícipes, nas dependên-
cias das escolas municipais, dentro do Proje-
to Nossa Escola.

LXXXVIII - Ampliar a capacidade física de
algumas escolas e instalação de bibliotecas.

LXXXIX - Realização da Semana de Valo-
rização da Vida – 1ª Semana de novembro.

XC - Criação de serviço de atendimento
psicológico e psico-pedagógico nas depen-
dências das escolas de educação infantil e de
ensino fundamental.

XCI - Estabelecimento de parceria com a
Escola de Pais para a realização de cursos e
palestras regulares na rede municipal de en-
sino.

XCII - Realização, uma vez por mês, aos
sábados, de atividades especiais em todas as
escolas da rede municipal de ensino (proje-
ção de filmes educativos, palestra com pro-
fissionais convidados de diversas áreas de
interesse da coletividade, etc.), com a finali-
dade de proporcionar maior entrosamento
entre as famílias e o corpo docente. Projeto
Nossa Escola.

XCIII - Recursos para criação e instalação
de cursinhos pré-vestibulares gratuitos nas
escolas públicas à noite, preparando os jo-
vens para exames em vestibulares e concur-
sos públicos, através de parcerias.

XCIV - Recursos para firmar convênio com
o 6° BPM/I para ampliação do Programa
PROERD, nas escolas públicas municipais.

XCV - Solicitar recursos para implantação
do programa de alimentação para crianças
diabéticas na rede de ensino municipal de
Santos.

XCVI - Ampliar na rede municipal de en-
sino a política pública de combate a  incên-
dio.

XCVII - Implementação dos Programas
Escola Total e Nossa Escola.

XCVIII - Criação da Brigada de Incêndio
em todos os equipamentos da Rede Munici-
pal de Ensino.

XCIX - Implementar o uso da linguagem
Brasileira de Sinais (LIBRAS) nas Unidades
da Rede Municipal de Ensino.

C - Adquirir veículos para transporte de
alunos com necessidades especiais, adequan-
do a frota para atendimento à demanda e
atendimento aos projetos.

CI - Criação da Escola de Legislatura e
Governo, consistente num centro de ensino
e pesquisa sobre Administração Pública, Ser-
viços Públicos, Finanças e Contabilidade Pú-
blica, Direito Constitucional, Financeiro, Tribu-
tário e Administrativo, Legislação e Processo
Legislativo, Ciências Ambientais e Urbanis-
mo, visando à capacitação de agentes públi-
cos e o aperfeiçoamento profissional de pes-
soas interessadas e ampliação do CCPPS para
atender a formação continuada de todos os
profissionais da Secretaria Municipal de Edu-
cação.

CII - Criação de uma Escola Municipal
Profissionalizante de Mergulho.

CIII - Convênio com a Universidade Me-
tropolitana de Santos, UNIMES Virtual, para
proporcionar cursos de Especialização,
Capacitação e Extensão Universitária.

CIV - Recursos para a implantação de es-
cola para alunos especiais na Zona Noroes-
te.   CV - Adoção de alimentos derivados de
carne de peixe e crustáceos no cardápio da
merenda escolar.

CVI -Destinação de recursos para coloca-
ção de câmeras de vídeo nas escolas munici-
pais, a fim de monitoramento da segurança
dos estabelecimentos de ensino.

CVII -  Recursos para ampliação da Esco-
la 28 de Fevereiro, no Saboó, devido à cons-
trução das unidades habitacionais do CDHU.

CVIII -  Recursos para ampliação das Bol-
sas de Estudo concedidas, extensivas a to-
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dos os níveis do ensino.
CIV - Recursos para implantação de cre-

che 24 horas no Bairro do Jabaquara.
CV - Recursos para implantação de cre-

che 24 horas na Zona Noroeste.
CVI -  Implantação de creche 24 horas, no

Bairro do Centro.
CVII - Alocar recursos para a instalação

da Casa do Professor.
CVIII - Implementação no currículo esco-

lar da discussão sobre envelhecimento, com
todos educadores e educandos.

CIX - Garantir um profissional com habi-
lidades e competências, para atuar com alu-
nos com necessidades especiais, em todas
as escolas em que haja o projeto de “inclu-
são”.

CX - Valorização funcional e salarial dos
funcionários da Rede do Futuro.

CXI - Fornecimento de crachás magnéti-
cos aos alunos da Rede Municipal de Ensino.

CXII - Estudos para implantação de equi-
pe de nutrição nas creches.

Art. 39. São diretrizes na área de Saúde:
I – Desenvolvimento da política de recur-

sos humanos de treinamento, atualização e
capacitação de pessoal, visando melhorar a
qualidade e a produtividade dos serviços pro-
fissionais.

II – Ampliação do projeto de estagiários de
nível médio e universitário da área de saúde.

III – Informatização do Sistema e da Rede
de Comunicação das Unidades de Saúde e
inserção ao geoprocessamento do município.

IV – Implantação da Central de Regulação
do Sistema da Secretária Municipal de Saúde.

V – Construção, reforma e ampliação de
diversas unidades de saúde.

VI - Implantação do Centro de Diagnósti-
co da Secretaria Municipal de Saúde, com
Laboratório Central de Análises Clínicas, Cen-
tro de Referência de DST/AIDS e Centro de
Diagnóstico por Imagem.

VII - Municipalização do PAM-Aparecida.
VIII – Aquisição e modernização dos equi-

pamentos das unidades de Saúde do muni-
cípio com recursos próprios ou advindos de
convênios ou parcerias com Estado, União e
outros órgãos financiadores.

IX – Aquisição de veículos para renova-
ção da frota atual da Secretaria de Saúde com
recursos próprios ou advindos de convênios
ou parcerias com Estado, União e outros ór-
gãos financiadores.

X - Ampliação de Programas de Promo-
ção de Saúde, Educação e Prevenção, com a
implementação e manutenção dos diversos
Programas de Saúde.

XI – Ampliação de Oficinas e centros de
treinamento para habilitação e reabilitação de
pacientes especiais.

XII – Ampliação dos serviços de
endodontia, periodontia e prótese, incluindo
a reativação do laboratório.

XIII – Celebração de Convênios com enti-
dades públicas e privadas, hospitais filantró-
picos e outros, conveniados com o SUS, vi-
sando maximizar os serviços públicos de saú-
de de acordo com os critérios estabelecidos
pela NOAS.

XIV – Viabilizar a municipalização do Hos-
pital Guilherme Álvaro.

XV – Ampliação do Programa de Agentes
Comunitários de Saúde e Programa da Saú-
de da Família – PACS e PSF.

XVI – Aquisição e construção de imóveis
próprios para sediar as Unidades de Saúde
em substituição aos imóveis locados.

XVII - Implantação do serviço de vacina-
ção contra gripe e outras moléstias ao servi-
dor público e dependentes.

XVIII  -  Oferta de medicamentos com re-
ceita fornecida pela rede pública não dispo-

níveis nem substituíveis por similares.
XIX -  Reforma, ampliação do prédio onde

se localiza o SEVICOZ, e instalação de uma
sala cirúrgica para castração de animais do-
mésticos.

XX -  Criação do Centro de Referência em
Obesidade Infantil.

XXI - Recursos para a implantação de
Ambulatório de Oncologia, no Hospital Arthur
Domingues Pinto, na Zona Noroeste.

XXII - Atendimento médico-noturno, com
ambulância, no bairro do Caruara.

XXIII  - Proporcionar cursos de extensão
universitária, pós-graduação, mestrado e
doutorado a técnicos e demais funcionários.

XXIV  - Implantar o Cartão Cidadão, para
controle de uso e retirada de medicamentos
nas unidades de saúde do município.

XXV -  Recursos para elaboração e distri-
buição de manual de orientação e prevenção
das D.S.T. (Doenças Sexualmente
Transmissíveis) inclusive para a terceira ida-
de.

XXVI  - Recursos para instalação de incu-
badora de recém-nascidos prematuros nas
ambulâncias com UTI móvel.

XXVII - Designação de médico para o
complexo esportivo Rebouças, a fim de pro-
ceder a avaliação física nos munícipes candi-
datos às atividades esportivas e físicas no
local.

XXVIII - Promover a realização de exames
de pesquisa para investigação de paternida-
de, através do método DNA, conforme Lei nº
1.980, de 14/11/2001.

XXIX  -  Destinação de recursos para a
compra de viaturas para SEVICOZ-SMS.

XXX - Destinação de recursos para aqui-
sição de equipamentos de informática para
SEVICOZ-SMS.

XXXI  - Destinação de recursos para
equoterapia.

XXXII - Destinação de recursos para au-
mentar o número de cargos de ajudante sa-
nitário e laçadores para a Zoonozes – SMS,
com a conseqüente contratação de funcioná-
rios para o preenchimento desses cargos.

XXXIII -  Destinação de recursos a
SERVICOZ para realização de um macro pro-
grama de Combate aos ratos.

XXXIV -  Destinação de recursos para cri-
ação de campanha de prevenção pós-parto.

XXXV - Destinação de recursos para pro-
grama de controle de combate e prevenção
ao alcoolismo no Município de Santos.

XXXVI - Adquirir recursos financeiros
para manter convênios com Universidades
que forneçam estagiários nas áreas de
Fonoaudiologia, Psicologia, Educação Física,
Nutricionista, Odontologia, Medicina, Fisiote-
rapia, Enfermagem e Serviço Social, para
exercerem atividades nas unidades da Rede
Municipal de Saúde.

XXXVII - Ampliação do rol de remédios
distribuídos gratuitamente pela Secretaria de
Saúde.

XXXVIII - Distribuição gratuita de um
manual de orientação às mães, pelas mater-
nidades públicas e privadas, visando atender
os primeiros cuidados com a criança, vaci-
nas necessárias, aleitamento materno e pri-
meiros socorros.

XXXIX -  Repasse de recursos através de
convênios, com entidades não governamen-
tais especializadas em tratamento de tóxico-
dependentes, com internações prolongadas.

XL -  Implantação da Farmácia do Povo.
XLI -  Recursos para implantação de pro-

grama de vacinação contra as hepatites,  ex-
tensivo à toda a população.

XLII -  Recursos para implantação e ma-
nutenção de hospital próprio para o Servidor
Público Municipal.

XLIII  - Recursos para aumento do núme-

ro de médicos especialistas em Geriatria
como forma de melhorar o atendimento às
pessoas da terceira idade.

XLIV  -  Recursos para implantação de
Centro Odontológico e outro para atender a
confecção de próteses dentárias gratuitamen-
te para pessoas que residam há mais de 05
(cinco) anos, comprovadamente, no municí-
pio e que recebam até 05 (cinco) salários mí-
nimos mensais.

XLV -  Recursos para compra e distribui-
ção de remédios para diabetes, bem como
campanha de verificação de glicose mensal-
mente em todas as sociedades de melhora-
mentos.

XLVI  - Recursos para ampliação da U.T.I
Neonatal do Hospital Silvério Fontes.

XLVII - Recursos para implementação do
programa de vacinação anti-gripal a toda a
população.

XLVIII - Recursos para aquisição de 02
(duas) ambulâncias para uso da Policlínica do
Caruara.

XLIX  - Recursos para aquisição de 02
(duas) ambulâncias para uso da Policlínica do
Morro do São Bento.

L - Recursos para aquisição de 02 (duas)
ambulâncias com equipamento de Unidade
de Terapia intensiva (U.T.I).

LI - Recursos para retorno do atendimen-
to dentário nas Escolas Municipais.

LII -  Recursos para implantação de equi-
pamentos para exame de cateterismo desti-
nado à população em geral.

LIII -  Criação de um Centro de Valoriza-
ção do Adolescente.

LIV - Implantação do serviço de atendi-
mento psico-social nas policlínicas,
priorizando o tratamento de vítimas de vio-
lência doméstica e exploração sexual.

LV - Ampliação do quadro de funcionári-
os técnicos do Centro de Valorização da Cri-
ança – Zona Leste, Noroeste e Centro.

LVI - Garantir supervisão técnica e
institucional aos funcionários da saúde que
estão em atendimento à população de exclu-
são social, de risco, vítimas de violência e
atendimento familiar.

LVII - Implementação do programa de tra-
tamento e prevenção à Hepatite “C” e “B” e
co-infecção HIV/HCV.

LVIII - Criação de um grupo de médicos
sanitaristas para o estudo, prevenção e acom-
panhamento de epidemias, na cidade de San-
tos.

LIX – Criar um núcleo de atendimento do
IML e da Delegacia da Mulher no Hospital de
referência do programa de atendimento à ví-
tima de violência sexual.

LX - Implementação do Programa espe-
cífico de prevenção e assistência integral às
pessoas portadoras do Traço falciforme ou
anemia falciforme e outras
Hemoglobinopatias.

LXI - Ampliação do número de leitos no
Hospital Silvério Fontes e programa de as-
sistência pré-natal, em específico o de ado-
lescentes grávidas.

LXII - Organização anual de um Seminá-
rio para discutir o atendimento de saúde
mental na luta antimanicomial.

LXIII  - Inclusão da Saúde Bucal nos pro-
jetos de metropolização da Saúde.

LXIV  - Programa de fornecimento de
materiais e medicamentos que combatam o
vício de fumar.

LXV - Recursos para a realização de con-
curso público para a contratação de Médicos,
Enfermeiros e Auxiliares de Enfermagem.

LXVI - Recursos para a realização de con-
curso público para a contratação de
Fonoaudiólogos, Psicólogos e Fisioterapeutas.

LXVII - Implantação e manutenção dos
Centros de Especialidades Odontológicas –

CEOs.
LXVIII - Recursos para concursos públi-

cos para Cirurgiões-Dentistas, Protéticos, Téc-
nicos em higiene Dentária THD, e Auxiliares
de Consultório Dentário – ACD.

LXIX - Implantação de novos Pronto-So-
corros Odontológicos.

LXX - Priorizar a implantação de serviço
de Saúde Bucal voltado aos Idosos.

LXXI - Incrementar a oferta de serviços
Odontológicos aos alunos das escolas locali-
zadas na Zona Noroeste.

LXXII - Fiscalizar a aplicação de flúor na
água para consumo da população.

LXXIII - Realização de campanhas preven-
tivas, de esclarecimento e de incentivo à do-
ação de sangue.

LXXIV - Realização da Conferência Muni-
cipal de Saúde.

LXXV - Realizar, em convênio com a Se-
cretaria de Educação, Exames Clínicos pre-
ventivos nos alunos da rede municipal de
ensino, em conformidade com a Lei 2227/
2004.

LXXVI - Implantar o Programa de Vacina-
ção Gratuita contra a Pneumonia para pes-
soas com mais de 60 anos, residentes em
Santos.

LXXVII - Realizar a Semana de Atendimen-
to Integral e Humanizado às Mulheres em
Estado de Climatério/Menopausa ou Pós-
Climatério em atendimento a Lei 2117/2003.

LXXVIII -  Implantar o Centro de Atenção
Psicosocial – Caps.

LXXIX - Recursos para auxílio dos hospi-
tais filantrópicos da cidade, Santa Casa de
Misericórdia e Beneficência Portuguesa.

LXXX - Viabilização de convênios com
hospitais filantrópicos para ampliação de
novas CTIs  para atingir os padrões da Orga-
nização Mundial de Saúde.

LXXXI - Recursos para instalação da Fun-
dação Municipal Martins Fontes de Amparo,
Apoio, tratamento e Pesquisa de Doenças
Oncológicas, que criará e administrará o Hos-
pital do Câncer.

LXXXII - Recursos para que o Município
adquira 5 (cinco) ambulâncias equipadas com
UTI.

LXXXIII - Recursos para a implementação
de programa de desratização em todos os
bairros do Município.

Art. 40. São diretrizes na área de Ação
Comunitária e Cidadania:

I- Reordenar os serviços e programas da
Secretaria e das organizações não governa-
mentais, estabelecendo a Rede de Proteção
Básica e a Rede de Proteção Especial (média
e alta complexidade), de forma a atender os
princípios e diretrizes contidos no Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, aprova-
do pelo Conselho Nacional de Assistência
Social.

II- Fomentar ações conjuntas entre as
Secretarias Municipais para a integração das
políticas públicas no atendimento à popula-
ção excluída e em processo de exclusão so-
cial.

III- Manter e ampliar ações básicas na área
da assistência social para o atendimento à
população: família, idoso, pessoa portadora
de necessidades especiais, crianças, adoles-
centes, jovens, mulheres e população de rua
em situação de risco pessoal e social.

IV- Destinar recursos humanos, instala-
ções físicas, móveis, veículos e equipamen-
tos, material de consumo e outros, garantin-
do a qualidade dos serviços existentes e a
serem implantados e resultados de impacto
social.

V- Capacitar, qualificar e reciclar o qua-
dro de funcionários da SEAC, dos Conselhei-
ros Municipais e Tutelares e da rede de aten-
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dimento do Município (ONG’s), promovendo
seminários, cursos, congressos, palestras,
supervisões e assessorias ou encaminhando
os mesmos para participar em atividades se-
melhantes organizadas por instituições afins.

VI- Manter e aprimorar sistemas
informatizados, em rede, envolvendo as uni-
dades da Secretaria e, início de plano piloto
para instalação do sistema em outras insti-
tuições públicas e privadas, assegurando pro-
gramas com dados sobre a população aten-
dida, demandas, serviços ofertados e resul-
tados.

VII- Realizar conferências, fóruns de dis-
cussão, seminários ou similares envolvendo
temas ligados à assistência social, direitos da
criança e do adolescente, idoso, mulheres,
juventude, trabalho entre outros, visando pro-
piciar a reflexão da sociedade sobre temas
ligados à assistência social e cidadania, faci-
litando a obtenção de novas parcerias.

VIII- Realizar, em conjunto com as demais
Secretarias, Conselhos Tutelares, entidades
não governamentais, empresários e sistema
de comunicação, campanhas de esclareci-
mento junto à população, mantendo a socie-
dade informada e envolvida com as questões
sociais com o objetivo de redução da violên-
cia, do abandono de crianças, adolescentes
e idosos, erradicação da violência sexual e
exploração do trabalho infanto-juvenil, exclu-
são do deficiente, entre outras e de
sensibilização da população visando à soli-
dariedade e o acolhimento de crianças, ado-
lescentes, mulheres e idosos abandonados,
entre outros.

IX- Assegurar recursos financeiros no
Fundo Municipal de Assistência Social, garan-
tindo o cumprimento do Plano Municipal de
Assistência Social.

X- Repassar recursos financeiros, confor-
me deliberado pelos Conselhos Municipais
correspondentes, através dos Fundos Muni-
cipais de Assistência Social e dos Direitos da
Criança e do Adolescente objetivando man-
ter e ampliar a rede de atendimento do Mu-
nicípio, cumprindo o Plano Municipal de As-
sistência Social e a Política Municipal de Aten-
dimento à Criança e ao Adolescente e demais
deliberações destes Conselhos Municipais.

XI- Assegurar uma estrutura eficiente para
os Conselhos e Comissões Municipais  vin-
culados à Secretaria, incluindo instalações,
materiais de consumo, permanente e pesso-
al de apoio e toda infra-estrutura necessária.

XII- Ampliar convênios com as institui-
ções privadas e de natureza pública, acatan-
do o Plano Municipal de Assistência Social,
visando o repasse de recursos financeiros
para custeio das atividades existentes e im-
plantação de novos serviços, incluindo-se
construção, reforma e compras de equipa-
mentos.

XIII-  Celebrar convênios com as institui-
ções privadas e de natureza pública (organi-
zações não governamentais, órgãos estadu-
ais, federais e internacionais), participando de
programas e atividades desenvolvidas pelas
mesmas, na área de assistência social, assis-
tência jurídica, emprego, geração de renda e
(re)qualificação profissional, objetivando a
arregimentação de recursos, conhecimentos
e ações de parceiros que possam contribuir
com o Município na área de assistência soci-
al, cidadania, trabalho e atividades afins.

XIV- Celebrar convênios, termos de coo-
peração e contratos com instituições priva-
das, para suprir as lacunas não atendidas
pelas instituições públicas, visando assegu-
rar a proteção e a promoção social das pes-
soas em situação de exclusão social.

XV- Assegurar horários de atendimentos
compatíveis com as reais necessidades do
serviço e da população, inclusive de 24h, fins

de semanas e feriados, através de escalas de
horário, turnos ininterruptos, cargos e fun-
ções em número compatível para o adequa-
do desenvolvimento do trabalho.

XVI- Ampliar auxílios eventuais, de forma
a atender a demanda existente no município:
cestas básicas, alimentos, aluguel, vestuário,
hospedagem, cursos, pensão, pensionatos,
refeições, passagens intermunicipais, estadu-
ais e interestaduais, passes municipais, fotos,
documentos, próteses, contas de água, luz e
condomínio, remédios, gás, material escolar
e para cursos, auxilio construção para
melhoria de moradia, pagamento de
psicoterapia e clínicas de tratamento e outros,
assegurando atenção, proteção especial e
apoio às pessoas em situação de extrema
vulnerabilidade social, com a intenção de pro-
vocar mudanças sociais e na estruturação
familiar.

XVII-  Investir na implantação do NAI, bem
como nas medidas sócio-educativas de
semiliberdade e internação em estabeleci-
mento educacional.

XVIII- Manter os Projetos de Prestação de
Serviços à Comunidade (PSC) e Liberdade
Assistida (LA), viabilizando a execução das
medidas sócio-educativas em meio aberto, de
conformidade com o ECA - Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente, em parceria com o
Estado e outros.

XIX- Investir, ampliar e aprimorar o aten-
dimento e acompanhamento às famílias de
baixa renda e em situação de vulnerabilidade
social em sua comunidade, de forma descen-
tralizada, envolvendo instalações físicas, equi-
pamentos, quadro de pessoal e material de
consumo, garantindo inclusive a execução do
Programa Nossa Família, e outros programas
de Fortalecimento à Família e de transferên-
cia de renda entre outras propostas.

XX- Ampliar o atendimento às crianças e
adolescentes em situação de rua e abando-
no sócio-familiar, vítimas do abuso e da ex-
ploração sexual, do trabalho infanto-juvenil
e outros quadros de violação de direitos, ga-
rantindo a proteção especial, inclusão social
(ações integradas com as demais políticas
públicas) e restabelecimento dos vínculos
familiares e comunitários.

XXI- Aprimorar os serviços desenvolvidos
pelas seções da Secretaria, envolvendo
melhorias nas instalações físicas, ampliação
e capacitação do quadro de pessoal, materi-
al de consumo e bens permanentes.

XXII- Investir e aprimorar o serviço de
acolhida, voltado às mulheres vítimas de vi-
olência doméstica, física, sexual, em situação
de risco pessoal, envolvendo equipamentos,
quadro de pessoal, alimentação, material de
consumo e permanente.

XXIII- Investir em serviços voltados ao tra-
balhador de baixa renda, das famílias atendi-
das pela Política de Assistência Social, com
investimento em programas de qualificação
e requalificação profissional, geração de ren-
da, de empregos, cooperativismo e crédito
produtivo popular.

XXIV- Investir em programas para a po-
pulação alvo da Assistência Social, que esti-
mulem a participação em atividades produti-
vas solidárias, como cooperativa e outras for-
mas de produção coletiva, com investimento
técnico e financeiro.

XXV- Fomentar ações conjuntas com as
Secretarias Municipais, Governos do Estado
e Federal, Universidades, Sindicatos, Escolas
Profissionalizantes e outras entidades, para
o atendimento ao trabalhador em locais es-
pecíficos, apoiando estudos de
empregabilidade, de oportunidades de em-
prego e aproximação entre empregados e
empregadores.

XXVI- Aperfeiçoar a estrutura da Secreta-

ria destinada ao enfrentamento à pobreza e
geração de renda, articulando ações junto aos
Governos Estadual e Federal para
descentralização de recursos voltados à apli-
cação em programas como Primeiro Empre-
go, Frente de Trabalho, Qualificação e
Requalificação Profissional, entre outros.

XXVII- Investir na adaptação dos equipa-
mentos da Secretaria, para assegurar o aten-
dimento e a participação dos deficientes.

XXVIII- Formalizar convênios, contratos e
acordos com o governo Federal e Estadual,
Organizações Não Governamentais e Institui-
ções Internacionais visando obter apoio téc-
nico ou financeiro para o desenvolvimento
de projetos na área de assistência social, jurí-
dica, trabalho e de informação, defesa e ori-
entação ao consumidor.

XXIX- Implementar o Sistema Municipal
de Assistência Jurídica visando à manuten-
ção e investimento em serviços de orienta-
ção, defensoria e assistência jurídica gratuita
para a população de baixa renda, incluindo
situações de violação dos direitos da criança
e do adolescente, idoso, deficiente, mulher,
relações de consumo, entre outros, e manu-
tenção de convênios com instituições afins e
universidades.

XXX- Implementar os serviços do Centro
de Informação, Defesa e Orientação ao Con-
sumidor, envolvendo espaço físico, material
de consumo e permanente e quadro de pes-
soal.

XXXI- Articular a realização de pesquisas
sistemáticas na área da Assistência Social
para nortear as ações da municipalidade,
dotando a área de informações precisas so-
bre os problemas sociais da cidade, tendo
como questões centrais a prostituição infanto-
juvenil, atos infracionais cometidos por ado-
lescente, trabalho infantil, violência contra a
mulher, violência contra a criança e adoles-
cente, migrante, itinerante e população de
rua, idoso, deficiente, família, trabalho entre
outras, através da contratação dos serviços
de entidades voltadas à pesquisa.

XXXII- Desenvolver e divulgar indicado-
res sócio-econômicos, em conjunto com as
demais Secretarias, ONG’s, Universidades e
outros grupos, que possibilitem o diagnósti-
co das causas da exclusão social, assim como
a avaliação do atendimento e serviços pres-
tados pela Secretaria.

XXXIII- Articular estudos e pesquisas com
fins de diagnósticos do mercado de trabalho
da cidade, considerando a influência da Re-
gião Metropolitana da Baixada Santista, vi-
sando subsidiar a ação da Secretaria nas áre-
as de sua competência quanto à política, di-
retrizes e ações referentes à capacitação pro-
fissional, alternativas de geração de renda e
apoio ao desempregado.

XXXIV- Implantar um centro de informa-
ção, educação, treinamento, capacitação,
qualificação e aprimoramento profissional,
envolvendo instalações, equipamentos, pes-
soal e material, destinado à população de
baixa renda e aos desempregados, bem como
identificar as oportunidades de emprego e
promover a aproximação entre empregados
e empregadores no Município de Santos.

XXXV- Aprimorar e expandir os serviços
destinados ao atendimento de adultos, ido-
sos e famílias que, não possuindo auto-sufi-
ciência sócio-econômica fazem da rua seu
espaço de moradia, incluindo instalações fí-
sicas, material de consumo e permanente,
quadro de pessoal e alimentação.

XXXVI- Investir no Núcleo de Pesquisa e
Educação do CIDOC, propiciando cursos, pales-
tras, orientação e campanhas educativas para
consumidores e fornecedores, além de serviço
de apoio bibliográfico para a população.

XXXVII- Criar e ampliar os Centros Comu-

nitários e de Convivência para a 3ª Idade, Ju-
ventude e Infância, com novas unidades, ga-
rantindo toda a infra-estrutura e pessoal ne-
cessários, em conformidade com a reforma
administrativa, em parceria com a iniciativa
privada, organizações não governamentais e
outros.

XXXVIII-  Incentivar, apoiar e financiar
formas de colocação em famílias acolhedo-
ras, na forma de guarda, de curto médio e
longo tempo de crianças e adolescentes que
não podem contar com o apoio, proteção e
sustento de suas famílias biológicas ou res-
ponsáveis.

XXXIX- Destinar recursos para o desen-
volvimento de projetos especiais tais como
Família Acolhedora (colocação em lares subs-
titutos de criança e adolescente em situação
de abandono), Renda Mínima, Primeiro Em-
prego, Projeto Fênix, Vovô Sabe Tudo e ou-
tros que venham a ser criados, inclusive com
repasse de recursos financeiros aos benefici-
ados.

XL- Incentivar a criação de Comissões
Municipais para a discussão de temas de as-
sistência social, direitos humanos, cidadania
e outros.

XLI- Apoiar o programa estadual de loca-
lização da pessoa desaparecida, de respon-
sabilidade da Secretaria de Segurança Públi-
ca no Município.

XLII- Estabelecer parcerias com organiza-
ções não governamentais e com as demais
secretarias, autarquias e empresas de econo-
mia mista do município para a execução em
conjunto de programas especiais, propostos
pela esfera federal, estadual e municipal,
como projeto Sentinela, Casa da Família,
Agente Jovem de Desenvolvimento Social e
Humano, Repúblicas para Jovens e Idosos,
casas de apoio para egressos de estabeleci-
mentos prisionais e outros.

XLIII- Incentivar, apoiar, estabelecer par-
cerias com entidades sociais e outros grupos
para financiamento de programas de atendi-
mento integral, incluindo auxílio moradia e
alimentação, capacitação, entre outros, para
os catadores de material reciclável
(carrinheiros).

XLIV- Repassar recursos financeiros para
a rede de organizações não governamentais
que executam programas e serviços de as-
sistência social básica e especial de média e
alta complexidade, conforme o previsto no
SUAS.

XLV- Assegurar a manutenção do Progra-
ma OAB Itinerante para atender os bairros
carentes no que concerne à orientação jurí-
dica, por meio do convênio firmado junto à
OAB-Santos.

XLVI- Assegurar recursos próprios, a títu-
lo de contrapartida, para atender as exigên-
cias quando do repasse de recursos financei-
ros do Governo Federal e/ou Estadual, para o
custeio de programas e serviços de Assistên-
cia Social.

XLVII- Articular a implantação e o
gerenciamento de Restaurantes Populares
para atendimento da população de baixa ren-
da, desempregados e moradores de rua.

XLVIII- Articular a implantação e o
gerenciamento do Banco de Alimentos, do
governo federal, assegurando a infra-estru-
tura necessária.

XLIX- Implementar o Programa de Casa-
mentos Comunitários para população de bai-
xa renda.

L- Investir no Programa de
Desabrigamento de crianças, adolescentes,
adultos, idosos e famílias abrigados nos ser-
viços da Secretaria, com transferência de re-
cursos financeiros a título de auxílios, de for-
ma a assegurar moradia, alimentação, ves-
tuário, transporte e outros recursos que as-
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segurem condições das pessoas se mante-
rem dignamente, podendo contar com recur-
sos de outras instituições públicas e privadas.

LI- Articular a implantação de uma hos-
pedaria para catadores de material reciclável
sem moradia e retaguarda familiar, em con-
junto com organizações não governamentais.

LII- Estabelecer convênios e contratos
com organizações não governamentais para
o estabelecimento de ações conjuntas, que
permitam ampliar os serviços da Secretaria,
atendendo a demanda da assistência social.

LIII- Recursos para implantação da Cen-
tral de Alimentos Totalmente Aproveitáveis
(CATA), visando nortear as ações de
municipalidade para captação de alimentos
aproveitáveis às famílias carentes.

LIV- Recursos para implantação de proje-
to “Creche do Vovô” para atendimento social
da terceira idade.

LV- Implantar o Selo Amigo do Idoso, em
conjunto com a Secretaria de Ação Comuni-
tária, nos asilos de inválidos e clínicas para
idosos da cidade.

LVI- Recursos para a implementação do
programa Vale-Leite no Município.

LVII- Estudos visando a implantação de
Casa do Albergado ou estabelecimento
congênere, em parceria com o Governo do
Estado, para a execução das penas privati-
vas de liberdade em regime aberto e da limi-
tação de fim de semana.

LVIII- Estudos para a criação de bônus de
consumo, revertidos em favor de entidades
beneficentes cadastradas na SEAC.

LIX-  Recursos para a compra de mais
uma viatura no recolhimento de moradores
de rua, renovando a frota municipal e man-
tendo a qualidade do serviço social prestado
na cidade.

LX- Recursos a criação de programa para
integração do migrante nordestino, assegu-
rando  o atendimento às pessoas da região
Norte e Nordeste do País.

LXI-  Recursos para concessão de urna
funerária e enterro gratuitos para pessoas
residentes no município, há mais de 05 (cin-
co) anos, que tenham renda inferior a 05 (cin-
co) salários mínimos.

LXII-  Recursos para criação de curso de
jardinagem, destinado aos menores de rua,
a ser implantado no Horto Municipal.

LXIII- Recursos para detectar o perfil do
idoso do Município de Santos, através de cen-
so específico (incluindo a Área Continental).

LXIV- Criação de Casas Dia para idosos
na Zona Noroeste, Morros, Centro e Zona
Leste.

LXV- Articular a viabilização da habitação
para idosos, no sistema de locação social.

LXVI-  Implementar o projeto Condomí-
nio Solidário.

LXVII- Criar a Casa de Convalescença para
a população de rua e idosos que não possu-
em família.

LXVIII- Garantir supervisão técnica e
institucional aos funcionários que trabalham
nos serviços ininterruptos de 24 horas e nos
atendimentos à população, de exclusão soci-
al e de risco.

LXIX- Criação de um CECON para a Ju-
ventude, no bairro da Aparecida.

LXX-  Implantação do Conselho Munici-
pal de Segurança Alimentar.

LXXI- Implementação e divulgação do
Curso de Promotores Legais Populares, em
convênio com a OAB e Clube das
Soroptimistas.

LXXII- Auxílio e subvenção ao Instituto
Braille.

LXXIII- Revisão da legislação municipal
que regulamenta a atuação dos Conselhei-
ros Tutelares,  para aperfeiçoar o trabalho de
defesa das crianças e adolescentes.

LXXIV- Celebrar convênios com as univer-
sidades da cidade visando garantir atendi-
mento odontológico à população carente.

LXXV- Celebrar convênio com a Associa-
ção Comunidade de Mãos Dadas visando a
manutenção do projeto “Família Legal” para
orientação jurídica e acompanhamento aos
menores abrigados na cidade.

LXXVI- Celebrar convênios com as uni-
versidades da cidade visando garantir aten-
dimento jurídico a população carente.

LXXVII- Realizar a Semana de Combate à
Violência Doméstica, em cumprimento a Lei
2216/2003.

LXXVIII- Assegurar aos Conselhos Tutela-
res do Município, o fortalecimento da estru-
tura de funcionamento.

LXXIX- Recursos para formação de coo-
perativas de reciclagem de lixo para
integração de contingentes marginalizados.

Art. 41.  São diretrizes na área de Obras
e Serviços Públicos:

Zona Leste
I -  Obras de reforma e exaustão no túnel

Rubens Ferreira Martins.
II -  Obras de restauração do Paço Muni-

cipal – parte I.
III -  Obras de implantação do sistema de

ar condicionado central do Paço. Municipal
parte II.

IV -  Obras de ampliação, manutenção
preventiva e corretiva de próprios municipais,
além de adaptação e reforma, de maneira a
permitir o acesso de pessoas portadoras de
dificuldades de locomoção.

V -  Ampliação e modernização da rede
de iluminação pública, incluindo o Paço Mu-
nicipal.

VI -  Aquisição de diversos materiais e
equipamentos permanentes para suprir as
necessidades dos departamentos.

VII -  Aquisição de equipamento para ava-
liação da eficiência dos sistemas de pára-rai-
os.

VIII -  Montagem e desmontagem da infra-
estrutura necessária à realização do Carna-
val e Cidade Junina.

IX -  Reforma e manutenção nos Postos
de Salvamento da Praia, c/instalação de sis-
tema de som.

X -  Contratação de estudos para elabo-
ração de projetos para melhoria no sistema
de drenagem de águas pluviais em pontos
críticos da cidade.

XI -  Previsão de verba para desapropria-
ção de áreas que a CET defina como neces-
sárias à abertura ou extensão de vias públi-
cas.

XII -  Informatização dos cemitérios pú-
blicos.

XIII -  Manutenção e restauração estrutu-
ral das obras de arte de engenharia civil.

XIV -  Estabelecimento de convênio com
Universidades e Escolas Técnicas, para o de-
senvolvimento de projetos de interesse da
comunidade e programa de estágio na Se-
cretaria competente.

XV -  Estabelecimento de convênio para
recuperação de edifícios de interesse cultu-
ral.

XVI -  Manutenção e restauração estrutu-
ral de pontilhões.

XVII -   Implantação de instalação de ba-
nheiros públicos em praças e demais própri-
os municipais e instalação de cabines sanitá-
rias nas imediações das ruas do Centro, onde
e quando acontece o Projeto Música na XV.

XVIII -  Pavimentação, drenagem e
recapeamento de vias públicas.

XIX -  Reforma e manutenção de todos
equipamentos de recreação, instalados na
orla e próprios municipais.

XX -  Renivelamento de ruas e avenidas

de paralelepípedos e sarjetas de concreto.
XXI -  Gerir junto com as concessionárias

de serviços públicos, mapeamento
geoprocessado de todas as interferências de
rede de água potável, esgoto, águas pluviais,
telefonia, TV a cabo e distribuição de energia
elétrica.

XXII -  Adaptação, construção, manuten-
ção e restauração de passeios públicos, a fim
de permitir o acesso de pessoas com dificul-
dades de locomoção.

XXIII -  Regularização e manutenção de
todas as ligações elétricas existentes nas prai-
as.

XXIV -  Elaboração de projetos, diagnós-
ticos e execução de obras do sistema de dre-
nagem.

XXV -  Iluminação Natalina.
XXVI -  Recursos para reforma e recupe-

ração de todas as calçadas que se encontram
danificadas.

XXVII -  Implantação de Sanitários Quí-
micos nas Feiras Livres, bem como serviço
médico de atendimento ao feirante e ao
munícipe.

XXVIII -  Informatização do DEVIP, criação
da Central de Operações Monitoramento.

XXIX -  Recursos para a construção de
creches nos bairros que não tenham tais  equi-
pamentos.

XXX -  Implantação de programa de zela-
doria em praças e recantos.

XXXI -  Construção de novas áreas espor-
tivas e reforma das existentes.

XXXII -  Implantação e manutenção de
praças, parques, logradouros, passarelas e
áreas verdes.

XXXIII -  Reurbanização de áreas da Cida-
de: praças na Zona Leste, Zona Noroeste,
Região Central Histórica, nos Morros, Área
Continental com desapropriações que se  fi-
zerem necessárias.

XXXIV -  Construção de cobertura para
Postos de Salvamento na Orla da Praia.

XXXV -  Implantação, construção e res-
tauração de mirantes turísticos.

XXXVI -  Construção de garagem para a
guarda de Jet Ski.

XXXVII -  Implantação de marinas públi-
cas em locais adequados da ilha e da Área
Continental, além de incentivo à implantação
de marinas privadas.

XXXVIII -  Implantação de ciclovias na ci-
dade, especialmente na Av. Bandeirantes, até
a divisa com Cubatão, e criação do Projeto
Ciclista ( ciclovias, bicicletários, incentivo ao
uso da bicicleta, etc), além de medidas de
segurança no final da ciclovia da orla, no José
Menino.

XXXIX -  Construção de uma EMEF no
bairro do Boqueirão.

XL -  Construção de túnel com ciclovia li-
gando a Zona Leste à Zona Noroeste.

XLI -  Realização de concursos públicos
de anteprojetos de Arquitetura, Urbanismo,
comunicação visual e paisagismo.

XLII -  Implantação  do Serviço Social jun-
to aos trabalhadores da Secretaria.

XLIII -  Recursos para recuperação do sis-
tema de água em todas as escolas munici-
pais.

XLIV -  Elaboração de projetos, diagnós-
ticos e execução de obras, incluindo ilumina-
ção pública em toda a região do Jardim
Caruara, com a instalação da sede da Guar-
da Municipal.

XLV -  Estudo, projeto e construção de um
hospital/maternidade para os bairros de Mon-
te Cabrão e Caruara.

XLVI -  Reforma e ampliação do Mercado
de Peixes da Ponta da Praia.

XLVII -  Recursos para projeto técnico de
sistema de transporte coletivo público ade-
quado ao clima, geografia e economia da ci-

dade, com estações de embarque e transbor-
do e veículos abertos, multimodal.

XLVIII -  Construção de uma creche e uma
EMEI no bairro Aparecida.

XLIX -  Construção de uma creche no bair-
ro Jabaquara.

L -  Implantação do Projeto de
Revitalização do Porto na Área Central com
criação de Centro Turístico-Projeto Porto Ur-
bano.

LI -  Restauração do Teatro Guarani.
LII -  Implantação do Projeto de

Revitalização do Centro Velho.
LIII -  Alocar recursos para construção de

centro cultural e esportivo na faixa da FEPASA
entre as Ruas Júlio Conceição e Senador
Feijó.

LIV -  Implantação da segunda etapa do
Projeto de Urbanização da Faixa da FEPASA.
Campo Grande e José Menino.

LV -  Reforma  geral da biblioteca Munici-
pal e do Teatro Municipal.

LVI -  Construção de 180 urnas de ossários
Cemitério do Paquetá.

LVII -  Recursos para construção de áreas
de lazer no município, em especial no Bairro
do Saboó e Jabaquara.

LVIII -  Mudança da Rua do Peixe para o
Mercado Municipal.

LIX -  Construção de posto policial na Pça.
João Barbalho.

LX -  Implantação de área de lazer nos
jardins que circundam o Aquário Municipal.

LXI -  Reforma dos equipamentos do Pro-
grama do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança.

LXII -  Recursos para ampliação da Av.
Conselheiro Nébias até a General Câmara.

LXIII -   Instalação de Unidade de
Internação Educacional.

LXIV -  Instalação de sede dos bombeiros
na casa de pedra da CODESP.

LXV -  Elaboração de Projeto com
ciclofaixa para ampliação das faixas de roda-
gem da Avenida Afonso Pena, utilizando par-
cela do espaço do canteiro central até Aveni-
da Mário Covas.

LXVI -   Viabilizar a cobrança da taxa de
ocupação aérea e de solo junto às concessio-
nárias de serviços públicos (água potável e
pluvial, esgoto, telefonia, TV a cabo e energia
elétrica).

LXVII -  Pintura urbana em vias principais.
LXVIII -  Reurbanização, reforma  e

melhoria do Orquidário Municipal.
LXIX -  Terceirização da manutenção da

iluminação pública.
LXX -  Limpeza e reformulação das gale-

rias para captação de águas pluviais com
desobstrução de bocas de lobo em todo Mu-
nicípio.

LXXI -  Elaboração de laudos técnicos
periciais para a avaliação estrutural de pró-
prios públicos.

LXXII -  Recursos para desapropriações.
LXXIII -  Construção de novos pontilhões

de acesso, tanto de veículos quanto para pe-
destres, nos canais da cidade.

LXXIV -  Obras de adaptação à implanta-
ção de Veículo Leve Sobre Trilho.

LXXV -  Projeto, construção e instalação
de monumento em homenagem à civilização
grega, em logradouro público.

LXXVI -  Adequação das calçadas,
sargetas e pavimento das ruas, para acesso
dos deficientes físicos.

LXXVII -  Reurbanização da Av. Saldanha
da Gama e instalação de suportes para fixa-
ção de varas de pesca no píer dos pescado-
res e  muretas.

LXXVIII -  Projeto e execução de obras de
drenagem, pavimentação e calçamento em
diversos bairros da cidade.

LXXIX -  Construção de um posto de sal-
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vamento defronte a Casa da Vovó Anita no
bairro do Embaré.

LXXX -  Colocação de lixeiras e bancos
nos pontos de ônibus.

LXXXI -  Construção de sanitário público,
com fraldário, nas proximidades da Fonte do
Sapo, na praia da Aparecida.

LXXXII -  Instalação de bicicletário no Cen-
tro de Santos.

LXXXIII -  Canteiro central na Av.
Rodrigues Alves.

LXXXIV -  Construção de Policlínicas, em
bairros diversos p/atender a necessidade lo-
cal.

LXXXV -  Instalação/construção da bibli-
oteca Isa Silveira Leal, na Ponta da Praia, con-
forme Decreto n.º 3088/1997.

LXXXVI -  Construção de um posto poli-
cial no Bairro Pompéia e reforma do Posto da
Policia Militar da Av. Ana Costa.

LXXXVII -   Reformulação e sinalização
da ciclovia da Av. Gov. Mário Covas.

LXXXVIII -  Construção de plataforma em
avanço sobre o mar, nos moldes dos restau-
rantes já existentes, para a realização de even-
tos culturais e sociais.

LXXXIX -   Execução de obras de drena-
gem na Rua Arthur Assis e na Rua Benjamin
Constant.

XC -  Adaptação para Posto Policial na Pça.
João Barbalho .

XCI -  Construção de Escolas de Ensino
Fundamental e Infantil, em diversos bairros
da Cidade.

XCII -  Recursos para urbanização do cal-
çadão em frente à Paróquia São Jorge Már-
tir.

XCIII -  Recursos para construção de uma
Praça de lazer e esportes ao lado da antiga
pedreira no bairro Marapé.

XCIV -  Recursos para manutenção e con-
servação da Praça dos Outeiros (praça da
Santa no Caís).

XCV -  Recursos para construção de uma
quadra para futebol de salão, basquete e vô-
lei na Praça da Aparecida em frente à Paró-
quia Nossa Srª Aparecida.

XCVI -  Construção de sanitário voltado
ao público externo – esportistas e banhistas,
entre outros, que freqüentam a orla no tre-
cho entre o canal 6 e a rua Carlos de Campos,
na Ponta da Praia, aproveitando a realização
das obras de edificação do prédio anexo ao
Aquário Municipal.

XCVII -  Abertura da rua João Carvalhal
Filho, visando à necessidade de extensão de
vias públicas no município.

XCVIII -  Construção de novas áreas es-
portivas e reformas das existentes no Con-
junto Habitacional Humberto Castelo Branco
(BNH).

XCIX -  Construção de creches, em diver-
sos bairros da cidade, visando atender tam-
bém a demanda de família carente nos bair-
ros próximos.

C -  Recursos para construção de cober-
tura entre o pátio e o prédio principal da Es-
cola Municipal Edméa Ladevig.

CI -  Reforma e ampliação da República
dos Idosos Vitória e diversos Centros de Con-
vivência – CECON’S, em diversos bairros da
Cidade.

CII -  Reforma e recuperação estrutural da
Ponte Edgar Perdigão, com a instalação de
cabines da CET, Guarda Municipal e sanitári-
os públicos.

CIII -  Ampliação da E.M.E.I. João Ignácio
de Souza.

CIV -   Troca/Substituição dos brinquedos
dos play grounds na orla da praia.

CV -  Recursos para aumento de abrigos
em pontos de ônibus de grande concentra-
ção de usuários.

CVI -  Recursos para instalação de fontes

luminosas em praças já existentes.
CVII -  Construção de bicicletários nos

postos de salvamento da praia.
CVIII -   Recursos para a Construção de

Policlínica e Creche no Boqueirão, visando
atender a grande população existente neste
bairro.

CIX -  Pintura de todos os pontos de ôni-
bus.

CX -   Recursos para a reforma do Teatro
Municipal Brás Cubas.

CXI -   Recursos para implementação da
organização das barracas e da infra-estrutu-
ra da Feirarte, em especial, dos banheiros
químicos e uma melhor iluminação.

CXII -   Revitalização da área do Mercado
Municipal e arredores.

CXIII -   Reforma do cruzeiro da Ponta da
Praia com construção de um veleiro.

CXIV -  Projeto, construção e instalação
de monumento em homenagem a comuni-
dade portuguesa em logradouro público.

CXV -  Implantação de uma lanchonete
no Mercado de Peixes da Ponta da Praia.

CXVI -  Projeto, construção e instalação
de estátua em homenagem ao professor, con-
forme lei 2.189 / 2004.

CXVII -   Instalação de placas
identificadoras do nome de ruas e avenidas.

CXVIII -  Construção de nova galeria de
drenagem na Rua Dr. Manoel Vitorino.

CXIX -  Reforma da ciclovia da Av. Mário
Covas e prolongamento da ciclovia da Av.
Francisco Glicério – Av. Afonso Pena.

CXX -  Ampliar o prédio onde funciona a
Policlínica da Ponta da Praia.

CXXI -  Reforma e adaptação de melhorias
da Concha Acústica, visando a implantação
de mais atividades artísticas e culturais.

Recursos conveniados
CXXII -  Bonde turístico – Ampliação do

percurso no Centro Histórico de Santos.
CXXIII -  Obras de infra-estrutura Metro-

politana.
CXXIV -  Construção de Túnel com ciclovia

ligando a Zona Leste à Zona Noroeste.
CXXV -  Construção de Bureau Turístico.
CXXVI -  Construção de restaurante Náu-

tico na Ponta da Praia.
CXXVII -  Restauro e Modernização da

Casa de Frontaria Azulejada.
CXXVIII -  Reforma e ampliação do Con-

junto Dale Coutinho.
CXXIX -  Reubarnização da Bacia do

Macuco e da Bacia do Mercado 2ªetapa.
CXXX -  Reurbanização da Av. João Pes-

soa, com ciclovia.
CXXXI -  Reurbanização da Praça Bruno

Barbosa.
CXXXII -  Construção de Espaço Cultural

e Gastronômico.
CXXXIII -  Reurbanização da Orla da Praia:

canal 6 ao ferry-boat.
CXXXIV -  Ciclovia da Av. Afonso Pena.
CXXXV -  Centro Cultural, Esportivo e Tu-

rístico do Morro do São Bento.
CXXXVI -  Construção de Poliesportivo

Dale Coutinho.
CXXXVII -  Ampliação da Ponte Edgard

Perdigão.
CXXXVIII -   Construção de Sambódromo

Municipal.
CXXXIX -  Construção de empreendimen-

to turístico no emissário Submarino.

Zona Noroeste:
CXL -  Instalação de grades de retenção

de lixo nos canais.
CXLI -  Manutenção nos Centro Cultural e

Esportivo do Parque da ZN.
CXLII -  Construção e manutenção de Cen-

tro Cultural e Cecon.
CXLIII -  Manutenção de próprios municipais.

CXLIV -  Reurbanização e manutenção de
praças já existentes.

CXLV -  Abertura de logradouros.
CXLVI -  Pavimentação, repavimentação,

manutenção de logradouros.
CXLVII -  Reforma e manutenção de pas-

seios, com implantação de ciclo-faixa.
CXLVIII -  Implantação e troca de ilumina-

ção de diversos logradouros.
CXLIX -  Sinalização de rua – nome de

logradouros.
CL -  Construção, reforma e recuperação

de pontes e pontilhões.
CLI -  Aquisição de EPI’ s – equipamentos

de segurança.
CLII -  Aquisição de equipamentos para

construção civil.
CLIII -  Treinamento de pessoal.
CLIV -  Aquisição de equipamentos de

comunicação.
CLV -  Informatização para monitoramento

de precipitações metereológicas via radar e
satélite.

CLVI -  Convênios com Universidades,
Entidades Públicas e Privadas para intercâm-
bio de conhecimentos, estágio e aperfeiçoa-
mento do pessoal técnico do Departamento
de Morros e Zona Noroeste, bem como para
a implantação de programas comunitários,
geológicos, de engenharia, de arquitetura e
tecnologia.

CLVII -  Implantação e operacionalização
do Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC).

CLVIII -  Formalização de convênios com
o Programa de Assessoria Técnica aos Muni-
cípios (PATEM), do Instituto de Pesquisas
Tecnológicas (IPT) e com o Instituto de
Geociências da Universidade de São Paulo
(IG-SP), para orientação de obras e medidas
e estudos geológicos-geotécnicos.

CLIX -  Abertura de pista marginal do Rio
São Jorge, ligando o bairro do Chico de Paula
ao Jardim São Manoel:

CLX -  Execução, manutenção e monta-
gem de comportas e válvulas de retenção nos
canais de drenagem.

CLXI -  Desassoreamento, canalização
parcial do Rio Lenheiros e ampliação de sua
vazão.

CLXII -  Estudos de drenagem,
redimensionamento de galeria e revestimen-
to dos canais.

CLXIII -  Cemitério em geral (melhorar ilu-
minação da fachada), ampliação e constru-
ção de velórios e monitoramento por câmeras
de vídeo.

CLXIV -  Execução de redes de captação
de águas pluviais em logradouros sujeitos a
inundações.

CLXV -  Iluminação Natalina.
CLXVI -  Anteprojeto para ligação seca

entre o Jardim São Manoel e Jardim Bom
Retiro.

CLXVII -  Construção de muretas e calça-
mento nos canais da Avenida Francisco Can-
to e outros onde seja necessária a interven-
ção.

CLXVIII -  Construção de Creches,  Escola
de Educação Infantil, EMEF.

CLXIX -  Verbas para canalização e urba-
nização do canal da Rua Dr. Haroldo de
Camargo e Rua Dr. Flor Horácio no Jardim
Castelo.

CLXX -   Instalação de sanitários quími-
cos nas Feiras Livres e junto aos assentamen-
tos populacionais localizados à margem de
rios, corpos d’água, áreas de manguezais e
remanescentes no Município.

CLXXI -  Recursos para Reformas e Im-
plantação de Melhorias no Jardim Botânico
“Chico Mendes”.

CLXXII -  Construção de Quiosques para
substituição de barracas de madeira em frente
ao Cemitério da Areia Branca.

CLXXIII -  Recursos para abertura da Ave-
nida Presidente Vargas, no bairro do Saboó,
bem como construção de passarela metáli-
ca, com o objetivo de servir os moradores da
Vila São Bento.

CLXXIV -  Obras de alargamento da Rua
Vereador Álvaro Guimarães, no Jardim Rá-
dio Clube.

CLXXV -  Construção de cinerário,
ossários e carneiros nos cemitérios da Areia
Branca e do Saboó.

CLXXVI -  Recursos para instalação de
creche no Conjunto dos Estivadores.

CLXXVII -  Abertura da Avenida Afonso
Schmidt (Rua Projetada).

CLXXVIII -  Construção de ponte para ve-
ículos sobre o canal da Avenida Hugo Maia,
confluência com a Rua Nelson Espíndola
Lobato.

CLXXIX -  Convênio Prefeitura/Governo
do Estado para construção e manutenção da
Base Comunitária na Praça da Paz Universal.

CLXXX -  Estudos para implantação de
hortas comunitárias (faixas reservadas da
CPFL).

CLXXXI -  Recursos p/ construção cober-
tura das quadras poliesportivas, piscinas no
M. Nascimento Jr.

CLXXXII -  Recursos para implantação de
Posto do INSS, mediante convênio com a
União.

CLXXXIII -  Implantação de biblioteca no
Jardim Botânico Chico Mendes.

CLXXXIV -  Urbanização e pavimentação
de diversas vias públicas, pracinhas adjacen-
tes.

CLXXXV -  Revisão da malha viária com
fresagem e recapeamento das principais ave-
nidas e ruas da região.

CLXXXVI -  Construção de ciclovias, in-
terligando a Zona Noroeste ao Centro da ci-
dade.

CLXXXVII -  Revisão do traçado da rua
Sancho Barros Pimentel Sobrinho com am-
pliação da  Praça João Jácomo Brunetto.

CLXXXVIII -  Construção do novo
Poliesportivo ampliando as atividades de
lazer.

CLXXXIX -  Alargamento da Av. Frederico
Figueiredo Neiva.

CXC -  Rebaixamento dos meios fios pró-
ximos às pontes para pedestres dos canais
para acesso dos deficientes físicos.

CXCI -  Construção de uma escola de Edu-
cação Especial na ZN.

CXCII -  Implantação e operacionalização
do Plano de Prevenção e Combate a Incêndi-
os  em Favelas.

CXCIII -  Realização de obras de infra-es-
trutura.

CXCIV -  Obras de macro drenagem e
micro drenagem (combate a enchentes).

CXCV -  Estudos para mudança do marco
de entrada da Cidade ao seu correto local,
privilegiando os Bairros do Jardim
Piratininga, São Manoel e Alemoa.

CXCVI -  Desenvolvimento de programa
destinado a atender obras emergenciais em
moradias localizadas em área de risco de de-
sabamento nas favelas da Zona Noroeste.

CXCVII -  Projeto/construção de um
Poliesportivo, no bairro do Saboó, com cam-
po de futebol, pista de atletismo e quadras
poliesportivas.

CXCVIII -  Recursos para instalação de
fontes luminosas em praças já existentes .

CXCIX -   Implantação do Centro
Profissionalizante.

Morros:
CC -  Realização de cartilhas, vídeos e

manuais de prevenção de risco geológico.
CCI -  Execução de obras de drenagem,

pavimentação, recapeamento,  abertura de
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acessos, recuperação de escadarias, amplia-
ção de vias e de saneamento básico.

CCII -  Obras de contenção e estabiliza-
ção de encostas, com fixação e desmonte de
blocos rochosos.

CCIII -  Instalação, ampliação e
impermeabilização das redes de drenagem e
valas de escoamento de águas pluviais nos
morros da cidade.

CCIV -  Construção e manutenção de
obras de segurança em vias públicas como,
muro de arrimo, muretas de proteção e guard-
rails.

CCV -  Instalação, ampliação e manuten-
ção de redes de afastamento de esgotos.

CCVI -  Manutenção de próprios munici-
pais.

CCVII -  Obras de melhoria sanitária e
desassoreamento na área da Lagoa da Sau-
dade, no Morro Nova Cintra.

CCVIII -  Eliminação dos pontos de
acúmulo de lixo em terrenos baldios e encos-
tas.

CCIX -  Instalação de sinalização indicativa
do nome de ruas, morros e bairros.

CCX -  Desenvolvimento de programas
de revegetação de encostas e de arborização
de vias públicas e praças.

CCXI -  Formalização de convênios com o
Programa de Assessoria Técnica aos
Munícipes (PATEM), do Instituto de Pesqui-
sas Tecnológicas (IPT) e com o Instituto de
Geociências da Universidade de São Paulo
(IG-SP), para orientação de obras e medidas
e estudos geológicos-geotécnicos.

CCXII -  Implementação e manutenção do
Programa de Financiamento da Obra de Se-
gurança para Redução e ou Eliminação de
Risco nos Morros.

CCXIII -  Realização de comodato para
aplicação e implantação dos serviços muni-
cipais.

CCXIV -  Execução de obras de calçada.
CCXV -  Construção, manutenção e adap-

tação de áreas de lazer e de Centro
Poliesportivo com piscina.

CCXVI -  Obras de reforma, ampliação e
manutenção periódica em todas unidades do
Departamento de Morros .

CCXVII -  Reurbanização de logradouros
e praças, com instalação de equipamentos .

CCXVIII -  Implantação e manutenção de
parques ecológicos e mirantes turísticos.

CCXIX -  Melhorias e ampliação da rede
de iluminação pública, com troca de lâmpa-
das de  vapor de mercúrio por lâmpadas de
vapor de sódio.

CCXX -  Iluminação Natalina.
CCXXI -  Construção, reforma e manuten-

ção de creches, EMEI´s, EMEF´s; contemplan-
do os morros do município.

CCXXII -  Construção de P. S. Infantil  e
Policlínica, nos morros do município.

CCXXIII -  Abertura de acessos de veícu-
los automotores em diversas ruas dos mor-
ros.

CCXXIV -  Instalações de caçambas para
recolhimento de lixo.

CCXXV -  Infra-estrutura para a realiza-
ção de festejos juninos nos morros.

CCXXVI -  Implantação e
operacionalização no Plano Preventivo de
Defesa Civil nos Morros de Santos – PPDC.

CCXXVII -  Construção de Passarelas nas
Alamedas.

CCXXVIII -  Recursos para projeto e cons-
trução de teleférico nos Morros.

CCXXIX -  Instalação de guard-rails, para
proteção de pedestres .

CCXXX -  Recursos para instalação de
praças com equipamentos de lazer  nos Mor-
ros da Cidade.

CCXXXI -  Instalação de pára raios nos
Morros.

CCXXXII -  Abertura de anel viário às Ruas
Santa Izabel, São Miguel e Santa Valéria no
Morro do São Bento.

CCXXXIII -  Criação de mecanismo de
controle proibindo a expansão urbana em
áreas consideradas de risco.

CCXXXIV -  Melhoria na rede micro e
macro drenagem das águas pluviais das Ruas
e  Avenidas dos Morros.

CCXXXV -  Construção de Unidade Hos-
pitalar .

CCXXXVI -  Alocar recursos para
asfaltamento das vias de acesso aos morros.

CCXXXVII -  Construção de um elevador
para atender a população e serviços diversos.

CCXXXVIII -  Estudos para a utilização da
sede da Sociedade de Melhoramentos do
Morro do São Bento como Posto de Saúde
complementar aos serviços já prestados pela
Policlínica do São Bento.

CCXXXIX -  Restauração do Santuário do
Monte Serrat.

CCXL -  Recursos para troca da ilumina-
ção dos 17 postes, localizados no Monte
Serrat.

CCXLI -   Urbanização da Rua 10 no Mor-
ro do Pacheco.

CCXLII -  Urbanização da Rua Santa Inês
no Morro do São Bento.

CCXLIII -   Recursos para instalação de
fontes luminosas em praças já existentes.

CCXLIV -   Recursos para obras de
melhoria visando a ampliação da escadaria
do morro da Caneleira.

CCXLV -  Estudos para construção, con-
serto e manutenção das escadarias do Morro
do Pacheco, a partir do sopé do morro.

CCXLVI -  Construção de creche noturna
no Morro da Nova Cintra.

CCXLVII -  Recursos para construção de
um Centro Comunitário no Bairro da Vila Pro-
gresso.

CCXLVIII -   Construção de creche/EMEI
no Morro do São Bento.

Departamento de Obras Particulares
CCXLIX -  Implantar condições para me-

lhorar o desempenho das atribuições da
DEOP promovendo concurso para admissão
de funcionários nas diversas áreas .

CCL -  Contemplar as unidades visando o
aprimoramento das suas atividades com:
aquisição de equipamentos de informática,
xerox, proporcionando maior agilidade dos
serviços com o objetivo de melhorar o aten-
dimento ao público, aquisição de equipamen-
tos de segurança – EP’ Is, equipamentos para
modernização dos serviços da DEOP, aquisi-
ção de livros e publicações específicas à Se-
cretaria de Obras e Serviços Públicos.

CCLI -  Participar de cursos de informática,
seminários, congressos e trabalhos de coo-
peração técnica, visando o aperfeiçoamento
do quadro funcional da DEOP; elaboração e
desenvolvimento de projetos de moradia eco-
nômica.

CCLII -  Implantação do programa de pro-
dutividade fiscal para os fiscais de obras, en-
genheiros e arquitetos.

CCLIII -  Aquisição de veículos para utili-
zação dos fiscais de obras quando em visto-
rias nos morros.

CCLIV -  Elaboração de publicação de ori-
entação quanto à construção, manutenção e
vistoria de edifícios em Santos.

CCLV -  Proporcionar cursos de extensão
universitária, pós-graduação, mestrado e
doutorado a técnicos e demais funcionários.

CCLVI -  Estudos para abertura de uma
unidade do DEOP nos bairros de Monte
Cabrão e Caruara.

Art. 42.  São diretrizes na área de Turis-
mo:

I  - Edição de folheteria turística, calendá-
rio de eventos, cartazes e materiais
promocionais diversos, visando divulgar o
turismo da cidade em eventos do setor, junto
ao mercado turístico e para distribuição em
pontos de movimentação de turistas na cida-
de, como restaurantes, hotéis, etc...

II  - Produção de vídeos promocionais e
institucionais com o objetivo de divulgar o
turismo da cidade.

III  - Participação em feiras, congressos e
seminários objetivando divulgar
institucionalmente o turismo da cidade e par-
ticipar das discussões sobre o mercado de
turismo nacional e internacional.

IV  - Publicidade externa: gastos com pu-
blicidade em jornais, revistas e meios de co-
municação.

V  - Realização em parceria com a iniciati-
va privada de Famtours com jornalistas de
turismo e agentes de viagens de outras loca-
lidades, visando divulgar a cidade nos mer-
cados consumidores do produto Santos.

VI  - Contratação de institutos de pesqui-
sa habilitados à realização de trabalho de
campo a fim de obter informações quantita-
tivas sobre o perfil do turista em nossa cida-
de.

VII  - Participação de funcionários em cur-
sos, congressos e palestras para treinamen-
to e capacitação com o objetivo de qualificar
técnicos da Prefeitura para o melhor desem-
penho de suas atividades.

VIII  - Realização de intercâmbio técnico
visando à troca de experiências e know-how
na área de turismo.

IX  - Ampliação, reforma e manutenção
dos próprios municipais gerenciados pela
SETUR, a fim de suprir de equipamentos,
mobiliário, material e serviços necessários a
torná-los mais eficientes, mantendo suas es-
truturas físicas.

X  - Contratação de serviços específicos
por intermédio de contratos, comodatos, lo-
cações, seguros e convênios, de acordo com
as necessidades, visando ampliar as ativida-
des desta Secretaria.

XI  - Aquisição de material e contratação
de serviços para realização de atividades tu-
rísticas e administrativas da sede e equipa-
mentos desta SETUR.

XII  - Organização, promoção, apoio e re-
alização de eventos, seminários e festivida-
des turísticas.

XIII  - Gerenciamento e incremento do
calendário turístico da cidade com a divulga-
ção de todos os eventos realizados.

XIV  - Desenvolvimento de programas de
atendimentos a visitantes dos equipamentos
desta SETUR, bem como educação ambiental
e turística nas escolas.

XV  - Promoção de Santos como destino
para cruzeiros marítimos, potencializando os
passeios para passageiros em trânsito e in-
clusão de pré e pós cruzeiros nos pacotes.

XVI  - Custeio de infra-estrutura necessá-
ria para realização de eventos e atividades no
receptivo de transatlânticos.

XVII  - Programa de desenvolvimento de
estágios a fim de oferecer experiência a estu-
dantes das áreas de turismo, veterinária e
biologia, suprindo necessidades da sede e
dos equipamentos.

XVIII  - Desenvolvimento e custeio de pro-
gramas de oficinas culturais e de formação
profissionalizante, voltados a menores caren-
tes em áreas de interesse histórico-turístico.

XIX  - Implementação de base de dados
sobre o segmento de turismo na cidade, ofe-
recendo melhores informações para a forma-
ção de planos gestores do setor.

XX  - Incentivo ao Programa de Desen-
volvimento Turístico do Centro Histórico – Ale-
gra Centro, com o desenvolvimento de ativi-

dades turísticas e eventos, objetivando a sua
realização.

XXI  - Implantação de novos equipamen-
tos turísticos como: museus, zoológicos, par-
ques, etc...,visando atender a ampliação da
oferta de atrativos turísticos.

XXII  - Implantação de Turismo Ferroviá-
rio por intermédio da retomada das linhas de
transporte ferroviário ao fluxo de passagei-
ros, implementando roteiros turísticos-cultu-
rais.

XXIII  - Elaboração do projeto para cria-
ção do Museu dos Transportes Coletivos.

XXIV  - Articulação com o mercado para
o incremento da captação de turistas, visan-
do aumentar o fluxo dos que se dirigem a
Santos, desfrutando de sua estrutura.

XXV  - Implantação das diretrizes conti-
das no Plano Diretor de Turismo.

XXVI  - Implementação de novas trilhas,
projetos e incentivo a implantação de equi-
pamentos turísticos na Área Continental de
Santos, oferecendo melhor infra-estrutura,
garantindo a otimização do local como pro-
duto turístico.

XXVII  - Promoção do Carnabonde 2006,
realizando um eventos pré-carnavalesco no
Centro Histórico, tendo o Bonde como tema,
em parceria com a SECULT/SECOM.

XXVIII  - Promover Santos como cidade
adequada ao Turismo de Negócios e Eventos,
proporcionando maior movimentação para o
comércio local.

XXIX  - Ampliação da linha do Bonde Tu-
rístico, objetivando o enriquecimento do pas-
seio, incrementando as ações de revitalização
do Centro Histórico.

XXX  - Recursos para aquisição de um
micro-ônibus próprio, para realização de city-
tours e roteiros turísticos.

XXXI  - Recursos para realização do Fes-
tival Internacional do Café – FestCafé.

XXXII  - Recursos para realização e/ou cri-
ação de atividades como: Festival de Cine-
ma, Festival gastronômico, Confraria da Lín-
gua Portuguesa, Feira Internacional das Cida-
des Irmãs, Festival do Peixe, etc....

XXXIII  - Participação na realização da
Feira das Colônias e Cidades Irmãs de San-
tos.

XXXIV  - Apoiar iniciativas do tipo “San-
tos e Região Convention Bureau”.

XXXV  - Implantação de projetos para
incrementar as atividades e bilheteria dos
equipamentos tais como: Borboletário,
Lontrário, Bibliopraia, etc....

XXXVI  - Participação na realização de
eventos e festas religiosas da cidade.

XXXVII  - Instalação de novos postos de
informações turísticas na cidade.

XXXVIII  - Criação de um módulo
multifuncional na entrada da cidade para re-
ceptivo aos turistas.

XXXIX  - Projeto Santos Digital  para ins-
talação de Totens na cidade.

XL  - Gerenciamento do Pavilhão de Even-
tos da Estação do Valongo (Turismo de Ne-
gócio).

XLI  - Instalação de Cafeteria na estação
do Valongo.

XLII  - Venda de Souvenirs da Cidade e
Aquário.

XLIII - Recursos para estudos e levanta-
mento sobre a existência de áreas disponí-
veis que potencialmente possam ser recupe-
radas e aproveitadas para atividades de tu-
rismo, lazer e diversão.

XLIV - Recursos para o Museu dos Cafés
do Brasil de Santos, visando oferecer melhor
infra-estrutura turística na Cidade.

XLV - Recursos para a instalação de um
mirante no alto do bairro da Vila Progresso,
visando criar um novo ponto turístico na ci-
dade.
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XLVI - Implantação de hotel-escola muni-
cipal.

XLVII -  Criar o Instituto de Fomento ao
Turismo, para através de cursos e programas
de ensino profissional, realizados em convê-
nio com as instituições de ensino do municí-
pio, formar, adequar e reciclar a mão de obra
necessária para fazer frente às necessidades
de modernização dos serviços ligados ao tu-
rismo.

XLVIII - Criar e manter um cadastro de
munícipes tradutores/intérpretes, poliglotas
ou não, interessados em servir à Administra-
ção Municipal quando necessário, para lida-
rem com os turistas estrangeiros que não fa-
lam nossa língua, a fim de que levem uma
excelente imagem de nossa cidade ao seu
país de origem.

XLIX - Recursos para implantação de pos-
tos turísticos em bancas de jornais e estabe-
lecimentos comerciais.

L - Promover uma maior divulgação da
Feirarte, como local turístico.

LI - Promover maior divulgação do Jar-
dim Botânico como atração turística.

Art. 43.  São diretrizes na área de Espor-
tes:

Departamento de Equipamentos
I. Concessão de transporte a técnicos,

preparadores físicos e atletas para dar opor-
tunidade aos atletas de nossa cidade, condi-
ções de reciclagem e aperfeiçoamento técni-
co, dentro de suas modalidades visando par-
ticipar de campeonatos oficiais fora da cida-
de, competições estaduais, nacionais e inter-
nacionais.

II. Criação e manutenção de uma página
de memória esportiva na Internet,
documentários de ex-atletas arquivados em
fitas de vídeo.

III. Aquisição de uma filmadora super 8,
para filmagens dos documentários feitos pelo
Museu De Vaney.

IV. Reformas, ampliações, manutenções,
urbanizações, implantações, desapropriações
e construções de Centros Esportivos e Pra-
ças Esportivas bem como as unidades desta
Secretaria.

V. Locação de aparelhos diversos; para as
unidades desta secretaria.

VI. Contratação de serviços técnicos
especializados à Secretaria de Esportes.

VII. Estudos para a construção de uma
pista de atletismo oficial e cancha de malha.

VIII. Cursos de treinamento e capacitação
de funcionários.

IX. Aquisição de outros materiais perma-
nentes.

X. Aquisição de um caminhão baú para
transporte de materiais para os eventos des-
ta secretaria.

XI. Aquisição de equipamentos de ginás-
tica, que deverão ser instalados junto à areia
da praia em cada canal, bem como na lateral
do Emissário Submarino (José Menino).

XII. Implantação de Parque Esportivo em
Monte Cabrão e Caruara.

XIII. Construção de uma Praça de Vela na
orla da praia, equipamento consistente em
deck de madeira destinado à montagem de
equipamento de esportes à vela.

XIV. Recursos e auxilio para o projeto
Salva-Surf, colaborando com o corpo de bom-
beiros na vigilância aos banhistas nas praias
do município.

XV. Recursos para apoio ao esporte para-
olímpico.

XVI. Construção de um palanque fixo para
julgamento de competições de surf no Emis-
sário Submarino.

XVII. Cobertura das quadras externas dos
equipamentos M. Nascimento (duas),

Adalberto Mariano (uma) e Ricardo Sampaio
(uma).

XVIII. Implantação de uma área
demarcada por bóias, em frente ao marco
infante D.Henrique, nas proximidades do
Museu de Pesca, para realização de esportes.

XIX.  Estudos para construção de Conjun-
to Poli Esportivo no Conjunto Habitacional
Dale Coutinho.

Departamento de Atividades
XX. Sescoles – (Seção de Escolas de Es-

portes):
a. cursos de reciclagem para os profes-

sores;
b. manutenção de escolas de esportes

existentes (materiais esportivos);
c. implantação de novas escolas de es-

portes, especialmente de esportes radicais;
d. competições entre as escolas;
e. premiações (troféus e medalhas).
XXI. Seterid:
a. jogos dos idosos – Regional e aberto;
b. passeios, competições, aulas abertas

de ginástica, caminhadas, hidroginásticas
c. ampliação das atividades – idosos. Ela-

borar projetos específicos que incentivem a
prática de atividades esportivas aos portado-
res de necessidades especiais e da 3ª idade,
bem como, atividades com cardiopatas, ati-
vidades com pessoas com problemas de
osteoporose, atividades com criança com
problemas especiais, visando a sua auto-es-
tima.

XXII. Sespad:
a. ampliação das atividades;
b. olimpíadas especiais
c. intercâmbio com outros municípios
d. passeios, festas de confraternização e

outros
e. filiação do SESPAD e de atletas às enti-

dades responsáveis pelo esporte adaptado,
tais como: Abradecar, ARDEM, ABDA,
F.P.B.S.R., para fomentar a prática de espor-
tes adaptados e garantir a participação de atle-
tas santistas em competições oficiais.

f. implantação de aulas de dança adapta-
da.

XXIII. Secompet: realização e organização
de eventos esportivos torneios, campeona-
tos projetos esportivos de lazer e de inicia-
ção á prática esportiva, bem como:

a. Torneio de futsal na Zona Noroeste :
Envolve mirins, infantis, juvenis, adolescen-
tes e adultos, com 48 (quarenta  e oito) equi-
pes , num total de 576 (quinhentos e setenta
e seis) atletas, acontecerá a partir de abril, e
tem por finalidade incentivar a prática de es-
porte contextualizado como instrumento de
educação, promovendo a integração e a con-
fraternização da comunidade. (premiação);

b. Jogos escolares de Santos: Envolve
estudantes de 12 a 17 anos, com um número
de 80 (oitenta) escolas com aproximadamente
6.000 (seis mil) alunos, no período abril/ maio/
junho/ categoria infantil masculina e femini-
na, e em agosto/ setembro/ outubro, catego-
ria infantil masculina e infantil e tem objetivo
de estimular a prática de esporte
contextualizado como instrumento de educa-
ção, promovendo a melhoria da qualidade de
vida, a integração, o intercâmbio e a confra-
ternização dos estudantes de Santos, possi-
bilitando o surgimento de novos valores es-
portivo;

c. Campeonato Santista de
Pedestrianismo: Envolve atletas desde a ca-
tegoria mirim até cadeirantes, com um nú-
mero de 08 (oito) provas com 800 (oitocen-
tos) atletas fora á inscrição avulsa, tem por
finalidade incentivar a pratica de atividade fí-
sica para á comunidade, atletas de elite ou
amadores, integrando todas as idades sem
discriminações, tendo como objetivo comum

difundir o verdadeiro espírito esportivo;
d. Torneio de Sueca da Zona Noroeste:

Envolve 100 (cem) pessoas da 3ª idade, e tem
por finalidade contribuir para a melhoria da
qualidade de vida da comunidade através de
intercâmbio e confraternização oferecendo
oportunidade de lazer e recreação;

e. Duathlon M. Nascimento: Evento que
envolve crianças de 11 a 14 anos com um
número de 50 (Cinqüenta) crianças;

f. Campeonato de futebol de areia: even-
to que envolve adolescentes de 12 a 18 anos,
com quatrocentos participantes e tem como
objetivo estimular e incentivar a prática da
modalidade esportiva;

g. Copa de futebol de areia: em 03 (três)
categorias, pré-mirim, mirim e infantil, com
72 equipes com participação de 1440 atletas,
com inscrições abertas às associações, clu-
bes, escolas e entidades;

h. Apoio e realizações em diversas áreas:
Triathlon , Fitness Brasil, Enaf, travessias (na-
tação), canoagem, pugilismo, ciclismo,
futvolei, frescobol, tamboréu, malha, bocha,
voleibol, tiro, esgrima, judô, karate, capoei-
ra, jiu-jitsu, kickerboxer, duathlon aquático e
terrestre, basquete, futsal,futebol, Agita San-
tos, iatismo,velas, surf, windsurf, skate, da-
mas, xadrez e provas de aventuras.

i. Montagem de arenas esportivas –
(Eventos de verão).

j. Prova Cidade de Santos – (ciclismo)
k. Atividades do Centro de Memória “De

Vaney”.
l. Campeonato Santista de surf em come-

moração ao Dia do Surfista;
m. Organização de provas de

pedestrianismo nas distâncias de meia ma-
ratona e maratona;

n.  Ampliação do Projeto Ruas de Lazer.
o. Atividade de ginástica na praia,Tai Chi

Chuan e Melhor idade;
p. Criação de projetos voltados a atender

datas festivas;
q. Convênios e contratos, com clubes,

entidades, entre outros;
r. Publicação de calendários de eventos

esportivos, como também divulgação dos
eventos apoiados e realizados por esta secre-
taria;

s. Contratação de serviços eventuais de
monitorias esportivas para apoio aos even-
tos e escolinhas desta secretaria;

t. Aquisição de materiais para atender as
escolinhas desta secretaria;

u. Manutenção e reforma dos centros es-
portivos, alimentação para atletas. Alojamen-
tos, transportes e etc.;

v. Promover cursos de arbitragem nas
diversas modalidades esportivas;

w. Realização de campeonato em come-
moração ao Dia Municipal da Pesca Amadora.

Gabinete
XXIV. Projeto Bolsa Esporte, contemplar

atletas carentes com ajuda de custos, para
que só pratique esporte e estude.

XXV. Doações de passes de ônibus para
atletas carentes e ônibus para transporte de
atletas para competições municipais e
Intermunicipais e treinamentos.

XXVI. Doações de passagens em geral,
estadias e alimentação para atletas que com-
petirão em torneios municipais, estaduais e
internacionais.

XXVII. Premiações de eventos realizados
e apoiados pela secretaria.

XXVIII. Despesa com taxas de arbitragem
e inscrições de atletas em competições.

XXIX. Implementação, divulgação e fis-
calização do código Municipal do Torcedor e
espectador.

XXX. Alocar recursos para contratação de
estagiários de educação física, fisioterapia e

medicina esportiva, com o objetivo de pro-
mover trabalho de formação de atletas nas
comunidades do município.

XXXI. Promover seletivas e campeonatos
esportivos nas diversas modalidades em to-
dos os bairros da cidade.

Art. 44.  São diretrizes na área de Cultu-
ra:

I -  Recursos para reconstrução e restau-
ração do Teatro Guarany.

II -  Recursos para realização do projeto
da Hospedaria dos Imigrantes.

III -  Recursos para os serviços preventi-
vos, corretivos e de manutenção do Centro
de Cultura “Patrícia Galvão”.

IV -  Reforma e manutenção do Deck
Miroel Silveira. ‘

V -  Ampliação dos espaços destinados à
área administrativa da SECULT.

VI -  Manutenção dos contratos de servi-
ços artísticos.

VII -  Manutenção dos contratos de loca-
ção de imóveis.

VIII -  Manutenção de convênios.
IX -  Patrocínio a projetos de difusão cul-

tural e de seus segmentos.
X -  Concessão de prêmios às artes em

concursos e eventos dos segmentos culturais.
XI -  Reforma e adaptação de próprios

públicos para atividades culturais.
XII -  Reforma e adaptação de equipamen-

tos culturais, para acesso a deficientes físi-
cos.

XIII -  Manutenção e modernização dos
equipamentos culturais.

XIV -  Reorganização administrativa, com
ampliação do quadro efetivo de funcionári-
os, a fim de atender as exigências técnicas
da Secretaria de Cultura.

XV -  Fomento a produção cultural em
seus diversos segmentos, através da criação
de um Fundo Municipal de Fomento à Cultu-
ra para apoiar a pesquisa, criação e circula-
ção de obras e atividades artísticas e cultu-
rais.

XVI -  Criação de Museu de Memória da
Arte na Cidade de Santos.

XVII -  Reestruturação da “Concha Acústi-
ca”, visando ampliar sua utilização.

XVIII -  Manutenção e conservação de
Centros Culturais na Zona Noroeste e nos
Morros.

XIX -  Construção ou locação de imóveis
destinados à ampliação dos serviços e ativi-
dades da Secretaria de Cultura.

XX -  Aquisição de materiais permanen-
tes, garantindo o funcionamento das ativida-
des e serviços das unidades.

XXI -  Cessão de uso de espaço público
para empreendimentos artísticos, culturais e
esportivos.

Cine-Arte
XXII -  Ampliação do Cine-Arte/Posto-4.
XXIII -  Aquisição de Projetor e Sistema

de Som para o Cine Arte / Posto 4.
XXIV -  Criação de uma segunda sala do

Cine Arte no Centro Histórico da Cidade.
XXV -  Realização do Festival Nacional de

Cinema.
XXVI -   Implantação do Cine-Arte no Cen-

tro.

Museu da Imagem e do Som
XXVII -  Recuperação estrutural da laje,

sistema elétrico e piso.
XXVIII -  Reforma do piso da sala de pro-

jeção, com instalação de poltronas.
XXIX -  Reforma das salas de Estúdio de

Gravação e da Rádio Comunitária, com ins-
talações de sistema acústicos nas salas.

XXX -  Reestruturação da Videoteca, da
Audioteca, da Musicoteca, da Hemeroteca
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especializada, atendendo às necessidades
nos segmentos de rádio, fotografia,
fonogramas, vídeo, cinema (acervos de super
8 e 16mm, slides).

XXXI -  Manutenção do Projeto Cinema
de Rua nos bairros carentes.

XXXII -  Recursos para aquisição de equi-
pamentos para o Projeto Cinema de Rua.

Bibliotecas, Hemeroteca e Gibiteca
XXXIII -  Reforma e manutenção da

Gibiteca “Marcel Rodrigues Paes”.
XXXIV -  Reforma, manutenção e amplia-

ção da Hemeroteca “Roldão Mendes Rosa”.
XXXV -  Revitalizar, ampliar, equipar e

informatizar a Hemeroteca “Roldão Mendes
Rosa”.

XXXVI -  Recursos para troca de mobiliá-
rio da Hemeroteca “Roldão Mendes Rosa”,
adequando os equipamentos ao público.

XXXVII -  Recursos para implantação de
sala de higienização e restauro, para uso da
Hemeroteca Roldão Mendes Rosa.

XXXVIII -  Recursos para encadernação
das coleções de jornais e revistas do acervo
da Hemeroteca “Roldão Mendes Rosa”.

XXXIX -  Recursos para digitalização do
acervo da Hemeroteca.

XL -  Manutenção da “Biblioteca Volante”.
XLI -  Criação de Biblioteca no Morro do

São Bento e no Jardim Rádio Clube.
XLII -  Ampliação da Biblioteca Silvério

Fontes.
XLIII -  Ampliação da Biblioteca Hilda

Augusto de Sousa.
XLIV -  Criação da Biblioteca no Bairro do

Macuco.
XLV -  Informatizar as bibliotecas munici-

pais, facilitando as pesquisas e o acesso à
cultura.

XLVI -  Recursos para a implantação de
Gibiteca na Zona Noroeste.

XLVII -  Recursos para a implantação de
Gibiteca para atender aos morros da Cidade.

XLVIII -  Recursos para ampliação do acer-
vo das Bibliotecas Municipais.

XLIX -  Recursos para implantação de Pro-
jetos de Incentivo à Leitura.

L -   Implantação de bicicletário na Biblio-
teca Mário Faria.

LI -  Implantação de bicicletário na
Gibiteca Marcel Rodrigues Paes.

LII -  Implantação de bicicletário no Cine-
Arte Posto 4.

LIII -  Recursos para implantação de bibli-
oteca itinerante no Morro do Pacheco.

Orquestra Sinfônica
LIV -  Manutenção da Orquestra Sinfôni-

ca Municipal de Santos e realização da tem-
porada de apresentações de 2006.

LV -  Ampliação da Orquestra Sinfônica
Municipal de Santos de 41 para 62 integran-
tes, visando minimizar os custos referentes a
despesas com músicos extras.

LVI -  Manutenção do Quarteto Municipal
de Cordas “Martins Fontes”.

LVII -  Criação da Escola de Formação de
Músicos para Orquestra.

LVIII -  Criação da Orquestra Juvenil.
LIX -  Criação do Quinteto Municipal de

Sopros.
LX -  Manutenção do Projeto “Dó, Ré, Mi”

- Orquestra Sinfônica Municipal de Santos.
LXI -  Manutenção do Projeto “Fá, Sol, Lá”

- Quarteto de Cordas Municipal “Martins Fon-
tes”.

LXII -  Criação de Arquivo Artístico Musi-
cal e Editoração da Orquestra Sinfônica Mu-
nicipal de Santos, para criação e manuten-
ção de acervo musical para atendimento ao
público, com espaço físico, aquisição de obras
sinfônicas para banco de partituras, aquisi-
ção de material logístico (máquina xerox,

máquina de encadernação, computador com-
pleto com programa de editoração).

LXIII -  Realização das apresentações da
Orquestra Escola Sinfônica Municipal de San-
tos.

LXIV -  Realização de um projeto didático
a partir do Quinteto Municipal de Sopros e
de outros grupos semelhantes.

LXV -  Realização da Temporada de Câ-
mara 2006 do Quarteto de Cordas Municipal
“Martins Fontes”.

LXVI -  Realização da Temporada de Câ-
mara 2006 do Quinteto Municipal de Sopros
e dos outros grupos semelhantes.

LXVII -  Realização de um Espetáculo
“Ópera”.

LXVIII -  Realização do 3º Concurso Naci-
onal de Composição “Gilberto Mendes”.

LXIX -  Realização do Festival “Música
Nova”.

LXX -  Realização de Concertos Especiais
da Orquestra Sinfônica Municipal de Santos
em comemoração ao Dia da Cidade e ao Dia
de Natal.

LXXI -  Realização do Encontro de Orques-
tras Sinfônicas.

Cursos
LXXII -  Oficina de iniciação à restauração

de bens móveis.
LXXIII -  Ampliar e descentralizar os espa-

ços da SECULT, abrindo cursos em novos lo-
cais da Cidade.

LXXIV -  Montagem de espetáculos com
alunos dos cursos.

LXXV -  Criar espaços com infra-estrutu-
ra adequada à realização de Projetos, Cursos
e Oficinas de Artes, ministrados preferencial-
mente por artistas da Região.

LXXVI -  Criação de Oficinas Culturais nas
Sociedades de Melhoramentos de Bairros.

LXXVII -  Manutenção dos grupos oficiais
da Secretaria de Cultura, como a Camerata
“Heitor Villa Lobos” e a Cia. Santista de Dan-
ça da Escola de Bailado.

LXXVIII -  Realização do Projeto “Artefa-
to”, promovendo a apresentação dos cursos
oferecidos pela SECULT.

LXXIX -   Criação de cursos e oficinas cul-
turais de cinema e vídeo.

Monumentos
LXXX -  Restauração, manutenção e con-

servação de monumentos históricos da cida-
de.

LXXXI -  Restauração e manutenção do
monumento à “Brás Cubas” e área envoltória.

LXXXII -  Execução do Projeto de
Revitalização do Valongo visando resgatar a
memória dos Prédios Históricos da Cidade.

Teatro Coliseu
LXXXIII -  Recursos para projeto de inau-

guração do Teatro Coliseu.
LXXXIV -  Recursos para programação de

eventos do Teatro Coliseu.
LXXXV -  Recursos para programação de

cursos para o Teatro Coliseu.
LXXXVI -  Aquisição de materiais e equi-

pamentos para funcionamento do Teatro
Coliseu.

LXXXVII -  Recursos para contratação de
mão-de-obra especializada, para o funciona-
mento do Teatro Coliseu.

LXXXVIII -  Subvenção mensal para “Or-
ganização Social” gerenciadora do equipa-
mento e das atividades no Teatro Coliseu.

Teatros Municipais Brás Cubas e de
Arena Rosinha Mastrângelo

LXXXIX -  Recursos para criação do Mu-
seu do Teatro, voltado às produções e apre-
sentações realizadas na Cidade.

XC -  Aquisição de 02 pianos de cauda
para os Teatros Municipais.

XCI -  Adaptação do Foyer do Teatro Mu-
nicipal “Brás Cubas” para realização de pe-
quenos Recitais, Concertos, Performances e
outros.

XCII -  Reforma e manutenção do Teatro
Municipal Brás Cubas, e em especial a troca
do piso do palco, a descupinização, a refor-
ma das cadeiras, piso do auditório e revisão
da instalação elétrica e hidraúlica do teatro.

XCIII -  Reforma dos banheiros do Foyer
e dos Camarins do Teatro Municipal “Brás
Cubas”.

XCIV -  Reforma e manutenção do Teatro
de Arena Rosinha Mastrângelo (substituição
das arquibancadas, modernização do siste-
ma de ar condicionado, instalação de siste-
ma acústico).

XCV -  Realização do Projeto “Vitrine”,
evento realizado no Foyer do Teatro Munici-
pal Brás Cubas, precedendo de apresentações
na sala de espetáculos, onde os artistas nas
áreas de artes musicais, literárias e cênicas
têm a oportunidade de divulgar suas obras.

XCVI -  Apoio à realização de produções
de peças teatrais profissionais e amadoras.

XCVII -  Projeto de parceria e intercâm-
bio, objetivando a vinda de espetáculos in-
ternacionais para o Teatro Municipal “Brás
Cubas”.

XCVIII -  Realização do Projeto “TMBC
Acústico”, que tem como objetivo divulgar a
música brasileira, trabalhos inéditos e novos
compositores.

XCIX -  Realização do Projeto “Sons da
Cidade”, que tem como objetivo apoiar os ar-
tistas locais.

C -  Realização do Festival de Cenas, em
parceria ao TESCOM - competição na área das
artes cênicas, envolvendo grupos amadores
e profissionais, estudantes das redes estadu-
ais e municipais de Santos, e grupos da ter-
ceira idade.

CI -  Comemoração do “Dia do Teatro”.
CII -  Instalação de bicicletário que abri-

gue 50 (cinqüenta) bicicletas no pátio interno
do Teatro Brás Cubas.

Conselhos
CIII -  Apoio ao Conselho de Cultura de

Santos – CONCULT.
CIV -  Apoio ao Conselho de Defesa do

Patrimônio Cultural de Santos – CONDEPASA.

Atividades, Eventos e Projetos Cul-
turais e Artísticos

CV -  Participação na realização de festivi-
dades municipais, tais como: - Festa da Pa-
droeira; - Aniversário da Cidade; - Inverno
Quente; - Projeto Verão e outros.

CVI -  Realização do Encontro de Corais,
como incentivo aos Corais da Cidade.

CVII -  Realização do Festival Santista de
Música.

CVIII -  Realização do Festival Universitá-
rio da Canção.

CIX -  Realização do Festival Santista de
Teatro Amador e Nacional.

CX -  Realização do Mutirão do Folclore.
CXI -  Realização da Bienal Nacional de

Artes Visuais.
CXII -  Realização da Semana Cultural

“Heitor Villa Lobos”.
CXIII -  Realização da Semana Cultural

“Rui Ribeiro Couto”.
CXIV -  Realização do Concurso Literário

“Mário Covas”.
CXV -  Realização das comemorações alu-

sivas à Semana do Patriarca da Independên-
cia.

CXVI -  Realização do Projeto “Vultos da
Cidade” – Encenação Teatral.

CXVII -  Manutenção do Projeto “Palcos
Externos”.

CXVIII -  Realização de Exposições de Arte,
visando incentivar os artistas da região.

CXIX -  Publicações de Arte e Cultura de
interesse para a política cultural do Municí-
pio.

CXX -  Realização do projeto “Carnaval
Popular”.

CXXI -  Ampliação do projeto Via Cultu-
ral, visando difundir e levar a cultura, através
da arte, para o Centro, Orla da Praia e demais
bairros da Cidade.

CXXII -  Desenvolver e levar produções
artísticas e culturais à Área Continental.

CXXIII -  Promoção, incentivo, produção
e edição de obras literárias.

CXXIV -  Recursos para reativação do Pro-
jeto Cores da Cidade.

CXXV -  Recursos para apoio e incentivo
à Produção Cultural e Artística dos morado-
res do Jardim Caruara.

CXXVI -  Realização do Dia do Samba.
CXXVII -  Recursos para levantamento da

produção artística, cultural e artesanal dos
moradores de Monte Cabrão.

CXXVIII -  Recursos para levantamento da
produção cultural e artística desenvolvida
pelos moradores da Ilha Diana.

CXXIX -  Recursos para realização de
amplo levantamento da produção cultural dos
grupos existentes na Cidade e que atuam nos
mais diferentes campos artísticos.

CXXX -  Apoio e participação na realiza-
ção do Desfile das Escolas de Samba no Car-
naval 2006.

CXXXI -  Desenvolver projetos junto à
Academia Santista de Letras.

CXXXII -  Realização da Conferência Mu-
nicipal de Cultura.

CXXXIII -  Incentivo à União Brasileira dos
Trovadores com a finalidade de divulgar e
estruturar os eventos da entidade e em espe-
cial o Concurso de Trovas denominado “Jo-
gos Florais de Santos”.

CXXXIV -  Recursos para realização do
“Carnabonde”.

CXXXV -  Recursos para realização da
Procissão Marítima de São Pedro.

CXXXVI -  Recursos para realização da
Procissão Marítima de Iemanjá.

CXXXVII -  Recursos para realização da
IV Festa da Banana.

CXXXVIII -  Realização do Projeto “Em Cia
do Jazz”, destinado a divulgar este estilo de
música em todas as suas vertentes.

CXXXIX -  Realização do projeto “Noites
do Choro”, estilo musical tradicional da Cida-
de.

CXL -  Comemoração do “Dia do Choro”.
CXLI -  Comemoração do “Dia da Cultu-

ra”.
CXLII -  Comemoração do “Dia da Músi-

ca”.
CXLIII -  Recursos para a realização da

Feira das Tradições Nordestinas, com o esco-
po de alavanca o turismo na cidade, devido a
grande quantidade de migrantes nordestinos
na região.

CXLIV -  Realização do Festival de Curtas
denominado  “Curta-Santos”, Além de ativi-
dades , eventos e projetos culturais e artísti-
cos.

CXLV -  Estudos para realização do Proje-
to “Palcos Externos” no Morro do Pacheco.

CXLVI -   Recursos para implantação de
programas musicais, com instrumentos de
cordas e piano, a serem apresentados nos fi-
nais de semana junto às coberturas dos ca-
nais, próximo à areia da praia.

CXLVII -  Implementação e divulgação das
Exposições da Feirarte.

CXLVIII -  Realização da Semana do Escri-
tor Santista, em conformidade com a lei 2229/
2004.

CXLIX -  Realização do evento “ O autor
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na praça”, com exposição e venda de livros
de autores santistas.

Subvenções
CL -  Apoio e incentivo a entidades cultu-

rais, com concessão de subvenções, median-
te de projeto de lei.

CLI -  Manutenção de subvenção à Aca-
demia Santista de Letras.

CLII -  Manutenção de subvenção à
Cinemateca de Santos – Maurice Legeard.

CLIII -  Manutenção de subvenção à Ban-
da Musical Carlos Gomes.

CLIV -  Manutenção de subvenção à Pina-
coteca Benedito Calixto.

CLV -  Manutenção de subvenção ao Ins-
tituto Histórico e Geográfico de Santos.

CLVI -  Manutenção de subvenção ao
Museu de Arte Sacra de Santos.

CLVII -  Concessão de subvenção à Socie-
dade Humanitária de Santos.

CLVIII -  Projeto de reajuste dos valores
de subvenções.

Art. 45.  São diretrizes na área de Plane-
jamento:

Da Modernização Administrativa
I -  Implementação, desenvolvimento e

acompanhamento do PMAT (Programa de
Modernização da Administração Tributária e
Gestão dos Setores Sociais Básicos) -
capacitação de pessoal, aquisição de equipa-
mentos, reformas e consultoria (BNDES) -
tendo em vista a formalização de contrato
com o BNDES e o recebimento das respecti-
vas parcelas

II -  Aparelhamento, modernização, cria-
ção e capacitação de quadros das unidades
afetas à Secretaria de Planejamento.

Do Desenvolvimento Sócio-Econômi-
co

III -  Implantação do Programa de Desen-
volvimento Sócio-Econômico que integra as
ações com este enfoque em dois grandes
projetos - Projeto de Geração de Emprego e
Renda e Projeto de Desenvolvimento Econô-
mico.

IV -  Pesquisas sócio-econômicas de de-
mandas e fomento à implantação de empre-
sas no município.

V -  Apoio e manutenção da Incubadora
de Empresas - Fomento ao desenvolvimento
de novas empresas na cidade.

VI -  Criação e apoio à implantação da In-
cubadora Social - Fomento ao desenvolvi-
mento de cooperativas de produção e micro-
empresas de prestação de serviços.

VII -  Banco de Crédito Popular - Banco
do Povo Paulista - Apoio técnico administra-
tivo para disponibilizar crédito para peque-
nos empreendimentos.

VIII -  Investsantos - Manutenção e conti-
nuidade do programa de divulgação e incen-
tivo a investimentos no município.

IX -  Apoio à implementação do Pró Lar
no município.

X -  Poupatempo de Santos - Apoio à ins-
talação e disponibilização de serviços muni-
cipais para integrar o projeto.

XI -  Criação de Centro de Qualificação de
profissionais para as áreas do turismo,
gastronomia e confecção.

XII -  Criação de Centro de Solidariedade
ao Trabalhador.

XIII -  Consolidação de Rede de Colabora-
ção visando à inclusão social dos moradores
de cortiços, fomentando o fortalecimento de
associações e cooperativas, a capacitação, a
geração de renda para viabilizar a fixação da
população no local.

XIV -  Implantação de restaurantes popu-
lares no Centro e na Zona Noroeste.

XV -  Fomento ao desenvolvimento só-
cio-econômico do Centro Histórico do muni-
cípio - Alegra Centro.

XVI -  Estudo para implantação de Pólo
Tecnológico em Santos.

XVII -  Estabelecer convênio de coopera-
ção técnica e parcerias com universidades e
institutos de pesquisa visando o desenvolvi-
mento de indicadores locais de qualidade de
vida, desenvolvimento humano e sustentá-
vel, visando a construção de um sistema de
informações para Gestão e Avaliação de Po-
líticas Públicas.

XVIII -  Ampliação do Programa Santos
Digital - Sistema de Informações Geo-
referenciadas.

XIX -  Apoio ao CDES – Conselho Munici-
pal de Desenvolvimento Econômico de San-
tos.

XX -   Estudo do impacto dos projetos a
serem apreciados pelo Legislativo no com-
bate à desigualdade social.

XXI -  Instituição e exercício do direito de
preempção (Lei nº 10.257/01), sobre os imó-
veis localizados na Av. Alm. Saldanha da
Gama nºs 44, 35 e 23, no Bairro da Ponta da
Praia.

XXII -   Elaboração de planos administra-
tivos para fomento da economia municipal e
desenvolvimento urbano e ambiental.

Do Desenvolvimento Urbano
XXIII -  Revisão do Plano Diretor de De-

senvolvimento e Expansão Urbana com a
implantação dos instrumentos urbanísticos
do Estatuto da Cidade.

XXIV -  Coordenação e apoio ao desen-
volvimento e implantação do Plano
Cicloviário Municipal e Metropolitano.

XXV -  Apoio ao desenvolvimento e im-
plantação do Plano Viário e de Transportes
Municipal e Metropolitano.

XXVI -  Apoio a SEMAM no desenvolvi-
mento e implantação do Plano Paisagístico
Municipal.

XXVII -  Apoio a SEMAM no desenvolvi-
mento e implantação de Plano Municipal de
Gestão de Resíduos.

XXVIII -  Estudo para implantação de Sis-
tema de Transporte Hidroviário para passa-
geiros entre a área insular e a área continen-
tal de município e região.

XXIX -  Desenvolvimento de Programa de
Acessibilidade Universal.

XXX -  Desenvolvimento de Programa
Municipal de Habitação e Habitabilidade -
erradicação de favelas e cortiços no municí-
pio.

XXXI -  Criação de Núcleo de Estudos do
Futuro visando à realização de estudos entre
o poder público, universidades e sociedade
civil sobre a evolução urbana e os possíveis
cenários de futuro da cidade.

XXXII -  Estudo para implantação de sis-
tema de monitoramento da expansão urba-
na e do adensamento do município.

XXXIII -  Apoio ao CMDU - Conselho Mu-
nicipal de Desenvolvimento Urbano.

XXXIV -  Realização de cursos, encontros,
seminários e outros eventos visando o am-
plo debate sobre o desenvolvimento urbano
e sócio-econômico do município e da região.

XXXV -  Estudo visando à instalação per-
manente de área para comemorações cívico-
culturais no município.

XXXVI -  Apoio a Metropolização.
XXXVII -  Coordenação do Projeto Estra-

tégico da Alemoa - Reurbanização.
XXXVIII -  Coordenação do Projeto Estra-

tégico da Bacia do Mercado - Revitalização.
XXXIX -  Coordenação do Projeto Estra-

tégico da Zona Noroeste - Revitalização.
XL -  Apoio e Coordenação de outros pro-

jetos Estratégicos.

Da Preservação do Patrimônio
Ambiental Urbano

XLI -  Consolidação e fortalecimento do
Projeto Alegra Centro, Lei Complementar n.º
470/2003 e coordenação das iniciativas de
fomento ao desenvolvimento sócio-econômi-
co nas Áreas de Proteção Cultural do Centro
Histórico de Santos definidas na Lei Comple-
mentar n.º 312/1998.

XLII -  Desenvolvimento e implantação da
Operação Urbana Valongo visando à
revitalização urbana, o desenvolvimento eco-
nômico e a requalificação do conjunto
arquitetônico e restauração dos principais
edifícios históricos da área - Armazéns 1 a 4,
Estação Ferroviária, Igreja de Santo Antonio
e Casarão do Valongo.

XLIII -  Desenvolvimento e implantação
da Operação Urbana Paquetá visando à
revitalização urbana, o incentivo ao uso
residencial, o desenvolvimento sócio-econô-
mico e a requalificação do conjunto
arquitetônico e dos principais edifícios histó-
ricos da área - Mercado Municipal e Bacia do
Mercado.

XLIV -  Projeto de Restauração do Casa-
rão do Valongo - Museu da Cidade.

XLV -  Projeto de Revitalização dos Arma-
zéns 1 a 4 - Pólo Turístico Cultural.

XLVI -  Projeto de Mobiliário Urbano para
área Proteção Cultural.

XLVII -  Projeto de Restauração do Teatro
Guarany - Escola de Teatro.

XLVIII -  Projeto de Revitalização do Mer-
cado Municipal.

XLIX -  Projeto de Revitalização da Hos-
pedaria dos Imigrantes.

L -  Continuidade da Oficina Escola - Cur-
so de formação de oficiais da construção ci-
vil em técnicas de restauro - Sede do Corpo
de Bombeiros.

LI -  Desenvolvimento de Projetos Estra-
tégicos.

Art. 46.  São diretrizes na área de Co-
municação Social:

I -  Organização com apresentação e pro-
moção de eventos, solenidades oficiais em
geral.

II -  Treinamento e atualização de profissi-
onais, participação em cursos na área de co-
municação.

III -  Aquisição de materiais e equipamen-
tos: Fotográficos, informática, vídeo/TV, Rá-
dio, Fax, acessórios para máquinas e equipa-
mentos e outros materiais de consumo.

IV -  Renovação dos equipamentos de
informática com aquisição de novas unida-
des (micros e impressoras) e realização de up
grade.

V -  Manutenção dos equipamentos em
geral , além de aquisição de peças e serviços
especializados.

VI -  Aquisição de Mobiliário em Geral.
VII -  Aquisição de programas de compu-

tador (design gráfico e web design), novos
programas operacionais.

VIII -  Locação de Bens Móveis e Imóveis.
Locação de serviços de sonorização, ilumina-
ção e gerador , caminhão de som, palco, gra-
dis, camarim,  tendas, sanitários, cadeiras,etc.

IX -  Manutenção dos contratos em vigor:
p/publicação de Editais no Diário Oficial do
Estado e União; Serviços na área de propa-
ganda, publicidade institucional e veiculação
publicitária.; Serviços de impressão e distri-
buição do Diário Oficial de Santos, Serviços
de reportagem , redação de textos e confec-
ção de fotos; Serviços de impressão em ge-
ral.

X -  Aquisição de Bandeiras e Placas para
identificação de localidades, homenagens e
eventos oficiais.

XI - Publicação de edições das legislações

cidadãs tais como: Estatuto do Idoso, Código
de Defesa do Consumidor, Estatuto da Crian-
ça e do adolescente, Lei Orgânica do Municí-
pio, entre outras.

XII -  Implantação do Conselho Municipal
de Comunicação.

Art. 47.  São diretrizes na área de Meio
Ambiente:

I -  Ampliação e melhoria dos equipamen-
tos da Semam, bem como a conservação e
manutenção das instalações, aparelhagem e
ferramental.

II -  Desenvolver prioritariamente ações,
campanhas, programas, planos e projetos
que promovam o consumo consciente, visan-
do a redução da produção de resíduos e a
reutilização de produtos e materiais.

III -  Programa de Monitoramento e
gerenciamento dos principais ecossistemas
conciliando o uso sustentável do ambiente
natural com o desenvolvimento econômico
e social do Município.

IV -  Participação no Plano Estadual de
Gerenciamento Costeiro, visando à adequa-
ção das legislações estadual e municipal.

V -  Desenvolvimento do Sistema de In-
formações Ambientais incorporando as fer-
ramentas do Projeto Santos Digital –
geoprocessamento de informações munici-
pais.

VI -  Estabelecimento de parcerias com
municípios da região e Institutos de Pesqui-
sa, Universidades e ONGs, objetivando o
desenvolvimento de projetos e pesquisas de
interesse da Secretaria de Meio Ambiente.

VII -  Projetos de recuperação ambiental,
especialmente das encostas degradadas de
morros.

VIII -  Desenvolvimento de Projetos de
recuperação ambiental em áreas degradadas.

IX -  Implantação e gerenciamento do Sis-
tema Municipal de Meio Ambiente.

X -  Suporte à ampliação da atuação do
Conselho Municipal de Defesa do Meio Am-
biente.

XI -  Implementação do Fundo do Meio
Ambiente, de acordo com o disposto na Lei
Orgânica do Município.

XII -  Celebração de Convênios com o Fun-
do Nacional de Meio Ambiente e Secretaria
Estadual de Meio Ambiente, visando ações
para a melhoria da qualidade ambiental.

XIII -  Elaboração de Ações em parceria
com organismos públicos e privados para
incentivo à coleta seletiva em locais gerado-
res de materiais recicláveis como condomí-
nios, empresas, estabelecimentos comerciais
entre outros.

XIV -  Implementação de programa que
vise à adoção da prática da compostagem em
unidades da PMS (parques, escolas, praças)
para produção de fertilizantes e para utiliza-
ção no cultivo de espécies vegetais naqueles
locais e demais áreas verdes públicas.

XV -  Participação em programas de ori-
entação e capacitação visando à organização
dos trabalhadores ecológicos em associações
e/ou cooperativas, objetivando uma avalia-
ção e aumento da produtividade e da gera-
ção de renda.

XVI -  Elaboração de material didático para
o desenvolvimento de campanhas educativas
sobre Meio Ambiente, com vídeos, panfletos,
revistas etc.

XVII -  Divulgação maciça e permanente
sobre os Programas Ambientais desenvolvi-
dos e os resultados alcançados.

XVIII -  Aquisição de material bibliográfi-
co, audiovisual e equipamentos visando me-
lhor desenvolver os Programas Ambientais,
bem como para a Biblioteca Técnico-Científi-
ca do Jardim Botânico.

XIX -  Adequação do Jardim Botânico à
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legislação pertinente em vigor, bem como
reforma das instalações existentes.

XX -  Elaboração de programa de
Arborização Urbana, com vistas à redução
dos níveis de poluição e valorização da pai-
sagem.

XXI -  Desenvolvimento de projeto para
implantação de parque na Área Continental,
voltado para a questão da conservação da
Mata Atlântica.

XXII -  Desenvolver programa de
monitoramento na área continental, através
de leitura nas mudanças do uso do solo e da
cobertura vegetal existente.

XXIII -  Elaboração de Planos de Ações
para desenvolvimento de atividades
educativas para alunos e capacitação para
educadores a serem realizadas em parques e
áreas de interesse ambiental.

XXIV -  Apoio ao Programa de Jovens nas
atividades de desenvolvimento do eco-mer-
cado de trabalho.

XXV -  Organização de eventos que pro-
movam, junto à população, o debate e a re-
flexão sobre questões e soluções relativas ao
meio ambiente e ao calendário ecológico.

XXVI -  Participação de técnicos da Secre-
taria de Meio Ambiente em cursos de
capacitação e eventos das áreas afins.

XXVII -  Elaboração e implantação de um
Sistema de Gestão de Recursos Hídricos que
contemplem Programas de Monitoramento
do solo e da água, com ações de levantamen-
to de pontos críticos, os quais visem à recu-
peração e a preservação de fontes de água,
das praias e dos canais de drenagem.

XXVIII -  Acompanhamento das ações das
concessionárias e demais órgãos de âmbitos
estadual e federal, relativas à implantação de
infra-estrutura de saneamento ambiental:
água, esgoto, drenagem, coleta, tratamento
e disposição e resíduos sólidos em geral,
além das atividades de dragagem do canal
de navegação do estuário e deposição dos
resíduos resultantes.

XXIX -  Desenvolvimento de novos pro-
gramas visando à melhoria da identificação
de lançamentos de esgoto em galerias de
águas pluviais.

XXX -  Manutenção e ampliação das ati-
vidades do Centro Operacional das compor-
tas dos canais de drenagem, com vistas à
implantação de novos equipamentos.

XXXI -  Desenvolver o monitoramento e
recolhimento de lixo flutuante depositado
junto às regiões de mangue e estuário, por
meio de programas específicos.

XXXII -  Desenvolvimento da macro-dre-
nagem da área continental de Santos.

XXXIII -  Manutenção do Laboratório de
Controle Ambiental com ampliação de suas
atividades visando à prestação de outros ser-
viços que atendam também a órgãos públi-
cos e privados.

XXXIV -  Recursos para implementação
de programa de educação ambiental em to-
dos os bairros do Município.

XXXV -  Fiscalização das Ações da con-
cessionária de  energia elétrica, relativas às
podas de árvores.

XXXVI -  Estudos visando a implantação
de uma estação de tratamento do sedimento
proveniente das atividades de dragagem do
canal do Estuário de Santos.

XXXVII -  Instalação do Jardim Sensorial
Municipal.

XXXVIII -  Estudos para implantação de
rodízio de automóveis nas vias públicas do
Município, visando controle da poluição.

XXXIX -  Implantação, junto à SEMAN,
de um corpo jurídico constituído por procu-
radores municipais, especializado em maté-
ria ambiental, patrimônio histórico, cultural,
paisagístico, arquitetônico e urbanístico, com

a finalidade de oferecer apoio técnico-jurídi-
co.

XL -   Estudos para identificação, reconhe-
cimento e gestão participativa de corredores
de biodiversidade.

XLI -  Estudos para redução de gases de
efeito estufa, emissão de créditos de carbo-
no e aplicação do Protocolo de Kyoto no âm-
bito do Município.

XLII -  Implantação de campanha para
coleta seletiva de pilhas e baterias usadas no
município.

XLIII -   Estudos e implantação de um ór-
gão de orientação municipal para melhor
direcionar os empreendimentos de grandes
empresas para obtenção de licença
ambiental, que poderia facilitar e agilizar a
documentação ambiental para a construção
de empreendimentos no município.

XLIV -   Implementação do programa de
controle de meio ambiente artificial na cida-
de, para preservar o desenvolvimento susten-
tável do município.

XLV -   Implementação do plano integra-
do de desenvolvimento urbano e econômico
do município, para adequar o meio ambien-
te local as necessidades do município.

XLVI -  Obtenção de recursos de entida-
des nacionais e internacionais para investir
na preservação do meio ambiente.

XLVII -  Aquisição de equipamentos digi-
tais para a medição de intensidade de ruídos.

XLVIII -  Implantação de postos de reco-
lhimento de pilhas, baterias e lâmpadas.

Art. 48.  São diretrizes na área da Procu-
radoria Geral:

I -  Aquisição, manutenção e atualização
de equipamentos de informática, suprimen-
tos, periféricos e software destinado à unifor-
mização dos sistemas digitais de acompanha-
mento dos processos judiciais e formação e/
ou digitalização de banco de dados de juris-
prudência, interligando em rede, as Procura-
dorias Fiscal, Patrimonial e Trabalhista e Ju-
dicial com a SEDARQ.

II -  Aquisição de material permanente.
III -  Aquisição de obras jurídicas (doutri-

na e jurisprudência), inclusive assinatura de
revistas especializadas, bem como de órgãos
da imprensa oficial.

IV -  Reciclagem e especialização profissi-
onal do corpo de procuradores do Município
e servidores, na área de atuação específica e
na área de informática, propiciando-lhes re-
cursos necessários à participação em
simpósios, cursos, conferências, cursos de
extensão universitária, pós-graduação,
mestrado e doutorado, e outros eventos es-
pecíficos.

V -  Implantação do serviço de tele-
marketing, visando melhor atendimento do
contribuinte em busca de informações refe-
rentes á cobrança judicial.

VI -  Formalização de convênios com os
Cartórios prestadores de serviços notariais e
de Registro de imóveis do Município, bem
como com a junta Comercial do estado de
São Paulo, visando à atualização dos cadas-
tros “on-line” e a instalação de terminais de
auto-atendimento.

VII -  Formalização de convênio com o
SPU para facilitar a regularização fundiária
bem como agilizar os expedientes de interes-
se do Município que tramitam junto aquela
entidade.

VIII -  Formalização de convênios com o
Poder Judiciário, não só objetivando a isen-
ção de taxas à Municipalidade (a exemplo das
cobradas pelo desarquivamento de autos
perante a Justiça Comum), como também de
forma a facilitar o acompanhamento de trâ-
mites processuais.

IX -  Manutenção de recursos destinados
à adjudicação de imóveis sobre os quais,

eventualmente o Município declare interes-
se em incorporar ao seu patrimônio.

X -  Manutenção de recursos destinados
à lavratura e registros de escrituras públicas
relativas ao patrimônio do Município.

XI -  Informatização do cadastro de escri-
turas dos próprios municipais e dos registros
e tombamento de próprios municipais junto
a Sepatri e Ceaci.

XII -  Cadastramento digital das plantas
dos próprios municipais, inclusive aquisição
de “software” de autocad.

XIII -  Informatização dos registros de en-
trada e saída de executivos fiscais e demais
processos de interesse da Procuradoria Fis-
cal.

XIV -  Digitalização de todo o arquivo re-
ferente ao acervo da Biblioteca da Procura-
doria, inclusive de toda a legislação munici-
pal editada.

XV -  Implantação de homepage da Pro-
curadoria na Internet possibilitando o acesso
a informações sobre os serviços prestados,
pareceres, legislação municipal, dentre ou-
tras.

XVI -  Publicação de Cartilhas de orienta-
ção aos munícipes.

XVII -  Reforma e ampliação das instala-
ções prediais, hidráulicas e elétricas.

XVIII -  Informatização dos registros de
ações judiciais, com a implantação de um sis-
tema que englobe cadastro, pesquisa e atua-
lização, de forma eficiente, com a possibili-
dade de emissão de relatórios e verificação
de dados estatísticos.

XIX -  Informatização dos registros
precatórios, com a implantação de um siste-
ma que engloba, cadastro, pesquisa e atuali-
zação, índices financeiros, cálculos, com a
possibilidade de emissão de relatórios e
planilhas.

XX -  Implantação de sistema de
informatização das execuções fiscais em cur-
so e demais ações de interesse do Municí-
pio, permitindo o acompanhamento proces-
sual “on line” com os Cartórios das Varas das
Fazendas Públicas de Santos.

XXI -  Assinatura de revistas
especializadas na área econômica-financeira.

XXII -  Instalação de biblioteca especializa-
da no campo tributário e processual dentro
das instalações da PROFISC.

XXIII -  Acesso das Seções de Arquivo e
Cálculos às redes Intranet e Internet.

XXIV -  Reestruturação física dos arqui-
vos contendo pastas referentes a ações judi-
ciais.

XXV -  Reorganização administrativa do
órgão, inclusive com a nomeação de novos
funcionários a fim de suprir as carências exis-
tentes.

XXVI -  Criação e estruturação da
Coordenadoria de Execuções Fiscais e do
Cargo de Coordenador de Execuções Fiscais.

XXVII -  Criação das funções gratificadas
de Assistente das Procuradorias Patrimonial
e Trabalhista e Judicial.

XXVIII -  Criação da seção de expediente
às Procuradorias Patrimonial e Trabalhista e
Judicial, assim como à Corregedoria Perma-
nente e Centro de Estudos.

XXIX -  Ampliação do quadro de estagiá-
rios de Direito na Procuradoria.

XXX -  Implantação de sistema de atendi-
mento telefônico na Procuradoria para
redistribuição dos ramais, de acordo com o
órgão chamado.

XXXI -  Modernização dos sistemas de
atendimento ao público na Procuradoria fis-
cal e de recolhimento dos valores inscritos
na dívida ativa do Município.

XXXII -  Instituição de gratificação de pro-
dutividade pelo incremento de arrecadação
tributária para os servidores lotados nos ór-

gãos de inscrição e cobrança da dívida ativa
do Município.

XXXIII -  Instalação de posto avançado da
Procuradoria Fiscal junto aos Cartórios Priva-
tivos das Fazendas Públicas.

XXXIV -  Agilização da cobrança judicial
e redução das exceções opostas pelo contri-
buinte através da implantação de sistema
informatizado que dote de autonomia o ór-
gão para inscrição, emissão de certidão de
dívida e da petição inicial para cobrança judi-
cial da dívida.

XXXV -  Aquisição de imóvel para as ins-
talações da Procuradoria Geral do Município
e suas unidades vinculadas, ou ainda a am-
pliação e reestruturação das áreas ocupadas
pelos procuradores visando assegurar-lhes
melhores condições de trabalho.

XXXVI -  Instalação de uma portaria na
entrada principal da PROFISC e SECODI, com
colocação de 02 funcionários (porteiro e au-
xiliar de portaria), dotados de atribuições es-
pecíficas para controlar a entrada e saída de
pessoas durante o horário de expediente, ori-
entar, informar e esclarecer dúvidas dos con-
tribuintes a respeito de assuntos tratados no
órgão.

XXXVII -  Implantação de Súmulas de
Jurisprudência Administrativa de efeito
vinculante em todas as áreas de atuação da
Procuradoria.

Art. 49.  São diretrizes na área da
Ouvidoria Pública:

I -  Ampliação e treinamento do quadro
efetivo que trabalha e irá trabalhar no atendi-
mento telefônico do Sistema de Atendimen-
to ao Munícipe(SAM).

II -  Desenvolvimento de campanha infor-
mativa sobre os serviços oferecidos pela
Ouvidoria.

III -  Apresentação mensal e publicação
da avaliação dos serviços de atendimento ao
público, dando ênfase às sugestões para o
aperfeiçoamento.

IV -  Implantação de programa de quali-
dade nos serviços de atendimento ao públi-
co e ao sistema SAM.

V -  Aquisição de equipamentos e mobili-
ários necessários ao pleno desenvolvimento
do sistema SAM e dos demais departamen-
tos da Ouvidoria.

VI -   Disponibilização do atendimento ao
munícipe através do sítio da cidade de San-
tos na Internet.

Art. 50.  São diretrizes na área de As-
suntos Jurídicos:

I -  Promoção da consolidação da legisla-
ção municipal.

II -  Aperfeiçoamento do relacionamento
com o Ministério Público.

III -  Adequação dos espaços destinados
aos serviços prestados pela Secretaria e lo-
cação de imóveis para instalação dos mes-
mos se necessário.

IV -  Aquisição de material permanente, a
saber: mobiliário, equipamentos de
informática e periféricos.

V -  Aperfeiçoamento do pessoal, através
da participação em cursos, congressos, pa-
lestras e conferências.

VI -  Aquisição de livros e publicações téc-
nicas.

VII -  Organização de cursos, congressos,
palestras e conferências nas suas áreas de
atuação.

VIII -  Elaboração de cartilhas de orienta-
ção ao cidadão.

IX -  Elaboração de programa de educa-
ção para o consumo sustentável.

X -  Formulação de projetos voltados a
proteção e promoção dos direitos humanos.

XI -  Elaboração de estudos sobre a situa-
ção fundiária de Santos.

XII -  Metas e prioridades no âmbito do
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Conselho Municipal para Integração das Pes-
soas Portadoras de Deficiência para o exercí-
cio fiscal de 2006:

a  - obtenção de recursos administrativos,
materiais, logístico e humanos para ações
deliberativas, consultivas, normativas e
fiscalizadoras voltadas à política de atendi-
mento e defesa das pessoas portadoras de
deficiência no Município de Santos;

b  - dentro de suas atribuições e em aten-
dimento as propostas de Política Pública do
segmento aprovadas na Conferência Muni-
cipal  para Integração da Pessoa Portadora
de Deficiência, contribuir de qualquer modo
com os órgãos públicos e entes da socieda-
de civil organizada no atendimento à pessoa
portadora de deficiência visando a família, a
sociedade e o Estado têm o dever de assegu-
rar a pessoa portadora de deficiência todos
os direitos de cidadania, garantindo sua par-
ticipação na comunidade, defendendo sua
dignidade, bem-estar e o direito à vida e às
oportunidades; o processo de integração so-
cial da pessoa portadora de deficiência diz
respeito à sociedade em geral, devendo ser
objeto de conhecimento e informação para
todos; combate e eliminação de discrimina-
ção de qualquer natureza contra a pessoa
portadora de deficiência; a instituição de sua
legitimidade para participar e ser destinatá-
ria das transformações a serem efetivadas por
esta política;

c  -preparar a estrutura da Conferência
Municipal para Integração da Pessoa Porta-
dora de Deficiência;

d  -promover e defender os direitos das
pessoas portadoras de deficiência, opinando
e propondo soluções às denúncias encami-
nhadas sobre questões relativas à violação
destes direitos;

e  -formular, supervisionar e avaliar a po-
lítica municipal voltada a pessoa portadora
de deficiência;

f  -acompanhar e avaliar a execução das
ações governamentais e de caráter privado,
destinadas ao atendimento e defesa da pes-
soa portadora de deficiência;

g  - cadastrar e fiscalizar a qualidade de
vida das pessoas portadoras de deficiência
nas entidades do terceiro setor no que diz
respeito ao atendimento, juntamente com
órgãos da Prefeitura Municipal.

XIII - Implantar o Centro de Defesa Técni-
ca Especializada na área da Infância, Idoso,
Mulher Vitimizada e Pessoas Portadoras de
Deficiência.

XIV - Estudo sistematizado para implan-
tação do dispositivo no Estatuto da Cidade,
como imposto progressivo.

Art. 51. São diretrizes na área de Infra-
estrutura Urbana e Serviços (PRODESAN):

Administração:
I -  Locação de áreas no Edifício-Sede e

Anexo.
II -  Serviços de Informática:
a  Administração da rede de comunica-

ções
b  Instalação e Manutenção de Equipa-

mentos e de Rede
c  Documentação Eletrônica
d  Desenvolvimento e Manutenção dos

Sistemas de Informação
e  WEB - Desenvolvimento e

gerenciamento de aplicações
III -  Serviços de reportagem, diagramação

eletrônica, redação e revisão de texto foto-
grafia e desenho gráfico para elaboração do
Diário Oficial de Santos..

Infra-Estrutura Urbana e Serviços:
IV -  Fiscalização e controle do conjunto

de serviços relacionados à Limpeza Pública
do Município.

V -  Serviços de pavimentação asfáltica,
recapeamento e conservação do pavimento
de vias públicas (operação “tapa-buraco”).

VI -  Fornecimento de concreto asfáltico.
VII -  Serviços de manutenção e conser-

vação de vias, logradouros públicos e própri-
os municipais.

VIII -  Estudos de desenvolvimento urba-
no, projetos de arquitetura e projetos de obras
e serviços de engenharia.

IX -  Fiscalização e controle dos serviços
de limpeza predial em unidades da SEDUC.

X -  Coleta, Transporte, Separação e
Comercialização de Material Reciclável.

XI -  Serviços de suporte técnico, admi-
nistrativo e auxiliar para desenvolvimento de
projetos das Secretarias Municipais.

XII -  Serviços de impressão eletrônica e
serviços de   acabamento em cadernos de
provas, apostilas e outros documentos da
SEDUC.

XIII -  Serviços técnicos de engenharia no
campo de topografia para fins de regulariza-
ção fundiária.

XIV -  Serviços de manutenção civil e re-
forma em unidades das Secretarias Munici-
pais.

XV -  Reestruturação do Terminal Rodovi-
ário, e variação dos boxes instalados como
farmácia, artigos de higiene pessoal, entre
outros.

XVI -  Recursos para reforma e manuten-
ção da esteira do Galpão de Reciclagem de
Lixo da PRODESAN.

XVII -  Recursos para construção de ves-
tiário com armários no Galpão de Reciclagem
de Lixo da PRODESAN.

Aumento de Capital
XVIII -  Incorporação, mediante aumento

de capital, do valor da dívida junto ao INSS,
objeto de Acordo de Parcelamento pela PMS,
conforme autorização contida na Lei Munici-
pal n.º 1.835, de 27 de outubro de 1999.

Art. 52.  São diretrizes na área da Caixa
de Pecúlios:

Previdência
I- Recursos para implantação do Instituto

de Previdência Municipal.
II- Recursos para pagamentos das ações

judiciais (precatórios).
III- Manutenção de Fundo para a Previdên-

cia (Pensões e dos Pecúlios).

Saúde
IV- Reforma, adaptação e manutenção dos

imóveis de propriedade da Caixa.
V- Estudos para melhor gerenciamento e

controle na área de saúde, para redução de
gastos sem prejudicar a qualidade do atendi-
mento aos mutuários.

VI- Estudos para maior divulgação e es-
clarecimentos dos serviços prestados pela
Caixa (Saúde e Previdência) aos seus mutuá-
rios.

VII- Manutenção do Fundo para Saúde.
VIII- Implantação, no prédio da área de

saúde, de toda informatização necessária.
IX- Firmar convênios com clínicas

dentárias.
X- Ampliação do rol de médicos, clínicas

e hospitais conveniados para melhor atender
o funcionalismo público.

XI- Estudos para a revisão de valores pa-
gos ao médicos credenciados na Caixa de
Pecúlio.

XII- Estudos para adequação da assistên-
cia médica às normas da Lei Federal dos pla-
nos de saúde, em especial no que tange à
redução dos limites do período de internação.

Administração
XIII- Recursos para a reforma administra-

tiva da Caixa através de criação de cargos, a

transformação e regularização dos departa-
mentos e nova estrutura organizacional.

XIV- Estudos para ampliação das ativida-
des da Caixa, caso seja necessário.

XV- Ampliação e modernização dos ser-
viços na área de informática.

XVI- Caso seja necessário consignar do-
tação para aquisição de novos imóveis, para
incorporação ao patrimônio da Autarquia.

XVII- Implantação de ambulatório próprio
da Caixa de Pecúlios.

XVIII- Recursos para aprimoramento e
ampliação dos benefícios oferecidos pela
autarquia com vistas ao total amparo
previdenciário e da saúde dos mutuários e
seus dependentes.

Art. 53.  São diretrizes na área da Fun-
dação Pró-Esporte:

I -  Promover a articulação entre as enti-
dades públicas e privadas da comunidade, no
sentido de ampliar os recursos financeiros ,
técnicos e materiais para o esporte de com-
petição.

II -  Assistir as equipes que representam a
cidade em competições oficiais, provendo
suas necessidades.

III -  Reforçar as equipes de competição,
tendo em vista a realização dos Jogos Aber-
tos do Interior em Santos.

IV -  Celebrar convênios, acordos, contra-
tos com entidades públicas ou privadas, para
viabilizar o esporte de competição, em suas
diversas modalidades.

V -  Administrar as instalações que even-
tualmente lhe sejam transferidas, ou
construídas com recursos próprios,definitiva
ou temporariamente, pela Prefeitura, medi-
ante aprovação do Legislativo ou por parti-
culares.

VI -  Gerir eventuais programas que te-
nham como objetivo o incentivo e/ou subven-
ção a atletas e técnicos das equipes que re-
presentam a cidade.

VII -  Receber doações, explorar contra-
tos de publicidade e elaborar campanhas que
possam ampliar os recursos financeiros para
esporte de competição.

VIII -  Promover eventos esportivos com
a finalidade de arrecadar fundos para Cam-
panha “Adote um Atleta”.

IX -  Atuar de forma integrada com a Se-
cretaria Municipal de Esporte de Santos.

X -  Realização da semana do Ciclista, a
partir do último domingo do mês de agosto.

Art. 54. São diretrizes na área de Trans-
portes:

I -  iabilizar recursos para honrar os com-
promissos com folha de pagamento, bem
como para a redução contínua do passivo
existente.

II -  Administrar o pagamento do passivo
existente.

III -  Formalização de Convênios visando
atendimento às Secretarias Municipais de
Santos.

IV -  Prosseguimento do Programa de
Qualidade e Racionalização do Transporte
Coletivo, envolvendo a melhoria da frota, das
freqüências, redistribuição de pontos de pa-
rada de ônibus de linhas convencionais e
autolotação regulamentadas, bem como a
ampliação da rede de serviço de ônibus sele-
tivos visando a redução do uso do transporte
individual;

V -  Aprimoramento da legislação
regulamentadora dos serviços de transportes,
visando à melhoria da qualidade;

VI -  Prosseguimento das iniciativas para
incentivo ao uso do transporte por táxi, en-
globando a melhoria na sinalização e nos
abrigos nos pontos de parada, parceria com
entidades representativas para campanhas
para uso do táxi e  reformulação de Curso de
Aprimoramento Profissional para atualização

e melhoria da capacitação dos profissionais;
VII -  Prosseguimento de gestões em ou-

tras esferas de governo e de ações para fo-
mento de melhoria da infra-estrutura de aces-
so e estacionamento de veículos de passa-
geiros e de carga, visando à adequada
integração da malha rodoviária aos sistemas
viários da cidade e do porto;

VIII -  Prosseguimentos gestões em ou-
tras esferas de governo e de ações para fo-
mento da utilização do transporte ferroviário
de passageiros e de cargas para o porto, como
forma de reduzir o excessivo de modal rodo-
viário;

IX -  Aprimoramento do serviço de bar-
cos para a área continental;

X -  Operação e manutenção da linha tu-
rística de Bonde e ampliação do trajeto em
aproximadamente 3.140 metros;

XI -  Padronização na implantação de no-
vas coberturas nos pontos de parada do trans-
porte coletivo;

XII -  Realização de estudos de logística
visando o aprimoramento do controle de
transporte de cargas e de passageiros em
Santos, de forma coordenada com a Região
Metropolitana da Baixada Santista.

XIII -  Implantação de projeto que
equacione as linhas de ônibus de forma a
evitar linhas sobrepostas, reestruturando o
transporte coletivo municipal fixando linhas
troncais como base do sistema e linhas cole-
toras com função de alimentação da nova
proposta.

XIV -  Com a utilização do cartão trans-
porte, promover a integração temporal do
transporte coletivo municipal e
intermunicipal.

XV -  Utilização do cartão transporte para
as linhas seletivas.

XVI -  Viabilizar recursos visando a
gratuidade de transporte para pessoas por-
tadoras de doenças crônicas ou
degenerativas.

Art. 55.   São diretrizes na área de Trân-
sito:

I -  Promover aprimoramento do corpo
técnico e operacional, bem como prossegui-
mento na melhoria do aparelhamento e ado-
ção de sistemas informatizados de controle
na empresa, visando o cumprimento da mis-
são básica da CET-Santos: segurança e flui-
dez da circulação de pedestres e veículos.

II -  Implantar programas de
Geoprocessamento e Modelos
Informatizados de Simulação para melhoria
de qualidade e agilidade nas áreas de plane-
jamento, projetos, operação, fiscalização e
sinalização de trânsito.

III -  Aprimoramento de rotina de coleta
de dados estatísticos de acidentes  de trânsi-
to nas Polícias: Militar e Civil, realização de
pesquisa estatística com acidentados de trân-
sito na rede de saúde e análise de corpo
multidisciplinar nos locais com maior incidên-
cia de acidentes com vítimas fatais,
aprofundamento da análise de causalidade.

IV -  Dar continuidade a implantação de
dispositivos de fiscalização automática de
controle de velocidade e avanço de sinal, bem
como desenvolvimento de padrões de segu-
rança através de técnicas de sinalização viá-
ria, visando a redução de acidentes de trânsi-
to.

V -  Dar continuidade a projetos que vi-
sem assegurar maior segurança no que se
refere a circulação de ciclistas, implantando
um plano cicloviário para o município, bem
como tratar deste assunto dando continuida-
de às reuniões metropolitanas.

VI -  Elaborar novos Planos de Circulação
incluindo Projetos de Corredor e de Área e
ainda se necessário construir pontes sobre
os canais da cidade visando estabelecer no-
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vas rotas de circulação, melhoria da fluidez e
segurança viária.

VII -  Aprimoramento da legislação esta-
belecendo as Zonas de Restrição à Circula-
ção de Caminhões Pesados e com
Contêineres, e dos dispositivos para
gerenciamento e fiscalização dos acessos,
estacionamentos e de restrição à circulação
desses veículos, implantando-se nova sinali-
zação em todo perímetro, e junto com a PMS
colaborar para que pátios de estacionamen-
to de caminhões sejam construídos, melho-
rando a logística de transportes (principal-
mente os transportes de carga).

VIII -  Manter o cumprimento das diretri-
zes do Plano Regulado e Plano Viário, consis-
tindo na abertura e/ou alargamento de vias e
medidas visando a implantação de novos sis-
temas binários de circulação.

IX -  Prosseguir com Programa de Moder-
nização da Sinalização Semafórica, amplian-
do a rede de semáforos inteligentes integra-
dos à central de controle, a rede de semáfo-
ros sincronizados em “onda verde”, renovan-
do as colunas, braços, grupos focais
semafóricos, usando lentes do tipo “led” e
também equipamentos de “no break” nos
principais cruzamentos e também efetuar a
manutenção de rotina.

X -  Aprimorar o Serviço de Apoio aos
Pedestres, Motoristas e Ciclistas   consistin-
do na circulação de equipes em rotas no sis-
tema viário arterial e coletor, em atendimen-
to a acidentes, veículos quebrados, obras e
eventos programados ou emergenciais.

XI -  Promover gestões para a efetiva
integralização do Capital Social atendendo
dispositivos do Estatuto Social, capítulo III,
artigo 5.°.

XII -  Dotar a Central de Controle
Operacional de Instalações e equipamentos
que através de monitoramento em tempo real
atualizem informações que permitam toma-
das de decisões para melhoria da fluidez e
segurança viária.

XIII -  Prosseguir na participação em co-
missões técnicas e fóruns nacionais, estadu-
ais, para aprimoramento dos dispositivos le-
gais e normas de engenharia de tráfego, em
auxílio às atividades do Departamento Naci-
onal de Trânsito e do Conselho Nacional de
Trânsito.

XIV -  Dar continuidade as atividades de
fiscalização quanto ao cumprimento das Nor-
mas estabelecidas no Código de Trânsito Bra-
sileiro, promovendo a participação do Corpo
Operacional da Cia, em cursos de atualiza-
ção e aprimoramento técnico.

XV -  Criar programas de divulgação so-
bre as atividades executadas pelas equipes
operacionais da CET-Santos, a fim de promo-
ver maior conhecimento por parte da popu-
lação, sobre a importância do agente de trân-
sito no contexto da organização e
disciplinamento do tráfego no Sistema Viá-
rio Municipal.

XVI -  Prosseguimento na implantação de
Programa de Qualidade da CET-Santos.

XVII -  Elaboração de projeto de
otimização do transporte coletivo municipal.

XVIII -  Informatização dos processos de
elaboração de projetos de trânsito.

XIX -  Realização de Pesquisas de Opinião
visando subsidiar a elaboração de projetos de
engenharia de tráfego e a avaliação do índice
de qualidade e sugestões para aprimoramen-
to dos sistemas de transporte e trânsito.

XX -  Emissão de relatórios gerenciais,
trimestrais e anuais de acidentes de trânsito
com ampla divulgação para a sociedade.

XXI -  Prosseguimento do Programa Pilo-
to de Educação Para o Trânsito em Santos,
aprimorando a primeira linha de atividades
(1ª e 4ª séries), ampliando a 2ª linha de ativi-

dades (da 5ª a 8ª séries para incluir o 2º grau)
e a 3ª linha de atividade (universidades e co-
munidade) e realizando cursos, palestras,
peças teatrais, mímicas, campanhas e even-
tos para canalizar os esforços da sociedade
santista para a redução dos acidentes de trân-
sito.

XXII -  Ampliação das parcerias com ór-
gãos, entidades e empresas visando viabilizar
ações de sinalização  e educação para o trân-
sito.

XXIII -  Elaboração de publicações
educativas.

XXIV -  Realização da III Mostra Cultural
de Segurança e Educação para o Trânsito.

XXV -  Realização do II Prêmio “Amigo da
Vida no Trânsito”.

XXVI -  Realização da VIII Semana Nacio-
nal do Trânsito em Santos.

XXVII -  Realização da III Exposição de tra-
balhos “Bigail: no trânsito não se brinca”.

XXVIII -  Participação no programa nacio-
nal “Na cidade sem meu carro”.

XXIX -  Realização de reuniões, encontros,
fóruns visando o intercâmbio entre municípi-
os da região metropolitana, Estado e país das
técnicas de gestão de trânsito e transporte.

XXX -  Aprimoramento da legislação para
Análise de Pólos Geradores de Tráfego, em
sintonia com as exigências do artigo 93 da
Lei Federal n.º 9.503/97 (Código de Trânsito
Brasileiro) e necessárias adaptações na roti-
na de análise e tramitação de processos na
esfera municipal.

XXXI -  Prosseguimento do Plano de Ori-
entação de Tráfego, implantando placas de
orientação de destino e localização de locais
de interesse turístico-cultural, de lazer e macro
pólos geradores de tráfego, nos principais nós
de rede viária.

XXXII -  Gestões visando a construção do
Túnel sob o maciço central e adequadas vias
de ligação com o sistema viário arterial no
entorno.

XXXIII -  Prosseguimento no Programa de
Sinalização Horizontal e Vertical, utilizando
modernas técnicas de maior visualização e
durabilidade.

XXXIV -  Aquisição, melhoria e manuten-
ção da frota de veículos de apoio da empresa.

XXXV -  Prosseguimento de apoio admi-
nistrativo às Juntas  Administrativas de Re-
cursos de Infração – JARI.

XXXVI -  Medidas para cumprimento das
atribuições legais da entidade executiva mu-
nicipal de trânsito como membro do Siste-
ma Nacional de Trânsito.

XXXVII -  Realização de parcerias com
outros municípios, previstas no Código de
Trânsito Brasileiro.

XXXVIII -  Formalização de convênio com
a Prefeitura Municipal de Santos para execu-
ção de serviços de engenharia de tráfego,
compreendendo a administração do sistema
viário, de trânsito, de transportes de passa-
geiros, cargas, escolares, lotações e dos ter-
minais de passageiros, e para realização de
campanhas educativas para uma maior
conscientização de pedestres e motoristas.

XXXIX -   Desde que existam condições
técnicas, a CET – Santos deverá priorizar a
construção de rotatórias.

XL -  Estudos e pesquisas a respeito da
nova licitação de transportes coletivos.

XLI -  Estudos a respeito da utilização de
novas tecnologias e combustíveis alternati-
vos, no transporte coletivo.

XLII -  Projeto visando a adaptação de toda
a linha de ônibus urbanos para o transporte
de deficientes físicos.

XLIII -  Projeto para estudo permanente
de fórmulas para o barateamento da tarifa do
transporte coletivo.

Art. 56.  São diretrizes na área da Fun-

dação Arquivo e Memória:
I -  Conservação  e manutenção das uni-

dades.
II -  Contratação de serviços técnicos

especializados para  atender as necessidades
dos projetos da Fundação: Serviços de Audi-
toria, segurança  Patrimonial e contabilidade.

III -  Serviços de Limpeza, segurança e jar-
dinagem; Serviços de restauro documental e
fotográfico; Convênio de cooperação sócio
Educacional (CAMPS); Serviços prestados de
estagiários nas diversas áreas da FAMS;
Microfilmagem; Arquivos deslizantes;
Digitalização do acervo do Arquivo Geral.

IV -  Difundir e disponibilizar ao público o
acervo documental e ou/ iconográfico da Ins-
tituição.

V -  Atualizar e acrescentar, ao “site” da
FAMS, informações que facilitem e agilizem
a pesquisa dos usuários.

VI -  Realizações de cursos, oficinas, ex-
posições fotográficas e palestras.

VII -  Criação de um acervo de memória
oral.

VIII -  Mídia para divulgação da FAMS e
do patrimônio Histórico de Santos.

IX -  Incrementar parcerias que possibili-
tem novas publicações.

X -  Realização do 1º encontro Regional
de Registro de Imagem História e Acervo fo-
tográfico do Litoral Paulista e Vale do Ribeira.

XI -  Realização do 2º encontro Regional
de Memória, Arquivo, Biblioteca e Museu do
Litoral Paulista e Vale do Ribeira.

XII -  Realizações de concurso de fotografia
e parceria com o clube Foto Amigo de Santos.

XIII -  Publicações de: Revistas, folders,
boletins informativos, jornal mural e periódi-
co, coleção de guias da FAMS.

XIV -  Publicações de Livros: Zona Noro-
este – origem, cultural e tradições; cartilhas
pedagógicas com a história da Cidade; Livro
com fotos que contam a história de Santos;
Álbum com fotos do acervo fotográfico da
FAMS em diferentes épocas e de diversas lo-
calidades e edificações; “A História do Rádio”.

XV -  Recursos para pesquisa e elabora-
ção da Galeria de Ex-prefeitos da cidade, a
ser exposta no Paço Municipal.

XVI -  Realização de microfilmagem em
publicações em vias de destruição pelo tem-
po e instalação de equipamentos ópticos de
leitura desses microfilmes nas bibliotecas e
arquivos.

Art. 57.  São diretrizes na área da Habi-
tação:

I -  Remanejamento de edificações em
assentamentos precários localizados em áre-
as onde as condições físicas, ambientais,
fundiárias e de segurança ou custo de inves-
timento não permitam sua manutenção.

II -  Produção de unidades habitacionais
em regime de auto-construção, mutirão, em-
preitada global, parcerias com cooperativas,
iniciativa privada, Caixa Econômica Federal,
CDHU, Cohabs e Assemelhados ou outros
órgãos estaduais ou federal, em condições
que permitam minimamente:

a -  Possibilidade do instituto da locação
social.

b -  Possibilidade do estabelecimento de
cotas de subsidio financeiro.

c -  Instituição do direito de uso.
d -  Aquisição definitiva.
III -  Desenvolvimento de tecnologias de

produção apropriadas às condições da região,
que equacionem a questão custo/benefício e
que absorvam, preferencialmente, mão-de-
obra local.

IV -  Estudos para aquisição ou desapro-
priação de áreas para edificação de projetos
habitacionais priorizando o atendimento às
famílias de baixa renda.

V -  Urbanização de favelas com implan-

tação de infra-estrutura básica.
VI -  Urbanização de favelas com implan-

tação de infra-estrutura básica e edificação de
unidades habitacionais.

VII -  Atualização do cadastro da deman-
da por moradia no âmbito do Conselho Mu-
nicipal de Habitação.

VIII -  Implementação de trabalho social
nas favelas em fase de urbanização, garan-
tindo a metodologia para pré-ocupação, tran-
sição e pós-ocupação, fundamental ao desen-
volvimento do público alvo.

IX -  Capacitação de lideranças comunitá-
rias participantes do Conselho Municipal de
Habitação, para uma atuação mais consisten-
te e qualitativa.

X -  Estabelecimento de processos
objetivando a regularização fundiária de em-
preendimentos já concluídos e de áreas des-
tinadas a projetos ou programas
habitacionais.

XI -  Implantação de lotes urbanizados e
edificação de unidades habitacionais para
população de baixa renda em áreas de ZEIS
2, priorizando os projetos já em andamento.

XII -  Revisão da Lei de ZEIS.
XIII -  Execução do convênio firmado com

a União para a construção de unidades
habitacionais com recursos originários do
OGU/Ministério das Cidades/Habitar Brasi/
BID.

XIV -  Ações para celebração de convêni-
os com o Governo do Estado, através da
CDHU – Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Pau-
lo, para produção de unidades habitacionais.

XV -  Ações para celebração de convêni-
os com outras COHABs e Assemelhados para
habilitação perante o PSH – Plano de Subsí-
dio à Habitação - Recursos do OGU, visando
a produção de unidades habitacionais ou
comercialização de unidades prontas.

XVI -  Estudos para instituição de progra-
ma para eliminação dos cortiços e implanta-
ção da locação social.

XVII -  Desenvolvimento de programas de
aperfeiçoamento profissional do quadro fun-
cional, incluindo treinamento, planos de car-
gos e salários e incentivo ao funcionário.

XVIII -  Aperfeiçoamento da gestão
operacional e financeira do FINCOHAP - Fun-
do de Incentivo a Construção de Habitação
Popular.

XIX -  Desembolsos para liquidação men-
sal do aporte de recursos destinados à aqui-
sição de lotes de títulos do Tesouro Nacional
objetivando a liquidação imediata, perante o
FGTS, de dívidas residuais de contratos de
empréstimos contraídos para a produção de
empreendimentos habitacionais.

XX -  Execução de obras complementa-
res para regularização de empreendimentos
já concluídos.

XXI -  Recursos para implantação de uma
linha direta telefônica (disque – denúncia) na
Cohab-Santista, como forma de inibir a ação
de corretores do mercado paralelo.

XXII -  Implementação do Programa de
Assessoria Técnica em Habitação de Interes-
se Social, aprovado pela Lei Municipal nº
2.211, de 28 de abril de 2004.

Art. 58.  Esta lei entra em vigor na data
da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de julho

de 2005.
JOÃO PAULO TAVARES PAPA

Prefeito Municipal
Registrada no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Ofici-

ais da Secretaria Municipal de Assuntos Jurí-
dicos, em 13 de julho de 2005.

MARIA APARECIDA SANTIAGO LEITE
Chefe do Departamento
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ÓRGÃO UNIDADE ESPECIFICAÇÃO

09
0910

LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL

1010
EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E UNID. SUBORD.
1011 GABINETE DO VICE-PREFEITO

10

1012 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

11
1110

SECRETARIA DE GOVERNO
GABINETE DA SGO E UNIDADES SUBORDINADAS

12
1210

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
GABINETE DA SEFIN E UNIDADES SUBORDINADAS

13
1310

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DA SEAD E UNIDADES SUBORDINADAS

1410
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

GABINETE DA SEDUC E UNIDADES SUBORDINADAS
1411 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
14

1412 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1510
SECRETARIA  DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE15
1511 GABINETE DA SMS E UNIDADES SUBORDINADAS

1610
SECRETARIA DE AÇÃO COMUNITÁRIA E CIDADANIA

GABINETE DA SEAC E UNIDADES SUBORDINADAS
1611 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

16

1612 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1710
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

GABINETE DA SEOSP E UNIDADES SUBORDINADAS17
1711 FUNDO DE INCENTIVO A CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES

POPULARES – FINCOHAP

1810
SECRETARIA DE TURISMO

GABINETE DA SETUR E UNIDADES SUBORDINADAS18
1811 FUNDO DE ASSISTÊNCIA E INVESTIMENTO PARA O TURISMO

1910
SECRETARIA DE ESPORTES

GABINETE DA SEMES E UNID.SUBORDINADAS19
1911 FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO AO ESPORTE

2010
SECRETARIA DE CULTURA

GABINETE DA SECULT E UNIDADES SUBORDINADAS20
2011 FUNDO DE ASSISTÊNCIA À CULTURA

21
2110

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
GABINETE DA SEPLAN E UNID. SUBORDINADAS

22
2210

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
GABINETE DA SECOM E UNID. SUBORDINADAS

23
2310

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEMAM E UNID. SUBORDINADAS

24
2410

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
GABINETE DA PGM E UNIDADES SUBORDINADAS

25
2510

OUVIDORIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
GABINETE DA OPM E UNID. SUBORDINADAS

26 2610
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

GABINETE DA SEAJUR E UNIDADES SUBORDINADAS

27 2710
FUNDAÇÃO ARQUIVO E MEMÓRIA DE SANTOS

FUNDAÇÃO ARQUIVO E MEMÓRIA DE SANTOS

28 2810
FUNDAÇÃO PRÓ-ESPORTE DE SANTOS

FUNDAÇÃO PRÓ-ESPORTE DE SANTOS

29
2910

CAIXA DE PECÚLIOS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTOS
– CAPEP

ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL

ANEXO I
ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA

ÓRGÃO FUNÇÕES SUB-FUNÇÕES PROGRAMAS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
09 – LEGISLATIVO
0910 – CÂMARA MUNICIPAL 01 LEGISLATIVA 031 AÇÃO LEGISLATIVA 0001 PROCESSO

LEGISLATIVO
10 – EXECUTIVO
1010 – GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL E UNID.
SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

10 SAÚDE 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0006 SUPLEMENTAÇÃO
ALIMENTAR

28 ENCARGOS ESPECIAIS 845 TRANSFERÊNCIAS 0000 AUXÍLIO AO CORPO DE
BOMBEIROS

846 OUTROS ENCARGOS 0000 CONSTITUIÇÃO OU
ESPECIAIS AUMENTO DE CAPITAL

10 – EXECUTIVO
1011 – GABINETE DO
VICE-PREFEITO 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
10 – EXECUTIVO
1012 – FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE 08 ASSIST.SOCIAL 244 ASSIST. COMUNITÁRIA 0005 ASSISTÊNCIA SOCIAL

GERAL
11 – SECRETARIA DE GOVERNO
1110 – GABINETE DA SGO E
UNIDADES SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

15 URBANISMO 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 0007 PLANEJAMENTO
URBANO

28 ENCARGOS ESPECIAIS 845 TRANSFERÊNCIAS 0000 REGIÃO
METROPOLITANA-
CUSTEIO/INVEST.

12 – SECRETARIA DE
ECONOMIA E FINANÇAS
1210 – GABINETE DA SEFIN E
UNIDADES SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

123 ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

126 TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO 0014 INFORMÁTICA

28 ENCARGOS ESPECIAIS 841 REFINANCIAMENTO DA 0000 PARCELAMENTO DE
DÍVIDA INTERNA DÍVIDAS

843 SERV.DA DÍVIDA INTERNA 0000 ENCARGOS DA DÍVIDA
PÚBL.INTERNA

844 SERV.DA DÍVIDA EXTERNA 0000 ENCARGOS DA DÍVIDA
PÚBL. EXTERNA

99 RESERVA DE 999 RESERVA DE 9999 RESERVA DE
CONTINGÊNCIA CONTINGÊNCIA CONTINGÊNCIA

13 – SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
1310 – GABINETE DA SEAD
E UNIDADES SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

126 TECNOLOGIA DA 0014 INFORMÁTICA
INFORMAÇÃO

11 TRABALHO 332 RELAÇÃO DE TRABALHO 0011 SERVIÇO SOCIAL
28 ENCARGOS ESPECIAIS 846 OUTROS ENCARGOS 0000 PASEP

ESPECIAIS
14 – SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
1410 – GABINETE DA SEDUC
E UNIDADES SUBORDINADAS 12 EDUCAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 0022 MERENDA ESCOLAR
361 ENSINO FUNDAMENTAL 0021 ENSINO REGULAR

0023 CURSOS DE SUPLÊNCIA
0024 TRANSPORTE ESCOLAR
0036 TELEFONIA FIXA E CELULAR
0037 SERVIÇO DE UTILIDADE

PÚBLICA
0038 ABASTECIMENTO  D’ÁGUA

362 ENSINO MÉDIO 0026 FORMAÇÃO P/O SETOR
SECUNDÁRIO

364 ENSINO SUPERIOR 0027 BOLSAS DE ESTUDO
365 EDUCAÇÃO INFANTIL 0018 EDUCAÇÃO DE CRIANÇA

DE 0 A 6 ANOS
0019 CRECHES
0020 EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR
0036 TELEFONIA FIXA E CELULAR
0037 SERVIÇO DE UTILIDADE

PÚBLICA
0038 ABASTECIMENTO D’ÁGUA

367 EDUCAÇÃO ESPECIAL 0025 EDUCAÇÃO PRECOCE
28 ENCARGOS ESPECIAIS 841 REFINANCIAMENTO DA 0000 PARCELAMENTO DE

DÍVIDA INTERNA DÍVIDAS
846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0000 PASEP

14 – SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
1411 – FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO FUNDAMENTAL E
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO 12 EDUCAÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 0021 ENSINO REGULAR
14 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1412 – FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO 12 EDUCAÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 0021 ENSINO REGULAR
15 – SECRETARIA  DE SAÚDE
1510 – FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE 10 SAÚDE 301 ATENÇÃO BÁSICA 0056 SAÚDE DO TRABALHADOR

0057 ATENÇÃO BÁSICA
302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 0030 ASSIST. MÉD.,

E AMBULATORIAL HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

0058 BAIXA, MÉDIA E ALTA
COMPLEXIVIDADE

0059 AÇÕES ESTRATÉGICAS
0060 AIDS
0061 RESSARCIMENTO SUS

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0062 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0063 EPIDEMIAS E CONTROLE

DE DOENÇAS
28 ENCARGOS ESPECIAIS 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0000 PASEP

15 – SECRETARIA  DE SAÚDE
1511 – GABINETE DA SMS E
UNIDADES SUBORDINADAS 10 SAÚDE 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 0030 ASSIST. MÉD.,

E AMBULATORIAL HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

16 – SECRETARIA DE AÇÃO
COMUNITÁRIA E CIDADANIA
1610 – GABINETE DA SEAC E
UNIDADES SUBORDINADAS 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0014 INFORMÁTICA
243 ASSIST.À CRIANÇA E AO 0032 ASSISTÊNCIA AO MENOR

ADOLESCENTE

ANEXO II
RELAÇÃO DE FUNÇÕES, SUB-FUNÇÕES, PROGRAMAS PARA 2006

Conforme Portaria nº 42 de 14/04/99, Ministério do Planejamento e Orçamento
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244 ASSIST.COMUNITÁRIA 0005 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
0033 CURSOS DE QUALIFICAÇÃO

16 – SECRETARIA DE AÇÃO
COMUNITÁRIA E CIDADANIA
1611 – FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 243 ASSIST.À CRIANÇA E 0032 ASSISTÊNCIA AO MENOR

AO ADOLESCENTE
16 – SECRETARIA DE AÇÃO
COMUNITÁRIA E CIDADANIA
1612 – FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0005 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
17 – SECRETARIA DE OBRAS
E SERVIÇOS PÚBLICOS
1710 – GABINETE DA SEOSP
E UNIDADES SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

15 URBANISMO 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 0007 PLANEJAMENTO URBANO
452 SERVIÇOS URBANOS 0007 PLANEJAMENTO URBANO

0037 SERV. DE  UTILIDADE PÚBLICA
695 TURISMO 0039 EMPREENDIMENTO

TURÍSTICO
17 SANEAMENTO 512 SANEAMENTO BÁS. URBANO 0008 SANEAMENTO GERAL

0038 ABASTECIMENTO D’ÁGUA
24 COMUNICAÇÕES 722 TELECOMUNICAÇÕES 0036 TELEFONIA FIXA E CELULAR
25 ENERGIA 752 ENERGIA ELÉTRICA 0037 SERVIÇOS DE UTILIDADE

PÚBLICA
17 – SECRETARIA DE OBRAS
E SERVIÇOS PÚBLICOS
1711 – FUNDO DE INCENTIVO
A CONSTRUÇÃO DE
HABITAÇÕES POPULARES –
FINCOHAP 16 HABITAÇÃO 482 HABITAÇÃO URBANA 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
18 – SECRETARIA DE TURISMO
1810 – GABINETE DA SETUR E
UNIDADES SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 695 TURISMO 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
0043 PROMOÇÃO DO TURISMO

18 – SECRETARIA DE TURISMO
1811 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA
E INVESTIMENTO PARA O TURISMO 23 COMÉRCIO E SERVIÇOS695 TURISMO 0043 PROMOÇÃO DO TURISMO
19 - SECRETARIA DE ESPORTES
1910 - GABINETE DA SEMES E
UNID. SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

08 ASSIST.SOCIAL 244 ASSIST. COMUNITÁRIA 0040 ORIENTAÇÃO E
SALVAMENTO DE
BANHISTAS

27 DESPORTO E LAZER 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
0010 PARQUES RECREATIVOS

E DESPORTIVOS
0031 PROMOÇÕES ESPORTIVAS

19 - SECRETARIA DE ESPORTES
1911 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO AO ESPORTE 27 DESPORTO E LAZER 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
20 – SECRETARIA DE CULTURA
2010 – GABINETE DA SECULT E
UNIDADES SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

13 CULTURA 391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 0045 EQUIP. HISTÓRICOS,
ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICOS E CULTURAIS

392 DIFUSÃO CULTURAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
0046 PROMOÇÃO DA CULTURA

20 – SECRETARIA DE CULTURA
2011 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA
À CULTURA 13 CULTURA 392 DIFUSÃO CULTURAL 0046 PROMOÇÃO DA CULTURA
21 – SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO
2110 – GABINETE DA SEPLAN
E UNID. SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

15 URBANISMO 121 PLANEJAMENTO E 0047 ESTUDOS E PESQUISAS
ORÇAMENTO ECONÔMICO-SOCIAIS

0048 INFORMAÇÕES
GEOGRÁFICAS E
ESTATÍSTICAS

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
28 ENCARGOS ESPECIAIS 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0000 BANCO DO POVO

22 – SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL
2210 – GABINETE DA SECOM
E UNID. SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
0035 SUPORTE A REALIZAÇÃO

DE EVENTOS
0049 DIVULGAÇÃO OFICIAL

23 – SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE
2310 – GABINETE DA SEMAM
E UNID. SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

18 GESTÃO AMBIENTAL 541 PRESERVAÇÃO E CONSERV.
AMBIENTAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0052 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
542 CONTROLE AMBIENTAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0042 CONTROLE DA POLUIÇÃO
0050 LIMPEZA PÚBLICA

24- PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO
2410 – GABINETE DA PGM

E UNIDADES SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
25 – OUVIDORIA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO
2510 – GABINETE DA OPM E
UNID. SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
26 – SECRETARIA DE
ASSUNTOS JURÍDICOS
2610 – GABINETE DA SEAJUR
E UNIDADES SUBORDINADAS 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
27 – FUNDAÇÃO ARQUIVO E
MEMÓRIA DE SANTOS
2710 – FUNDAÇÃO ARQUIVO
E MEMÓRIA DE SANTOS 13 CULTURA 391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO,

ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 0017 FUNDAÇÕES PÚBLICAS
28 ENCARGOS ESPECIAIS 841 REFINANCIAMENTO DA 0000 AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA INTERNA DÍVIDA
28 – FUNDAÇÃO PRÓ-ESPORTE
DE SANTOS
2810 – FUNDAÇÃO PRÓ-ESPORTE
DE SANTOS 27 DESPORTO E LAZER 811 DESPORTO DE RENDIMENTO 0017 FUNDAÇÕES PÚBLICAS
29 – CAIXA DE PECÚLIOS E
PENSÕES DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SANTOS
2910 – ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL 04 ADMINISTRAÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL

0028 PROCESSAMENTO DE
DADOS

126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 0028 PROCESSAMENTO DE
DADOS

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 272 PREVIDÊNCIA DO REGIME 0029 ASSISTÊNCIA MÉDICA E
ESTATUTÁRIO SANITÁRIA

0055 PREVIDÊNCIA SOCIAL A
INATIVOS E PENSIONISTAS

331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS 0055 PREVIDÊNCIA SOCIAL A
AO TRABALHADOR INATIVOS E PENSIONISTAS

10 SAÚDE 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS 0003 ADMINISTRAÇÃO GERAL
AO TRABALHADOR 0029 ASSISTÊNCIA MÉDICA E

SANITÁRIA
11 TRABALHO 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS 0016 VALE TRANSPORTE

AO TRABALHADOR 0054 AUXÍLIO REFEIÇÃO
28 ENCARGOS ESPECIAIS 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0000 PASEP

Demonstrativo I
LRF, art. 4º, § 1º

Valor 

Corrente (a)

Valor 

Constante

% PIB
(a / PIB)
x 100

Valor 
Corrente 
(b)

Valor 

Constante

% PIB
(b / PIB)
x 100

Valor 
Corrente 
(c)

Valor 

Constante

Receita Total Líquida 722.914       686.768       0,1443 759.060     685.052     0,1464 797.013   683.339     

Receitas Não-Financeiras (I) 709.071       673.617       0,1415 744.525     671.934     0,1436 781.751   670.254     

Despesa Total 722.914       686.768       0,1443 759.060     685.052     0,1464 797.013   683.339     

Despesas Não-Financeiras (II) 707.516       672.140       0,1412 742.892     670.460     0,1433 780.036   668.783     

Resultado Primário (I - II) 1.555           1.477           0,0003 1.633         1.474         0,0003 1.715       1.470         

Resultado Nominal (635)             (603)             -0,0001 (632)           (570)           -0,0001 (628)         (538)           

Dívida Pública Consolidada 213.259       202.596       0,0426 212.193     191.504     0,0409 211.132   181.019     

Dívida Consolidada Líquida 126.312       119.996       0,0252 125.681     113.427     0,0242 125.052   107.216     

Fonte: PMS/SEFIN

           IBGE-Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Contas Nacionais - PIB

Notas:

     Os valores correntes foram obtidos conforme metodologia e cálculo encaminhados junto à mensagem. (Quadros I a IV)

     O cálculo das metas foi realizado considerando-se:

2002 real 438.148  proj.cresc.

2003 440.339  0,50%

2004 463.236  5,20%

2005 481.766  4,00%

2006 501.036  4,00%

2007 518.573  3,50%

2008 536.723  3,50%

2006 * 2007 2008

5 5 5

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes =  valor corrente x multiplicador

Mulitplicador Ano

0,95 2006

0,9025 2007

0,857375 2008

2006

ESPECIFICAÇÃO

2006 2007 2008

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
LEI DE DIRETRIZES OR ÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

{1 - (Taxa de Inflação Ano 2006 / 100)} =

{1 - (Tx.Infl.2006 / 100)} x {1 - (tx.Infl.2007 / 100)} =

{1-(Tx.Infl.2006/100)} x {1-(Tx.Infl.2007/100)} x{1-(Tx.Infl.2008/100)} =

Projeção PIB Est.S.Paulo - R$ milhares

2003 e 2004: utilizado o mesmo percentual de
crescimento do PIB Nacional

* Inflação Média Anual projetada com base em 
pesquisa do Banco Central. Para 2007 e 2008 

manteve-se o mesmo índice.

Taxa de Inflação % - IPCA / IBGE

Calculo do Multiplicador:

2005 a 2008: analistas econômicos prevêm
desaceleração da economia, devendo os próximos
anos sofrerem expansão entre 3,4 a 4,2%

R$ mil

% PIB
(c / PIB)
x 100

0,1485

0,1457

0,1485

0,1453

0,0003

-0,0001

0,0393

0,0233
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Demonstrativo II Em valo
LRF, art. 4º, § 2º, inciso I

I - Metas Previstas II - Metas Realizadas
em 2004 em 2004 Valor

Receita Total 600.546                    0,1296          626.074                        0,1352          25.528                          

Receitas Não-Financeiras (I) 593.075                    0,1280          619.639                        0,1338          26.564                          

Despesa Total 594.546                    0,1283          606.959                        0,1310          12.413                          

Despesas Não-Financeiras (II) 581.434                    0,1255          597.295                        0,1289          15.861                          

Saldo Exercício Anterior (III) -                            -               4.300                            0,0009          4.300                            

Resultado Primário (I - II + III) 11.641                      0,0025          26.644                          0,0058          15.003                          

Resultado Nominal (1.009)                       (0,0002)        (54.316)                        (0,0117)        (53.307)                        

Dívida Pública Consolidada 200.827                    0,0434          215.408                        0,0465          14.581                          

Dívida Consolidada Líquida 127.585                        

Fonte: IBGE-Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Contas Nacionais - PIB.
            PMS/SEFIN/DEORG

Notas: 
     PIB Projetado - Est. São Paulo - ano 2004: R$ 463.236 milhões (conforme Notas do Demonstrativo I)

    Comparando-se as metas fixadas e os resultados obtidos podemos dizer:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
LEI DE DIRETRIZES OR ÇAMENT ÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIA ÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC ÍCIO ANTERIOR

A receita arrecadada foi maior em 4,25% em relação as metas fixadas. O desempenho foi superior ao previsto devido as campanhas de incentivo ao pagamen
Ativa e a arrecadação do ISSQN que foi incrementada com a implantação do GISS on line.

A Dívida Pública Consolidada para 2004 foi obtida sobre uma projeção de encerramento do  balanço patrimonial de 2003 com uma redução de 0,05% a.a. O
2003 encerrou com uma Dívida Consolidada de R$ 233,36 milhões e comparando-se ao encerramento de 2004 apura-se uma redução de 8% da Dívida Públi

O Resultado Primário superou em 128,88% a meta prevista, ou seja, a receita arrecadada  foi maior do que o gasto provocando um superávit primário. Essa "
utilizada para pagamento de juros e do principal da Dívida, o que provocou um Resultado Nominal também bem acima do previsto.

2006

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB
Variação ( II 

Demonstrativo III
LRF, art. 4º, § 2º, inciso II

2003 2004 % 2005 % 2006 % 2007 % 2008

Receita Total Líquida 570.737     626.074     9,6958        688.490      9,9694     722.914     4,9999      759.060     5,0000  797.013     

Receitas Não-Financeiras (I) 560.042     619.639     10,6414      675.306      8,9838     709.071     5,0000      744.525     5,0001  781.751     

Despesa Total 566.926     606.959     7,0613        688.490      13,4328   722.914     4,9999      759.060     5,0000  797.013     

Despesas Não-Financeiras (II) 552.713     597.295     8,0660        667.340      11,7270   707.516     6,0203      742.892     5,0000  780.036     

SaldoExercício Anterior (III) -             4.300         -              -              -           -             -            -             -        -             

Resultado Primário (I - II + III) 7.329         26.644       2,58            7.966          (2,74)        1.555         (1,02)         1.633         0,00      1.715         

Resultado Nominal 27.862       (54.316)      (294,9486)   (638)            (98,8254)  (635)           (0,4702)     (632)           (0,4724) (628)           

Dívida Pública Consolidada 233.355     215.408     (7,6910)       214.331      (0,4999)    213.259     (0,5002)     212.193     (0,4999) 211.132     

Dívida Consolidada Líquida 181.901     127.585     (29,8603)     126.947      (0,50)        126.312     (0,5002)     125.681     (0,4996) 125.052     

2003 2004 % 2005 % 2006 % 2007 % 2008

Receita Total Líquida 649.490     662.387     1,9857        688.490      3,9408     686.768     (0,2501)     685.052     (0,2500) 683.339     

Receitas Não-Financeiras (I) 637.320     655.578     2,8648        675.306      3,0093     673.617     (0,2500)     671.934     (0,2499) 670.254     

Despesa Total 645.153     642.162     (0,4636)       688.490      7,2143     686.768     (0,2501)     685.052     (0,2500) 683.339     

Despesas Não-Financeiras (II) 628.979     631.939     0,4705        667.340      5,6020     672.140     0,7193      670.460     (0,2500) 668.783     

SaldoExercício Anterior (III) -             4.549         -              -              -           -             -            -             -        -             

Resultado Primário (I - II + III) 8.340         28.189       2,39            7.966          (2,59)        1.477         (0,97)         1.474         0,00      1.470         

Resultado Nominal 31.706       (57.466)      (281,2463)   (638)            (98,8898)  (603)           (5,4467)     (570)           (5,4488) (538)           

Dívida Pública Consolidada 265.555     227.901     (14,1791)     214.331      (5,9545)    202.596     (5,4752)     191.504     (5,4749) 181.019     

Dívida Consolidada Líquida 265.555     134.985     (49,1688)     126.947      (5,9545)    119.996     (5,4752)     113.427     (5,4746) 107.216     

Fonte: PMS/SEFIN

Notas:
     Os valores correntes foram obtidos conforme metodologia e cálculo constantes dos Quadros I a IV, anexos a mensagem do Proj.Lei.

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes = valor corrente x mulitiplicador

2003 2004 2005 * 2006 * 2007 2008

9,3 7,56 5,8 5 5 5

Mulitplicador Ano
1,1379848 2003

1,058 2004
1 2005

0,95 2006
0,9025 2007

0,857375 2008

Calculo do Multiplicador:

{1 - (Taxa de Inflação Ano 2006 / 100)} =
{1 - (Tx.Infl.2006 / 100)} x {1 - (tx.Infl.2007 / 100)} =

{1-(Tx.Infl.2006/100)} x {1-(Tx.Infl.2007/100)} x{1-(Tx.Infl.2008/100)} =

Valor Corrente
{1+(Taxa de Inflação do Ano 2005/100)} =

{1+(Taxa de Inflação Ano 2004/100)}*{1+(Taxa de Inflação do Ano 2005/100)} =

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2006

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
LEI DE DIRETRIZES OR ÇAMENT ÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERC ÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

* Inflação Média Anual projetada com base em 
pesquisa do Banco Central. Para 2007 e 2008 manteve-
se o mesmo índice.

Índices de Inflação - IPCA / IBGE

ores correntes
R$ Mil

%

0,0055          

0,0057          

0,0027          

0,0034          

0,0009          

0,0032          

(0,0115)        

0,0031          

nto da Dívida 

O exercício de 
ica.

"sobra" foi 

- I )

R$ Mil

%

5,0000  

5,0000  

5,0000  

4,9999  

-        

0,00      

(0,6329) 

(0,5000) 

(0,5005) 

%

(0,2500) 

(0,2500) 

(0,2500) 

(0,2501) 

-        

0,00      

(5,6013) 

(5,4750) 

(5,4754) 
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Demonstrativo IV Em valores correntes
LRF, art. 4º, § 2º, inciso III R$ Mil

PATRIM ÔNIO L ÍQUIDO 2004 % 2003 % 2002 %

Patrimônio / Capital 477.831          100 422.951          100 379.995          100

Reservas -                  -        -                  -        -                  -        

Resultado Acumulado -                  -        -                  -        -                  -        

TOTAL 477.831          100       422.951          100       379.995          100       

PATRIM ÔNIO L ÍQUIDO 2004 % 2003 % 2002 %

Patrimônio / Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

Fonte: PMS/SEFIN/DECONT

Notas:

O Patrimônio Líquido da Prefeitura cresceu nos últimos 3 anos 25,75%.
O Instituto Próprio de Previdência está em fase de estudos de elaboração, não existindo dados para complementar o quadro 

de Regime Previdenciário.

2006

REGIME PREVIDENCI ÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
LEI DE DIRETRIZES OR ÇAMENT ÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLU ÇÃO DO PATRIM ÔNIO L ÍQUIDO

Demonstrativo V Em valores correntes
LRF, art. 4º, § 2º, inciso III R$ Mil

RECEITAS REALIZADAS 2004 2003 2002

RECEITAS DE CAPITAL

   ALIENA ÇÃO DE ATIVOS

      Alienação de Bens Móveis -             -             -             

      Alienação de Bens Imóveis 1,18           10,29         4,99           

TOTAL (I) 1,18           10,29         4,99           

DESPESAS LIQUIDADAS 2004 2003 2002

APLICA ÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

   DESPESAS DE CAPITAL

      Investimentos -             -             -             

      Inversões Financeiras -             -             -             

      Amortizaçãoda Dívida -             -             -             

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDÊNCIA

      Regime Geral de Previdência Social -             -             -             

      Regime Próprio dos Servidores Públicos -             -             -             

TOTAL (II) -             -             -             

SALDO FINANCEIRO (III) = ( I - II ) 1,18           10,29         4,99           

Fonte: PMS/SEFIN/DECONT

Nota: 
A Receita de Alienação de Ativos arrecadada é muito pequena e não tem sido aplicada em despesas próprias, sendo o saldo a 

aplicar, em 31/12/2004, de R$ 31.313,40.

2006

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICA ÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Demonstrativo VI - A Em valor
LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2002 2003

RECEITAS CORRENTES
  Receitas de Contribuições
    Pessoal Civil
    Pessoal Militar
    Outras Contribuições Previdenciárias
    Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS
  Receita Patrimonial
  Outras Receitas Correntes
RECEITAS DE CAPITAL
  Alienação de Bens
  Outras Receitas de Capital
REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS
  Contribuição Patronal do Exercício
    Pessoal Civil
    Pessoal Militar
  Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores
    Pessoal Civil
    Pessoal Militar
REPASSES PREVID.PARA COBERTURA DE DÉFICIT

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I) -             -             

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2002 2003

ADMINISTRAÇÃO GERAL
  Despesas Correntes
  Despesas de Capital
PREVIDÊNCIA SOCIAL
  Pessoal Civil
  Pessoal Militar
  Outras Despesas Correntes
    Compensação Previd.de Aposent. RGPS e RPPS
    Compensação Previd.de Pensões entre RGPS e RPPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II) -             -             

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO ( I - II ) -             -             

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

Nota:
O Instituto Próprio de Previdência está em fase de estudos de elaboração.

2006

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
LEI DE DIRETRIZES OR ÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

Demonstrativo VI - B
LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a

RECEITAS 

PREVID.

DESPESAS 

PREVID.

RESULTADO 

PREVID.

Valor (c ) Valor (d) Valor (b+c-d)

2005
2006
2007
2008
2009
2010
2011
2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018
2019
2020
2021
2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039

Nota:
O Instituto Próprio de Previdência está em fase de estudos de elaboração.

2006

EXERCÍCIO

REPASSE 
CONTRIB. 

PATRONAL 
(b)

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

es correntes
R$ Mil

2004

-             

2004

-             

-             

Em valores correntes
R$ Mil

REPASSE 
RECEBIDO 

P/COBERTURA DE 
DÉFICIT RPPS
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Demonstrativo VII Em valores correntes
LRF, art. 4º, § 2, inciso V R$ Mil

Tributo/Contribuição 2006 2007 2008

Dívida Ativa 1.100         1.100         1.100         

IPTU 300            300            300            

Taxas 100            100            100            

1.500         1.500         1.500         

Fonte: PMS/SEFIN

Notas:

TOTAL

Diversos 

beneficiários 

(pessoa física ou 

jurídica)

Aumento da base 

tributária do IPTU e 

incremento da 

arrecadação do 

ISSQN

Casos excepcionais que poderão ocorrer durante o exercício, seguirão regidamente as disposições contidas no art. 14 e 
seus incisos da Lei Complementar Federal nº 101 de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

A manutenção ou homologação de pedidos de isenção, remissão ou anistia com base na legislação preexistente, não 
estão considerados neste demonstrativo, estando previstos na projeção da receita.

2006

SETORES/ 
PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSA ÇÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA

Demonstrativo VIII Em valores correntes
LRF, art. 4º, § 2º, inciso V R$ Mil

EVENTO Valor Previsto 2006

Aumento Permanente da Receita 34.420                                     

( - ) Aumento referente a transferências contitucionais -                                           

( - ) Aumento referente a transferências do FUNDEF (1.503)                                      

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 32.917                                     

Redução Permanente de Despesa (II) -                                           

Margem Bruta (III) = ( I + II ) 32.917                                     

Saldo Utilizado (IV) 20.000                                     

  Impacto de Novas DOCC 20.000                                     

Margem Líquida de Expansão de DOCC ( III - IV ) 12.917                                     

Fonte: PMS/SEFIN

Notas:

A metodologia e cálculo da receita estão demonstrados no Quadro I, anexo a mensagem do Proj.Lei.

2006

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
LEI DE DIRETRIZES OR ÇAMENT ÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

Demonstrativo IX Em valores correntes
LRF, art. 4º, § 3º R$ Mil

Descrição Valor Descrição Valor

Despesas Judiciais Extraordinárias

Outros Passivos Contingentes e Riscos

TOTAL 6.810             TOTAL 6.810             

Fonte: PMS/SEFIN

6.810             
Abertura de Créditos Adicionais a partir
da Reserva de Contingência.

6.810             

2006

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - DGMS
Ficam convocados os Guardas Munici-

pais abaixo relacionados, a comparecerem
à Sejud da GMS, a fim de tratarem de as-
sunto de seu interesse, no prazo de 05 (cin-
co) dias, a contar da publicação desta, com
base no artigo 48 da Lei Complementar Mu-
nicipal de Santos n.º 406, de 24 de julho de
2000, combinada com os artigos 361 e 366
do Decreto Lei n.º 3689, de 03 de outubro de
1941.
Paulo Gerônimo - reg. n.º 14.989-8
Francisco Aparecido Gerônimo - reg. nº
15.193-6
Francisco de Assis Oliveira - reg. n.º 16.422-8
Antonio Odilon N.Moraes - reg. n.º 18.497-8
Luiz Antonio de Andrade - reg. n.º 19.181-7
Antonio Higino da Silva - reg. n.º 20.021-2
Ana Lúcia Martins - reg. n.º 20.054-4
Ederson de Lima Costa - reg. n.º 20.084-0
Márcio dos Santos Régis - reg. n.º 24.326-1
Ten. Cel. PM PAULO ROBERTO FARAT
Cmt. da Guarda Municipal de Santos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - DGMS
Ficam convocados os Guardas Munici-

pais abaixo relacionados, a comparecerem
à Sejud da GMS, a fim de tratarem de as-
sunto de seu interesse, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, a contar da publicação desta, com
base no artigo 48 da Lei Complementar Mu-
nicipal de Santos n.º 406, de 24 de julho de
2000, combinada com os artigos 361 e 366
do Decreto Lei n.º 3689, de 03 de outubro de
1941.
Elcio Ferreira dos Santos - reg. n.º 04.648-2
César Augusto P.Bernardi - reg. n.º 14.256-0
Maria da Conceição da S. Henrique - reg. nº
15.186-0
José Alves de Moura Jr - reg. n.º 15.414-6
Francisco Ferreira da Silva - reg. n.º 15.446-8
Paulo Cassimiro Gomes - reg. n.º 16.018-4
Paulo Sérgio da Silva - reg. n.º 16.429-3
José Roberto Ferraz de Oliveira - reg. n.º
16.770-0
André de Oliveira Farias - reg. n.º 19.663-4
Alexandre de Freitas Ornelas - reg. n.º
20.043-6
Sérgio Lúcio da Costa - reg. n.º 24.313-9

Ten. Cel. PM PAULO ROBERTO FARAT
Cmt. da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 175 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 58420/2004-55
Referente a(o) Guarda Municipal: Alexan-

dre da Cruz Pinto
Registro: 19.660-0
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 189 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 21788/2005-76
Referente a(o) Guarda Municipal: Marcos

Dias Pierre
Registro: 15.416-1
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.

ATOS DO COMANDANTE
DA GUARDA MUNICIPAL

Registre-se, publique-se e cumpra-se
PAULO ROBERTO FARAT

Ten. Cel. Reserva PM
Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 184 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 21781/2005-27
Referente a(o) Guarda Municipal: Flávio

da Silva Franco
Registro: 20.013-9
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 186 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 33921/2005-91
Referente a(o) Guarda Municipal: Sérgio

Roberto da Silva
Registro: 20.104-6
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 181 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 33828/2005-96
Referente a(o) Guarda Municipal: Sérgio

Roberto da Silva
Registro: 20.104-6
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 180 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 54090/2005-91
Referente a(o) Guarda Municipal: Luzia

Aparecida Pacheco
Registro: 19.626-1
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 183 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 31535/2005-47
Referente a(o) Guarda Municipal: Magaly

de Novaes Rodrigues
Registro: 16.494-7
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos
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Em cumprimento à Lei nº 1761 de 18/05/1999 e Complementar nº 402 de 13/07/2000
CESTA BÁSICA

Necessidade básica mensal p/04 pessoas (o casal e 02 filhos) - CESTA DO DIEESE
SUPERMERCADOS E HIPERMERCADOS
Período de pesquisa: 11/07 a 13/07/2005

Compre Bem Central Carrefour Extra Pão-de-Açúcar
Itens Descrição Peso Un. $ Unit. Cesta $ Unit. Cesta $ Unit. Cesta $ Unit. Cesta $ Unit. Cesta
1 Arroz tipo II 3,00 kg 1,10 3,29 1,24 3,71 1,34 4,01 1,14 3,41 0,98 2,94
2 Feijão carioquinha 4,50 kg 2,45 11,03 2,49 11,21 2,05 9,23 2,25 10,13 1,98 8,91
3 Óleo soja 1,00 lata 1,85 1,85 1,89 1,89 1,95 1,95 1,68 1,68 1,49 1,49
4 Açúcar 3,00 kg 1,04 3,12 0,89 2,67 0,95 2,85 1,05 3,15 0,89 2,67
5 Farinha de trigo 1,50 kg 1,18 1,77 1,43 2,15 1,20 1,80 1,09 1,64 0,89 1,34
6 Carne - coxão mole 6,00 kg 8,49 50,94 8,39 50,34 5,95 35,70 8,49 50,94 5,98 35,88
7 Leite 7,50 litro 1,13 8,48 1,29 9,68 1,07 8,03 1,09 8,18 1,29 9,68
8 Pão francês (média) 120,00 unid. 0,18 21,60 0,15 18,00 0,22 26,40 0,22 26,40 0,22 26,40
9 Café 0,60 kg 6,98 4,19 5,90 3,54 7,32 4,39 5,98 3,59 5,96 3,58
10 Manteiga 0,75 kg 14,85 11,14 16,00 12,00 17,95 13,46 11,75 8,81 12,30 9,23
11 Batata 6,00 kg 1,19 7,14 0,99 5,94 1,19 7,14 0,97 5,82 1,58 9,48
12 Banana nanica 7,50 dúzia 1,02 7,65 0,69 5,18 0,99 7,43 1,19 8,93 0,99 7,43
13 Tomate 9,00 kg 2,38 21,42 1,69 15,21 1,99 17,91 1,69 15,21 1,98 17,82

153,62 141,52 140,30 147,89 136,85

Endereços: Compre Bem: Av. Pinheiro Machado nº 143 - Vila Mathias; Central: Av. Afonso Pena nº 622 - Aparecida; Carrefour: Av. Conselheiro Nébias nº 802 - Boqueirão; Hipermercado
Extra: Av. Ana Costa nº 318/340 - Gonzaga; Pão-de-Açúcar: Avenida Bartolomeu de Gusmão nº 45 - Embaré.
Elaboração: Sefin/Deorg/Sase-Proe

PORTARIA N.º 176 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 15196/2004-61
Referente a(o) Guarda Municipal:

Rosangela Graciana da Silva
Registro: 19.214-6
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 177 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 33897/2005-17
Referente a(o) Guarda Municipal: Marcos

Francisco
Registro: 15,540-8
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 182 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 31511/2005-89
Referente a(o) Guarda Municipal: Marcos

Francisco
Registro: 15,540-8
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 178 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 17343/2004-65
Referente a(o) Guarda Municipal Gilber-

to de Barros

Registro: 16.481-4
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 179 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 33916/2005-51
Referente a(o) Guarda Municipal:

Ederson de Lima Costa
Registro: 20.084-0
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 185 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 31464/2005-09
Referente a(o) Guarda Municipal

Ederson de Lima Costa
Registro: 20,084-0
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 187 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 53007/2005-11
Referente a(o) Guarda Municipal: Jorge

Alves de Andrade
Registro :16.299-0
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

SECRETSECRETSECRETSECRETSECRETARIA DEARIA DEARIA DEARIA DEARIA DE
ECONOMIA E FINANÇASECONOMIA E FINANÇASECONOMIA E FINANÇASECONOMIA E FINANÇASECONOMIA E FINANÇAS

ATOS DA SECRETÁRIA

Expediente despachado
em 11 de julho de 2005

Processos nºs:: 52.824/2005-52, Sindi-
cato Profissional do Comércio Varejista dos
Feirantes de Santos e Região - Respondido
através do Ofício nº 67/05-Deinc; 58.757/
2005-80, Sefei - Defiro a cassação da licença
de feira-livre, barraca 134, Inscrição Munici-
pal nº 6.420-8, face o informado pela Sefei/
Deinc; 58.761/2005-57, Sefei - Defiro a cassa-
ção da licença de feiras-livre, barraca 405,
Inscrição Municipal nº 8.145-6, face o infor-
mado pela Sefei-Deinc; 4.926/2001-38, L. M.
Silva & Oliveira Ltda.-ME - Deferido, face o
informado pelo Derec.

P.A. nºs: 60.809/2005-14, Carlos Eduar-
do Marques; 61.765/2005-86, Diocedo e Cas-
tro Ltda.-ME - Defiro, em face da manifesta-
ção da Sefei e com base no Decreto nº 1883/
93, capítulo III, seção VI, artigo 30, observa-
do o pagamento das taxas de praxe; 65.052/
2005-64, Francisco Antonio Cardoso - Defiro
a baixa da inscrição municipal nº 10.488-3, a
pedido, em face da manifestação da Sefei e
com base no Decreto nº 1883/93, capítulo III,
seção V, artigo 28.

ATOS DO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

PORTARIA N.º 188 - DGM
12 Julho, 2005

n.º Processo: 21743/2005-38
Referente a(o) Guarda Municipal: Carlos

José do Nascimento
Registro: 16.436-7
I - Aprovo o Relatório Conclusivo do

Sejud.
II - Ciência a(o) GM(f).
III - À ADM da GMS para as devidas pro-

vidências.
Registre-se, publique-se e cumpra-se

PAULO ROBERTO FARAT
Ten. Cel. Reserva PM

Cmt da Guarda Municipal de Santos

ATOS DO CHEFE DO DEPARTAMENTO
DA RECEITA

AUTO DE SUSPENSÃO DE LACRAÇÃO
DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL

De acordo com determinação da Sra.
Secretária de Economia e Finanças a Seção
de Fiscalização de Rendas Diversas faz cum-
prir tornando público que o Estabelecimen-
to Comercial Lanches O Amarelinho Ltda. -
ME - I.M. nº 009.551-0, situado à Rua
Oswaldo Cruz nº 200, Atividade: Bar, Café,
Lanches e Restaurante, a partir de 15 de ju-
lho de 2005 fica autorizado a proceder à Aber-
tura da Empresa que teve a sua Atividade
Comercial suspensa por 30 (trinta) dias, no
período de 15 de junho a 14 de julho de 2005.

Os responsáveis pelo estabelecimento
comercial ficam cientificados que contraria-
dos os dispositivos legais sob nºs 188, §§ 1º
e 2º - Da Moralidade Pública e 191 - do Sos-
sego Público, contidos na Lei Municipal nº

A Secretária Municipal de Economia e Fi-
nanças faz publicar a classificação após aná-
lise dos Curriculum Vitae recebidos no dia
20 de junho para contratação emergencial,
conforme dispõe a Lei nº 650/90, autorizada

através do processo nº 15.555/2005-43.
Função: Orientador Técnico de

Informática
Nome RG
Alexandre Gonçalves Rosário 19.378.985
Roberta Teixeira de Araújo Santos 27.773.274-8
José Carlos Moisé 13.152.992-4

MIRIAM CAJAZEIRA VASQUES
MARTINS DINIZ

Secretária Municipal de Economia e
Finanças
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3531/68 - Código de Posturas do Município,
e, após comprovação, sujeitar-se-ão a apli-
cação de outras penalidades legais que cul-
minarão com a cassação do alvará de licen-
ça.

Santos, 13 de julho de 2005.
JOSÉ MANOEL CARREIRO

Chefe do Departamento da Receita

Expediente despachado
em 29 de junho de 2005

Processos nºs: 13.854/05-43, Maria
Cristina da Silva Correia - Dê-se baixa a par-
tir de 18/02/2005. Quite-se dos débitos, se
houver; 17.628/05-96, Michele Macedo Go-
mes Mauri - Dê-se baixa a partir de 01/03/
2005. Quite-se dos débitos; 27.946/05-38,
João Carlos Simoni - Autorizamos a compen-
sação, restituindo-se a importância de R$
242,37 (duzentos e quarenta e dois reais e
trinta e sete centavos), valor atualizado até
a presente data, mediante a apresentação
dos documentos originais e aplicação da LC
nº 110/93, quitando-se a IDA nº 101.142/02;
28.744/05-59, Shiguetoshi Taminato - Dê-se
baixa a partir do exercício de 2005. Quite-se
a IDA nº 40.114/04; 38.642/05-13, Orlando
Campagnoli Júnior - Dê-se baixa a partir de
28/2/2005; 52.202/05-42, Juracy Ferrari - Sim,
na forma da lei para o exercício de 2006,
quanto ao desconto de 50% no Imposto Pre-
dial e nas Taxas correlatas; 55.352/05-71,
Alvina Francisco da Silva - Assunto solucio-
nado através do processo nº 26.427/05-25 e
59.709/05-72, F. Di Giácomo Júnior - Revo-
gamos o despacho de 15/9/2003, para exarar
o seguinte: Dê-se baixa a partir do exercício
de 2000.

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE
CARGOS E SALÁRIOS

EDITAL DE CHAMAMENTO
Pelo presente edital, convocamos os ser-

vidores abaixo relacionados, para no prazo
máximo de 3 dias, a partir desta publicação,
comparecerem à SECAR-Seção de Cargos e
Salários, no Departamento de Recursos Hu-
manos, Secretaria de Administração, 4º an-
dar do Paço Municipal, a fim de retirarem as
certidões solicitadas nos processos enume-
rados.

O não comparecimento implicará no ar-
quivamento dos referidos processos.

Horário de atendimento:
2ª, 4ª e 6ª feira das 08:00 às 12:00 horas e

3ª e 5ª feira das 14:00 às 18:00horas.
Nome  Registro Processo
Heleno Contente
da Silva 16.093-7 64860/2005-13
Rosana Zavarizi
 Warzee 22.675-3 64901/2005-07

MARILENA SANTO NICOLA
Chefe da Seção de Cargos e Salários

SECRETSECRETSECRETSECRETSECRETARIA DEARIA DEARIA DEARIA DEARIA DE
ADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃOADMINISTRAÇÃO

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE
CONTROLE DE PESSOAL

EDITAL DE CHAMAMENTO
Pelo presente edital fica convocado o ser-

vidor Sr. LUIZ AUGUSTO DE FRANCISCO
CAVALCANTE, registro nº 11.328-2, lotado na
SMS, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
partir desta publicação, apresentar justifica-
tivas que tiver para as faltas dadas ao servi-

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE
CÁLCULO E PAGAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO
Por intermédio deste instrumento legal

ficam convocados os ex-servidores

ço, de acordo com o estipulado no artigo nº
233, inciso I do Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais de Santos.

ELAINE DE SANTANA LOPES
Chefe da Seção de Controle de Pessoal II

CONVOCAÇÃO
Solicitamos o comparecimento dos servidores, abaixo relacionados, ao Departamento

de Recursos Humanos desta P.M.S., Seção de Cálculo e Pagamento, 4º andar, no Paço Muni-
cipal, no prazo de três dias úteis, contados a partir da publicação desta, para retirada de
documentação solicitada pelos processos discriminados. Caso o mesmo não ocorra, será
efetuado o arquivamento do expediente citado.
Registro Nome Processo
06964-1 Orlandino da Silva Ribas 67337/2005-85
10488-5 Mary Elise Benedita Kaeriyama Alambert 67619/2005-37
10639-3 Milton Ferreira 67111/2005-01
10751-6 Therezinha Maria de Jesus 67382/2005-30
11135-1 Heloiza Costillas Gay de Almeida 67526/2005-58
14892-4 Heloiza Costillas Gay de Almeida 67534/2005-86
18764-1 Roseane Carlos Cordeiro 67327/2005-21
19080-1 Milene Correia de Oliveira 67557/2005-81

SONIA MARIA PRECIOSO DE MOURA
Chefe da Seção de Cálculo e Pagamento

DRH/CCP/SEAD

Processos nºs: 65.057/2005-88, Murivaldo Prieto Vaz; 64.298/2005-19, Edison Alves da
Silva; 65.440/2005-63, Luiz Alfredo Cardoso; 65.930/2005-32, Maria Francisca da Silva - Do-
cumentação retirada. Arquive-se.

estatutários, abaixo relacionados, a compa-
recerem na Prefeitura Municipal de Santos,
Seção de Cálculo e Pagamento, Departamen-
to de Recursos Humanos, 4º andar, no prazo
de três dias úteis, a contar da data da publi-
cação, para tratar de assunto referente ao
ressarcimento aos cofres públicos.

Registro Nome
24785-8 Lis Monteiro Teixeira
24307-1 Mauro José Pietroluongo

 Vidal
Horário de atendimento:
2ª, 4ª e 6ª feira das 08:00 às 12:00h
3ª e 5ª feira das 14:00 às 18:00h

SONIA MARIA PRECIOSO DE MOURA
Chefe da Seção de Cálculo e Pagamento

PROGRAMA DE ESTÁGIOS/2005
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 024/2005 -

SECAP/CCDP/DRH
A Seção de Capacitação e Desenvolvi-

mento de Pessoal - SECAP/CCDP/DRH, con-
voca os alunos abaixo relacionados, classi-
ficados conforme Edital  nº 034/2004, de
01/10/2004, a comparecerem ao DEPAR-
TAMENTO DE RECURSOS HUMANOS,
sito à Praça Maúa, s/n - 4º andar no dia e
hora abaixo mencionados:

19/07/2005 - 15h00
COMUNICAÇÃO SOCIAL - JORNA-

LISMO
(PENÚLTIMO ANO)
Inscr. nº
14º MARIA FERNANDA BOMBONATTI

PORTOLANI
15º FERNANDA DE TOLEDO FRIAS
16º JAQUELINE SILVA MARCOS

PUBLICIDADE E PROPAGANDA
(PENÚLTIMO ANO)
Inscr. nº
2º NATHÁLIA RIZZO MOUTINHO

QUEIROZ
DULCINÉIA APARECIDA GUIMARÃES

Chefe da Seção de Capacitação e
Desenvolvimento de Pessoal

ATOS DO COORDENADOR DE
MEDICINA DO TRABALHO

Processo: 62385/2005-41 - ROQUE
OLYNTHO FERREIRA

Convocamos o servidor acima para com-
parecer no dia e horário abaixo relacionado,
para entrevista com o Coordenador de Me-
dicina do Trabalho - COMED, sita à Rua José
Ricardo, 40 1º andar:

DIA:  19 DE JULHO DE 2005
TERÇA-FEIRA-ÀS 12:00 HS.

DR. JOSÉ MACHADO REGIANI
Chefe da COMED/DESMET

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE
ATENDIMENTO SOCIAL

Convocamos o servidor MARCOS
RABELO BATISTONI, Reg. nº 15.253-8, para
comparecer a Seção de Atendimento Social
(SEASO), sito à Rua José Ricardo, 40, para
tratar de assuntos de seu interesse.

HELENITA APARECIDA DA SILVA
Chefe  da Seção de Atendimento Social

CCDP / DRH / SEAD

Convocamos o servidor GHISLAINE DE
OLIVEIRA, Reg. nº 15.546-5, para compare-
cer a Seção de Atendimento Social  (SEASO),
sito à Rua José Ricardo, 40, para tratar de
assuntos de seu interesse.

HELENITA APARECIDA DA SILVA
Chefe  da Seção de Atendimento Social

CCDP / DRH / SEAD

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE
CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAL

EDITAL DE CHAMAMENTO
Pelo presente edital convocamos o pessoal abaixo relacionado, para comparecer a SECAP-

Seção de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoal, 4º andar do Paço Municipal, a fim de
tratar de assunto referente ao processo enumerado.

O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias úteis, implicará no arquivamento do
processo.

Horário de Atendimento:
2ª,4ª,6ª  feira das 08:00 às  12:00 horas e
3ª, 5ª    feira das 14:00  às 18:00 horas.

NOME Registro Processo
ANA CLÁUDIA GARCIA GONÇALVES 16.594-4 65316/2005-34
ANA LÚCIA DE ANDRADE 14.922-9 65522/2005-26
ANA LUCIA PIMENTA DE MIRANDA 20.198-8 65335/2005-89
ANA MARIA SILVA CALIL 16.625-6 65237/2005-60
BENEDITA AMBROSIO DOS SANTOS 09.523-2 65758/2005-62
CACILDA FERREIRA DA SILVA 18.163-6 65761/2005-77
CAMILA ALIX CAMELO 17.767-5 64309/2005-33
DARCI DOS SANTOS FILHO 11.863-8 65752/2005-86
GUY MARANHO JUNIOR 20.134-3 65665/2005-83
IRANY VIEIRA 15.813-9 65072/2005-71
LEONICE MARTINS  FRANÇA GABRIEL 20.986-6 65187/2005-93
LUCIANA RODRIGUES P.  MARQUES 21.006-2 65189/2005-19
MARCOS ANTONIO DE PAULA 16.507-6 64276/2005-86
MARIA ESPERANZA YANEZ AMADOR 20.152-5 65240/2005-74
MARIA HELENA DA SILVA 22.541-7 65750/2005-51
MARIA HILMA NERY DIAZ 20.958-5 65523/2005-99
MARIA LUISA BARBOSA GUIMARÃES 19.432-4 65742/2005-22
MARLENE AUGUSTA COCITE 14.275-2 65655/2005-20
NARA MARCIA DE CARVALHO 14.324-8 65763/2005-01
PAULO JORGE ALVARISA DE SIQUEIRA 19.267-4 65333/2005-53
PEDRO BISPO DOS SANTOS 07.145-6 64815/2005-69
RAIMUNDO PEREIRA DOURADO 19.032-2 64720/2005-54
RICARDO RODRIGUES TORRES 20.955-1 65391/2005-50
ROSANE CRISTINE DOS SANTOS 19.273-2 65287/2005-38
SIMONE DE SOUZA BERNADINO RONCHETTI 21.567-3 65337/2005-12

                     DULCINEIA APARECIDA GUIMARÃES
Chefe da Seção de Capacitação e Desenvolvimento de Pessoal

ATOS DA ASSESSORIA TÉCNICA DE
LICITAÇÕES - GAB/SEAD

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 17073/2005

Acha-se aberto na Secretaria Municipal
de Administração, o Pregão Eletrônico nº
17073/2005 - Processo nº 52724/2005-16, cujo
objeto é a aquisição de cartuchos e toner
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COMUNICADO
Em atendimento ao disposto na Lei nº 9452 de 20 de março de 1997, Artigo 2º, informa-

mos a liberação de Recursos Federais para o Município:

DATA RECURSOS VALOR - R$
01/06/2005 Faec Sia - Acompanhamento de Saúde Mental(Caps) - Mar/05 97.321,05
01/06/2005 Faec Sia - Aids - Mar/05 14.397,00
01/06/2005 Faec Sia - Assistência Domiciliar - Mar/05 1.305,30
01/06/2005 Faec Sia - Fisioterapia - Mar/05 5.810,32
01/06/2005 Faec Sia - Humanização do Parto (Assitência Pré Natal) - Mar/05 9.780,00
01/06/2005 Faec Sia - Leucemia Mielóide - Mar/05 115.867,00
01/06/2005 Faec Sia - Programa de Combate ao Câncer de Colo Uterino - Mar/05 10.579,99
01/06/2005 Faec Sia - Psicodiagnóstico - Mar/05 104,12
01/06/2005 Faec Sia - Terapia e Psicoterapia - Mar/05 8.387,93
01/06/2005 Faec Sia - Tuberculose - Mar/05 1.129,80
03/06/2005 Faec Sia - Transplantes - Mar/05 1.157,44
03/06/2005 Gestão Plana de Sistema Municipal - Média e Alta Complexidade - Maio/05 2.425.395,90
07/06/2005 Faec SIH - Assistência Pré Natal - Mar/05 3.720,00
07/06/2005 Faec SIH - Próstata - Mar/05 2.081,79
07/06/2005 Faec SIH - Queimados - Mar/05 1.418,84
07/06/2005 Faec SIH - Registro Civil e Nascimento  - Mar/05 465,00
07/06/2005 Faec SIH - Varizes  - Mar/05 457,98
07/06/2005 Financiamento aos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador- abr/05 14.000,00
10/06/2005 Faec Sia - Terapia Renal Substitutiva - Abril/05 326.567,82
10/06/2005 Faec Sia - Campanha de Cirurgia Oftalmológica(Cataratas) - Mar/05 2.680,90
10/06/2005 Faec Sia - Retinopatia Diabética- Mar/05 224,00
10/06/2005 Cadastro Usuários Sus - Cartão Sus - abril/05 147,00
10/06/2005 Teto Financeiro de Epidemiologia e Controle de Doenças - mai/2005 76.644,63
14/06/2005 Ações Básica de Vigilância Sanitária - maio/05 8.711,40
14/06/2005 Incentivo Adicional PSF - maio/2005 5.000,00
14/06/2005 Programa de Saúde da Família - maio/2005 5.602,00

ATOS DO CHEFE DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO E INFRA-ESTRUTURA

AVISO DE EDITAL
A Comissão Municipal de Licitação -SAÚ-

DE, situada na Rua XV de Novembro 195, 5º
andar - Centro -  Santos, telefax: (13) 3219-
1683, comunica que, de acordo com a Lei
8666/93, está procedendo à seguinte licitação:

CONVITE N.º SMS 001/2005 -
Tipo Menor Preço global

PROCESSO N° 40912/2005-11
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada

por preço unitário
UNIDADE REQUISITANTE: SMS - SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DATA DA ABERTURA:  22/07/2005 às

09:30 horas
LOCAL: Rua XV de Novembro, nº 195 -

8º andar - Centro - Santos
OBJETO: Contratação de empresa espe-

cializada para fornecimento e instalação de
armários, gabinetes para pia, balcão para re-
cepção e prateleiras, para a nova unidade
da Policlínica do Porto

1. Poderão participar desta licitação em-
presas convidadas, cadastradas ou não na
Assessoria Técnica de Licitação GAB/SEAD,
no  ramo pertinente ao objeto licitado, e de-
mais empresas cadastradas desde que ma-
nifestem seu interesse com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data

de recebimento dos envelopes de habilita-
ção e proposta.

2. Cópia do edital do presente Convite
está à disposição dos interessados para con-
sulta ou retirada no local supramencionado,
no horário das 8h às 11h30min e das 14h às
17h30min.

3. Maiores informações poderão ser ob-
tidas por carta, através do telefone (0xx13)
3201-5479 ou telefax (0xx13) 3219- 1683, no
horário da 8h às 11h30min e das 14h às
17h30min.

Santos, 15 de  julho de 2005.
PAULO GUILHERME MUNIZ

Presidente da Comissão Municipal de
Licitações

SAÚDE

COMUNICADO
A Comissão Municipal e Permanente de

Licitação - Saúde, situada na Rua XV de No-
vembro nº 195 - 5º  andar - Centro - Santos,
comunica que  o Sr. Secretário de Saúde HO-
MOLOGOU o procedimento licitatório rea-
lizado através do PREGÃO ELETRÔNICO
nº 041/2005, no processo n° 104.949/2004-
01 para aquisição de medicamentos:
DOPAMINA 50mg, DIPIRONA 100mg,
RANITIDINA 50mg, AMIODARONA 150mg e
VERAPAMILA 5mg para a COFARM/SMS
com fornecimento parcelado pelo período de
6 (seis) meses às empresas:

- ASSECAM DISTRIBUIDOR HOSPITA-
LAR LTDA no lote 1 no valor de R$ 1.375,00
(hum mil, trezentos e setenta cinco reais), no
lote 2 no valor de R$ 15.345,00 (quinze mil,
trezentos e quarenta e cinco reais), no lote 4
no valor de R$ 2.460,00 (dois mil, quatrocen-
tos e sessenta reais)

- FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICA FAR-
MACÊUTICA CEARENSE LTDA no lote 3 no
valor de R$ 9.324,00 (nove mil, trezentos e
vinte e quatro reais).

Santos,15 de Julho de 2005.
PAULO GUILHERME MUNIZ

Presidente da Comissão Municipal de
Licitação da Saúde

ATOS DA COMISSÃO MUNICIPAL E
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SAÚDE

SECRETSECRETSECRETSECRETSECRETARIA DEARIA DEARIA DEARIA DEARIA DE
SAÚDESAÚDESAÚDESAÚDESAÚDE

compatíveis para impressoras Epson, HP e
Lexmark e kits de manutenção para impres-
soras HP e Lexmark, com fornecimento par-
celado pelo período de 12 (doze) meses, para
a Procuradoria Geral do Município e Procu-
radorias subordinadas. O encerramento dar-
se-á em 03/08/2005, às 08:30 horas. O edital,
na íntegra, encontra-se à disposição dos in-
teressados no endereço eletrônico
www.santos.sp.gov.br, através do aplicativo
“Licitações-e”.

Para qualquer esclarecimento, entrar em
contato: telefone (0—13) 3201-5094/ fax
(0xx13) 3201-5095 e e-mail:

 comlic1.sead@santos.sp.gov.br
Santos, 15 de julho de 2005.

FÁBIO ESTEVAN ZANLOCHI
Assessor Técnico de Licitações - GAB/

SEAD

P.A. nº 55086/2005-50 - Interessado:
José Carlos Ramos. Despacho: De acordo
com os informes e documentos cola-
cionados aos autos não se vislumbra rela-
ção de homonímia. Indefiro pois o pedido
cabendo porém, proceder alteração no polo
passivo das Execuções Fiscais e atualização
do cadastro imobiliário.

ATOS DA PROCURADORIA FISCAL

PROCURADORIA GERALPROCURADORIA GERALPROCURADORIA GERALPROCURADORIA GERALPROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIODO MUNICÍPIODO MUNICÍPIODO MUNICÍPIODO MUNICÍPIO

Expediente despachado
em 14 de julho de 2005

Processo nº: 64.327/2005-15, Ana Ma-
ria Rodrigues Peres - I. Indefiro pela ausên-
cia de prova da legitimidade para formula-
ção do pleito e conseqüentemente, da
hipossuficiência, II. Faculto o parcelamento
em 12 (doze) ou 24 (vinte e quatro) meses,
desde que comprovada a legitimidade da
requerente à postulação.

ATOS DA PROCURADORIA GERAL

SECRETSECRETSECRETSECRETSECRETARIA DEARIA DEARIA DEARIA DEARIA DE
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSOBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSOBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSOBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSOBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ATOS DA CHEFE DA SEÇÃO DE
FISCALIZAÇÃO DA ZONA NOROESTE

EDITAL nº 118/05 – SEFIS-ZNOC
A seção de Fiscalização da Zona Noro-

este, através do presente edital, torna pú-
blico para todos os efeitos legais, que inti-
mou a Sra. Maria Gonsalves de Oliveira, a
regularizar obras executadas no imóvel, sito
à Rua Sebastião Lins Prado nº 82, sem a de-
vida licença de acordo com artigo 14 da Lei
Complementar nº 84/93. Intimação nº 10252-
B, de 23/05/05. Prazo 30 dias. E notifica da
lavratura Auto de Infração nº 7407, de 23/
05/05 no valor de R$ 312,78 (trezentos e doze
reais e setenta e oito centavos), por execu-
tar obra sem licença. Infração ao disposto
no artigo nº 14, da Lei Complementar nº 84/
93. Penalidade prevista no artigo nº 86 I, da
mesma lei. E também notifica da lavratura
do Auto de Embargo nº 4957, de 23/05/2005

por violação ao disposto no artigo nº 92 I
da Lei Complementar nº 84/93. Processo nº
49396/2005-62.

Santos, 29 de junho de 2005.
Engª TÂNIA MARA T. DO NASCIMENTO

OLIVEIRA
Chefe da SEFIS-ZNOC

EDITAL nº 119/05 – SEFIS-ZNOC
A seção de Fiscalização da Zona Noro-

este, através do presente edital, torna pú-
blico para todos os efeitos legais, que inti-
mou o Sr. Edmun Atik, a demolir cobertura
no recuo frontal no imóvel, sito à Av. Nossa
Senhora de Fátima no 727 – Vila São Jorge.
Intimação no 10502-B, de 18/05/05. Prazo 30
dias. E notifica da lavratura Auto de Infra-
ção no 7331, de 18/05/05 no valor de R$
123,75 (cento e vinte e três reais e setenta e
cinco centavos), por desrespeito a
intimação nº 9858-B. Infração ao disposto
no artigo 80, parágrafo 2º, da Lei Comple-
mentar no 84/93. Penalidade prevista no ar-
tigo 86-III, da mesma lei. Processo no 16126/
2005-01.

Santos, 29 de junho de 2005.
Engª TÂNIA MARA T. DO NASCIMENTO

OLIVEIRA
Chefe da SEFIS-ZNOC

EDITAL nº 120/05 – SEFIS-ZNOC
A Seção de Fiscalização da Zona Noro-

este, através do presente edital, torna pú-
blico para todos os efeitos legais, que inti-
mou a Sra. Benedita Vicente Pereira, a pro-
videnciar a regularização das obras execu-
tadas sem a devida licença, no imóvel, sito
à Avenida Jovino de Mello nº 183 – Areia
Branca, conforme dispõe o artigo 14 da Lei
Complementar nº 84/93 e solicitação da
Projur em cota de 20/04 e 25/04/05 no pro-
cesso abaixo informado. Intimação nº
10253-B, de 23/05/05. Prazo de 30 dias. Pro-
cesso nº 81383/2001-17.

Santos, 01 de julho de 2005.
Engª TÂNIA MARA T. DO NASCIMENTO

OLIVEIRA
Chefe da SEFIS-ZNOC

EDITAL nº 121/05 – SEFIS-ZNOC
A Seção de Fiscalização da Zona Noro-

este, através do presente edital, torna pú-
blico para todos os efeitos legais, que inti-
mou o Sr. Américo Abílio, a providenciar a
regularização das obras executadas sem li-
cença, no imóvel, sito à Avenida Martins
Fontes nº 1085, conforme artigo 14 da Lei
Complementar nº 84/93. Intimação nº 08778-
B, de 17/05/05. Prazo de 30 dias. Processo
nº 21893/2001-27.

Santos, 01 de julho de 2005.
Engª TÂNIA MARA T. DO NASCIMENTO

OLIVEIRA
Chefe da SEFIS-ZNOC

EDITAL nº 123/05 – SEFIS-ZNOC
A seção de Fiscalização da Zona Noro-

este, através do presente edital, torna pú-
blico para todos os efeitos legais, que inti-
mou a Sra. Eliane Maria de Jesus, a demo-
lir obras clandestinas, no imóvel, sito à Rua
Ângelo Martins Meleiro nº 250. Intimação
no 10503-B, de 18/05/05. Prazo 30 dias. E
notifica da lavratura Auto de Infração no

7332, de 18/05/05 no valor de R$ 123,75 (cen-
to e vinte e três reais e setenta e cinco cen-
tavos), por desrespeito a intimação nº
26771-A, processo administrativo nº 107680/
2004-16. Infração ao disposto no artigo 80,
parágrafo 2º, da Lei Complementar no 84/

93. Penalidade prevista no artigo 86-III, da
mesma lei. Processo no 107680/2004-16.

Santos, 01 de julho de 2005.
Engª TÂNIA MARA T. DO NASCIMENTO

OLIVEIRA
Chefe da SEFIS-ZNOC
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COMUNICADO Nº 98 / 2005 – SEDUC
DE 15 DE JULHO DE 2005

A Secretária de Educação no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
comunica que estarão abertas as inscrições para o curso de informática básica “NETJOVEM”,
destinada aos munícipes de Santos, proporcionando o ensino na utilização de aplicativos
como Open Office, Sistema Operacional Linux/Windows e Internet para capacitar, interar e
estimular os interessados na melhor utilização dos recursos computacionais disponíveis,
reduzindo o contingente de não usuários, estimulando a socialização, a cultura e o entrete-
nimento, promovendo assim, a inclusão digital.
Público Alvo: Munícipes de Santos.
Duração do curso: 30 horas
Inscrições: de 20/07 a 22/07/05 – das 8h às 12h e das 14h às 20h
Idade: de 08 a 15 anos
Local: Centro Municipal de Inclusão Digital Rede do Futuro – Avenida Ana Costa, nº 285.
Documentos Necessários: RG e Conta de Luz ou Telefone.
Observação: As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de inscrição.

TURMA DIAS DATAS HORÁRIO LABORATÓRIO VAGAS IDADE
01 2ª e 6ª 12/08 a 03/10 8h às 10h 02 16 08 a 11 anos
02 2ª e 4ª 10/08 a 03/10 14h às 16h 01 15 12 a 15 anos
03 2ª e 6ª 01/08 a 23/09 16h às 18h 06 10 08 a 11 anos
04 2ª e 6ª 01/08 a 23/09 18h às 20h 06 10 08 a 11 anos
05 3ª e 6ª 02/08 a 23/09 8h às 10h 06 10 12 a 15 anos
06 3ª e 5ª 02/08 a 22/09 14h às 16h 06 10 08 a 11 anos
07 3ª e 5ª 02/08 a 22/09 16h às 18h 06 10 12 a 15 anos

SUELY MAIA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

SECRETSECRETSECRETSECRETSECRETARIA DEARIA DEARIA DEARIA DEARIA DE
EDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃOEDUCAÇÃO

ATOS DA SECRETÁRIA

COMUNICADO Nº 99 / 2005 - SEDUC
A Secretaria de Educação comunica aos

profissionais da Rede Municipal de Ensino e
a comunidade em geral, que o Centro de
Capacitação Permanente do Professorado
Santista “Prof. Darcy Ribeiro” cessará suas
atividades, temporariamente, a partir do dia
18 do mês em curso, devido à mudança de
suas instalações (biblioteca, videoteca, pro-
jetos, formação continuada). O novo ende-
reço e a data de reinício das atividades se-
rão divulgados posteriormente.

Santos. 14 de julho de 2005
SUELY MAIA

Secretária de Educação

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 237/2005. PROCES-

SO Nº: 3.032/2005-18. PARTES: Prefeitu-
ra Municipal de Santos e José Francisco
de Barros Mello. OBJETO: Locação do
imóvel situado à Rua Assis Corrêa nº 09,
incluindo o terreno lateral. MODALIDADE:
Dispensa de licitação, com fundamento no
artigo 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/
93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº:
14.10.12.361.0021.2.026.3.3.90.36.00. NOTA
DE EMPENHO Nº: 7.105/2005. VALOR TO-
TAL: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais). VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, a par-
tir da data da assinatura. UNIDADE: SEDUC.
ASSINATURAS: Pela Prefeitura Municipal
de Santos, o Prefeito Municipal, Engº João
Paulo Tavares Papa e a Secretária Municipal
de Educação, Srª Suely Alves Maia, e como
locador, o Sr. José Francisco de Barros Mello,
em 13/07/2005.

MARIA APARECIDA SANTIAGO LEITE
Chefe do Derat

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº: 193/2005. PROCESSO:

1391/2005-40. PARTES: Prefeitura Municipal
de Santos e Recanto de Idosos “Mãezinha
Joana”. OBJETO: Desenvolvimento de Pro-
gramas Assistenciais para a população local
em situação de vulnerabilidade social, com-
preendendo atividades na área de assistên-
cia social. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº:
16.12.08.244.0005.2.235.3.3.50.41.00. NO-
TAS DE EMPENHO Nºs: 575/2005 e 1720/
2005. VALOR TOTAL: R$ 12.960,00 (doze mil,
novecentos e sessenta reais), sendo R$
10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), pagos
de conformidade com a liberação dos recur-
sos do Fundo Nacional de Assistência Soci-
al e R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta
reais) a título de contrapartida municipal. VI-
GÊNCIA: Durante o exercício fiscal de 2005,

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 219/2005. PROCESSO

Nº: 38.721/2000-75. PARTES: Prefeitura Mu-
nicipal de Santos e Nena Estefan Elias e ou-
tros. OBJETO: Locação do imóvel situado à
Rua Rei Alberto I nº 117, Santos/SP. MODA-
LIDADE: Dispensa de licitação, com funda-
mento no artigo 24, inciso X, da Lei Federal
nº 8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Nº: 16.10.08.122.0003.2.026.3.3.90.36.00.

SECRETSECRETSECRETSECRETSECRETARIA DEARIA DEARIA DEARIA DEARIA DE
ASSUNTOS JURÍDICOSASSUNTOS JURÍDICOSASSUNTOS JURÍDICOSASSUNTOS JURÍDICOSASSUNTOS JURÍDICOS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 214/2005. PROCESSO

Nº: 95.815/2002-31. PARTES: Prefeitura
Municipal de Santos e Nena Estefan Elias
e outros. OBJETO: Locação do imóvel si-
tuado à Rua General Câmara nº 245 - fun-
dos - Santos/SP. MODALIDADE: Dispen-
sa de licitação, com fundamento no arti-
go 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/
93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº:
16.10.08.122.0003.2.026.3.3.90.36.00. NOTA
DE EMPENHO Nº: 6.382/2005. VALOR TO-
TAL: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocen-
tos reais). VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, a
partir da data da assinatura. UNIDADE:
SEAC. ASSINATURAS: Pela Prefeitura Mu-
nicipal de Santos, o Prefeito Municipal, Engº
João Paulo Tavares Papa e o Secretário Mu-
nicipal de Ação Comunitária e Cidadania, Dr.
Carlos Teixeira Filho, e como locadores, a Srª
Nena Estefan Elias, Sr. Riscalla Elias Júnior,
Srª Giselda Elias Andrade, Srª Jaqueline Elias
Ferrari e Srª Gladys Elias, em 24/06/2005.

MARIA APARECIDA SANTIAGO LEITE
Chefe do Derat

podendo ser prorrogado a critério das par-
tes, mediante termo aditivo. UNIDADE:
SEAC. ASSINATURAS: Pela Prefeitura Mu-
nicipal de Santos, o Prefeito Municipal, Eng.
João Paulo Tavares Papa, e o Secretário Mu-
nicipal de Ação Comunitária e Cidadania, Sr.
Carlos Teixeira Filho e pela entidade, a Sra.
Maria Miralva Brito, em 13/07/2005.

MARIA APARECIDA SANTIAGO LEITE
Chefe do Derat

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº: 192/2005 (Termo de

Aditamento ao convênio nº 61/2002). PRO-
CESSO: 92.359/2001-96. PARTES: Prefeitu-
ra Municipal de Santos e Universidade San-
ta Cecília - UNISANTA. OBJETO: Alterar o
inciso IV da Cláusula Segunda do Convênio
nº 61/2002. UNIDADE: SEAD. ASSINATU-
RAS: Pela Prefeitura Municipal de Santos, o
Prefeito Municipal, Eng. João Paulo Tavares
Papa, e o Secretário Municipal de Adminis-
tração, Sr. Emerson Marçal e pela
conveniada, a Sra. Silvia Angela Teixeira Pen-
teado, em 30/06/2005.

MARIA APARECIDA SANTIAGO LEITE
Chefe do Derat

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 173/2005-A. PROCES-

SO Nº: 56.283/2005-96. PARTES: Prefeitura
Municipal de Santos e Banco Nossa Caixa S/
A, ora Agente Financeiro do Fundo de Desen-
volvimento Metropolitano da Baixada
Santista-FDMBS. OBJETO: Concessão de cré-
dito não reembolsável, composto de recur-
sos originários do Fundo, para realização de
novos serviços a serem implantados no Com-
plexo Hospitalar da Zona Noroeste. VALOR:
R$ 910.244,79 (novecentos e dez mil, duzen-
tos e quarenta e quatro reais e setenta e nove
centavos). ASSINATURAS: Pela Prefeitura
Municipal de Santos, o Prefeito Municipal,
Engº João Paulo Tavares Papa e pela Nossa
Caixa, Dr. Natalino Gazonato, em 27/05/2005.

MARIA APARECIDA SANTIAGO LEITE
Chefe do Derat

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO
CONTRATO Nº 194/2005

Onde se lê: “ASSINATURAS: ... em 15/06/
2005.”
Leia-se:  “ASSINATURAS: ... em 16/06/2005.”

MARIA APARECIDA SANTIAGO LEITE
Chefe do Derat

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DO
CONTRATO Nº 179/2005, 180/2005,

181/2005, 182/2005 e 183/2005
Onde se lê: “ASSINATURAS: ... em 01/06/
2005.”
Leia-se:  “ASSINATURAS: ... em 14/06/2005.”

MARIA APARECIDA SANTIAGO LEITE
Chefe do Derat

NOTA DE EMPENHO Nº: 6.190/2005. VA-
LOR TOTAL: R$ 83.100,00 (oitenta e três mil
e cem reais). VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses,
a partir de 30 de junho de 2005. UNIDADE:
SEAC. ASSINATURAS: Pela Prefeitura Mu-
nicipal de Santos, o Prefeito Municipal, Engº
João Paulo Tavares Papa e o Secretário Mu-
nicipal de Ação Comunitária e Cidadania, Dr.
Carlos Teixeira Filho, e como locadores, a Srª
Nena Estefan Elias, Sr. Riscalla Elias Júnior,
Srª Giselda Elias Andrade, Srª Jaqueline Elias
Ferrari e Srª Gladys Elias, em 29/06/2005.

MARIA APARECIDA SANTIAGO LEITE
Chefe do Derat

14/06/2005 Pab Fixo - maio/2005 455.431,77
14/06/2005 Programa de Agentes Comunitários de Saúde - maio/2005 63.600,00
24/06/2005 Incentivo no Ambito do Progr.Nacional de HIV/Aids e outras DST- maio/05 39.112,34
24/06/2005 Média e Alta Complexidade - Visa/Taxa de Fiscalização (Mac-Visa) maio/05 3.484,56
24/06/2005 Média e Alta Complexidade da Vigilância sanitária - maio/05 4.181,47
24/06/2005 Faec Sia - Acompanhamento de Paciente - Abril/05 32.719,05
24/06/2005 Faec Sia - Acompanhamento de Saúde Mental (CAPS) - Abril/05 87.049,40
24/06/2005 Faec Sia - Assistência Domiciliar - Abril/05 1.567,50
24/06/2005 Faec Sia - Campanha de Cirurgia Oftalmológia (Cataratas) - Abril/05 16.557,55
24/06/2005 Faec Sia - Detecção Deficiência Auditiva - Abril/05 603,75
24/06/2005 Faec Sia - Fisioterapia - Abril/05 5.140,08
24/06/2005 Faec Sia - Humanização do Parto (Assist.Pré Natal) - Abril/05 8.420,00
24/06/2005 Faec Sia - Leucemia Mielóide - Abril/05 75.800,50
24/06/2005 Faec Sia - Programa de Combate ao Câncer de Colo Uterino - Abril/05 12.414,00
24/06/2005 Faec Sia - Psicodiagnóstico - Abril/05 82,20
24/06/2005 Faec Sia - Terapia e Psicoterapia - Abril/05 9.439,56
24/06/2005 Faec Sia - Tuberculose - Abril/05 1.919,40
28/06/2005 Faec SIH - Assistência Pré Natal - Abril/05 3.240,00
28/06/2005 Faec SIH - Queimados - Abril/05 3.200,92
28/06/2005 Faec SIH - Registro Civil e Nascimento  - Abril/05 405,00
30/06/2005 Faec SIH - Próstata - Abril/05 693,93
30/06/2005 Faec SIH - Varizes  - Abril/05 382,09

EMPRÉSTIMO SANTA CASA DE MISERCÓRDIA DE SANTOS 397.478,09
EMPRÉSTIMO SOC. PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 94.017,25
Valor Total 4.455.897,62

Santos, 12 de julho de 2005
JOSÉ ROBERTO CARDOSO

Chefe Depto.Administrativo e Infra-Estrutura
S.M.S.

COMUNICADO
A Companhia de Engenharia de Tráfego de

Santos – CET - Santos, em cumprimento ao
disposto no Artigo 95 do Código de Trânsito
Brasileiro (Lei 9.503/97), informa à comunida-
de as seguintes intervenções na malha viária:
01) LIMPEZA E LAVAGEM DE FACHADA –

ATOS DO DIRETOR TÉCNICO
OPERACIONAL

COMPCOMPCOMPCOMPCOMPANHIA DE ENGENHARIAANHIA DE ENGENHARIAANHIA DE ENGENHARIAANHIA DE ENGENHARIAANHIA DE ENGENHARIA
DE TRÁFEGDE TRÁFEGDE TRÁFEGDE TRÁFEGDE TRÁFEGOOOOO
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JUÍZO DA 118ª ZONA
ELEITORAL

Estado de São Paulo
SANTOS

EDITAL N.º 12
O Doutor ALEXANDRE COELHO,

MM. Juiz Eleitoral da 118ª Zona Eleitoral de
Santos – São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, em razão do pedido de de-
socupação do imóvel pertencente ao E.
Tribunal de Justiça de São Paulo, bem
como, com objetivo de proporcionar me-
lhores condições de atendimento ao pú-
blico e segurança aos bens e equipamen-
tos de informática pertencentes a esse E.
Tribunal Regional Eleitoral – São Paulo, a
partir do dia 19 de julho, este Juízo estará
atendendo em nova sede, situada na Rua
Amador Bueno, n.º 63 – Centro – Santos,
tel.: 3219-4021, de Segunda à Sexta-Fei-
ra, das 11:00 às 17:00 horas. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, foi expe-
dido o presente edital, que será afixado
no local de costume, na forma e para to-
dos os efeitos da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Santos, aos 07 de
julho de 2005. Eu, ___________________
Michelle Lapa Cortegiano Molarino, Che-
fe do Cartório Eleitoral da 118ª Zona Elei-
toral, subscrevo.

ALEXANDRE COELHO
Juiz Eleitoral

CONSELHO MUNICIPAL
ANTIDROGAS - COMAD

EDITAL Nº 07/2005
Biênio 2004/2006
CONVOCAÇÃO

Usando das atribuições que me são
conferidas pela Lei Municipal nº 1767/99,
convoco os Conselheiros do COMAD para
Assembléia Geral Ordinária, a se rea-
lizar na 3ª feira, 19/07/05, às 10h00, no
Auditório da Prodesan, Praça dos Expe-
dicionários, 10 - Santos.

Lembramos que as Assembléias são
públicas, portanto abertas a todos os in-
teressados.

Ordem do Dia:
Mesa-Redonda - “Co-dependência: o

que é isto? A importância da família na
prevenção às drogas  lícitas”

- Padre Haroldo Rahn
Presidente da Febract - Federação Bra-

sileira das Comunidades Terapêuticas
- Pastor Edmundo Muniz Chaves
Presidente do Esquadrão da Vida de

Bauru/SP
- Dr. Luiz Gonzaga Lourenço
Professor de Direito Canônico e Direi-

to do trabalho da Unisantos
Pastoral da Sobriedade da Diocese de

Santos e Comissão Diocesana da Pasto-
ral Familiar.

Santos, 13 de julho de 2005.
EUSTÁZIO ALVES PEREIRA FILHO

Presidente do Comad
Gestão 2004/2006

CONSELHO TUTELAR DO
MUNICÍPIO DE SANTOS

Zona Noroeste

COMUNICADO
Fazemos saber a todas as autorida-

des e demais interessados, a escala de
serviços no período de 18/07/2005 a 21/
08/2005.

ESCALA DE SERVIÇOS
Semana de 18/07/05 a 24/07/05
Plantonista Diurno Plantonista
Edmir - Antônio Melo Noturno
Guiomar - Taís Cristiane

Semana de 25/07/05 a 31/07/05
Plantonista Diurno Plantonista
Guiomar - Taís Noturno
Antônio Melo - Cristiane Edmir

Semana de 01/08/05 a 07/08/05
Plantonista Diurno Plantonista
Edmir - Taís Noturno
Antônio Melo - Cristiane Guiomar

Semana de 08/08/05 a 14/08/05
Plantonista Diurno Plantonista

Edmir - Taís Noturno
Guiomar - Cristiane Antônio Melo

Semana de 15/08/05 a 21/08/05
Plantonista Diurno Plantonista
Edmir - Antônio Melo Noturno
Guiomar - Cristiane Taís

EDMIR SANTOS NASCIMENTO
Conselheiro Tutelar

Coordenador

CONSELHO TUTELAR DO
MUNICÍPIO DE SANTOS

Zona Leste

Fazemos saber às autoridades, socie-
dade e demais interessados, a escala de
serviços no período de 18/07/2005 a 21/
08/2005.

ESCALA DE SERVIÇO
Semana de 18/07/2005 a 24/07/2005
Plantonista Plantonista
Diurno Noturno
Mello Jr. Paulo Cesar Mário
Honório Daniel

Semana de 25/07/2005 a 31/07/2005
Plantonista Plantonista
Diurno Noturno
Mário Paulo Cesar Honório
Daniel Mello Jr.

Semana de 01/08/2005 a 07/08/2005
Plantonista Plantonista
Diurno Noturno
Honório Mário Daniel
Paulo Cesar Mello Jr.

Semana de 08/08/2005 a 14/08/2005
Plantonista Plantonista
Diurno Noturno
Daniel Honório Paulo Cesar
Mello Jr. Mário

Semana de 15/08/2005 a 21/08/2005
Plantonista Plantonista
Diurno Noturno
Paulo Cesar Honório Mello Jr.
Mário Daniel

JOSÉ HONÓRIO RIBEIRO
Conselheiro Tutelar

Coordenador

CONSELHO TUTELAR DO
MUNICÍPIO DE SANTOS

Zona Central

COMUNICADO
Fazemos saber todas as Autoridades,

a Sociedade e demais interessados a Es-
cala de Serviço deste Conselho no perío-
do de 18 de julho a 21 de agosto de 2005.
Semana de 18.07.05 a 24.07.05
Plantão Diurno Plantão Noturno
Adélia Tamen
Gildo
Lucimeyre
Tânia

Semana de 25.07.05 a 31.07.05
Plantão Diurno Plantão Noturno
Adélia Gildo
Lucimeyre
Tamen
Tânia

Semana de 01.08.05 a 07.08.05
Plantão Diurno Plantão Noturno
Adélia Lucimeyre
Gildo
Tamen
Tânia

Semana de 08.08.05 a 14.08.05
Plantão Diurno Plantão Noturno
Gildo Adélia
Lucimeyre
Tamen
Tânia

Semana de 15.08.05 a 21.08.05
Plantão Diurno Plantão Noturno
Adélia Tânia
Gildo
Lucimeyre
Tamen

Obs. Escala de Serviço
Área Continental de Santos
Plantão de julho/05: Tânia
Plantão de agosto/05: Tânia

LUCYMEIRE DE OLIVEIRA SILVA
RODRIGUES

Conselheira Tutelar
Coordenadora

COMISSÃO DE REGISTRO
CADASTRAL E LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS -
EDITAL Nº 004/2005

PROCESSO Nº 502/2005
OBJETO: Modernização de dois

elevadores marca Atlas.

A Prodesan - Progresso e Desenvol-
vimento de Santos S/A comunica que está
procedendo à licitação acima.

O Edital completo poderá ser retira-
do a partir do dia 18/07/2005, em ho-
rário comercial, no 2º andar do Edificio-
Sede da empresa, Unidade de Compras,
na Praça dos Expedicionários nº 10 em
Santos - SP, mediante o pagamento da
taxa de R$ 5,00 (cinco reais).

As propostas serão abertas no dia
02/08/2005, às 10:00 horas no mesmo
endereço.

Santos, 13 de julho de 2005.
FERNANDO LOBATO BOZZA

Diretor-Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS –
CENTRO
Data: 16 e 17/07/2005
Horário: 13h00 às 18h00
Interdição Total: R. XV de Novembro entre
R. Dom Pedro II e R. Augusto Severo.
Rota Alternativa: R. Tuiuti
02)OBRAS DE DRENAGEM – TERMAQ /
SEOSP – MACUCO
Data: 18 e 19/07/2005
Horário: 08h00 às 18h00
Interdições Totais: R. Luiz Gama entre R. 28
de Setembro e Av. Senador Dantas; R. Padre
Anchieta entre R. João Guerra e R. Luiz Gama.
Rota Alternativa: R. João Guerra e Av. Sena-
dor Dantas.
03) CAMPEONATO BRASILEIRO – SAN-
TOS X VASCO – VILA BELMIRO
Local: Estádio Urbano Caldeira
Data: 20/07/2005
Horário: 17h30 às 24h00
Interdições Totais:
· R. Princesa Isabel entre R. Joaquim Távora e
R. José de Alencar
· R. Tiradentes entre R. Princesa Isabel e Av. Dr.
Bernardino de Campos
· R. José de Alencar entre R. Princesa Isabel e
R. Dom Pedro I
· R. Dom Pedro I entre R. Guararapes e R.
Tiradentes
· R. Antonio Carlos entre R. Tiradentes e R. Oli-
veira Lima
· R. Oliveira Lima entre R. Princesa Isabel e Av.
Dr. Bernardino de Campos
· R. Vital Brasil entre Av. Sen. Pinheiro Macha-
do e R. Princesa Isabel
· R. Antonio Malheiro Jr. entre Av. Sen. Pinhei-
ro Machado e R. Princesa Isabel
· R. Mal. José Olinto de Carvalho entre R. Prin-
cesa Isabel e Av. Sen. Pinheiro Machado
· R. Delfino Stockler de Lima entre Av. Sen. Pi-
nheiro Machado e R. Princesa Isabel
· R. Antonio Bento de Amorim entre Av. Sen.
Pinheiro Machado e R. Princesa Isabel
· R. Maris e Barros entre R. Guararapes e R.
Tiradentes
· R. Paissandu entre R. Dom Pedro I e Av. Dr.

Bernardino de Campos
Rota Alternativa: Av. Senador Pinheiro Ma-
chado ou Av. Dr. Bernardino de Campos.

IVSON TEIXEIRA DA ROCHA
Diretor Técnico Operacional

CET – Santos

COMUNICADO
A Comissão Permanente de Licitação

da Companhia de Habitação da Baixada
Santista COHAB-ST, situada na Praça dos
Andradas nº 12, 6º andar, Centro, em San-
tos/SP, comunica o julgamento da fase de
habilitação do Convite nº 009/2005, proces-
so nº 0055/2005 – I:

HABILITADA:
SANENCOL SANEAMENTO ENG. E

CONTRUÇÕES LTDA.
INABILITADAS:
SERVTOP SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA

E GEODESIA LTDA.
Motivos: O documento apresentado

em atendimento ao subitem 5.1.1 do edital
(contrato social) está em desacordo com
a exigência contida no item 5.4 do edital;
o documento apresentado em atendimen-
to ao subitem 5.1.3. do edital (prova de re-
gularidade fiscal junto a Seguridade Soci-
al) encontra-se com o prazo de validade
expirado;

. COOPERART COOP. DE TRABALHO
DOS ARTIFICES PORTUÁRIOS DE SAN-
TOS

Motivo: O documento apresentado
em atendimento ao subitem 5.1.3. do edital
(prova de regularidade fiscal junto a
Seguridade Social) encontra-se com o pra-
zo de validade expirado.

Santos, 15 de julho de 2005.
REGINA A. LOPES DEL CISTIA

Presidente em substituição

COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DA BAIXADA

SANTISTA - COHAB
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Uma boa dica de lazer para
quem busca entretenimento
com um pouco de aventura em
meio à natureza é o ecoturismo
oferecido por agências cadastra-
das na Secretaria de Turismo.
Nos próximos finais de sema-
na, os turistas que descem a
Serra e os próprios munícipes
encontram roteiros variados in-
cluindo remadas, caminhadas,
passeio de trem, visita à usina e
até banho em cachoeira.

O primeiro passeio é para
Itatinga amanhã. O roteiro é um
dos mais fáceis e começa com a
travessia do rio Itapanhaú e con-
tinua em um antigo trem pas-
sando perto de riachos e da en-
costa da Serra do Mar. A parada
é na Usina de Itatinga, onde co-

Esse final de semana é a últi-
ma oportunidade do público con-
ferir Expo Bonsai 2005, um dos
eventos realizados no Orquidário
que mais atrai os visitantes. Se-
gundo o produtor Hiroshi Fujino,
as vendas da semana anterior su-
peraram as expectativas e para
esta segunda etapa há mais 1 mil
vasos de flores e plantas na ex-
posição, entre elas cerca de 400
bonsais, as mini-árvores planta-
das em bandejas conhecidas por
trazerem sorte.

Os bonsais também são os
mais procurados e podem ser
encontrados em tamanhos pe-
quenos, médios e grandes, alguns
com até 20 anos de idade. O pre-
ço varia de R$ 8,00 a R$ 200,00.
diferentes, os arranjos de sucu-
lenta e cacto, vendidos em va-
sos que mais parecem réplicas de
poço, boi e onça têm sido um dos
destaques na exposição. Cada um
custa em média R$ 20,00.

Quem tem um exemplar de

Ecoturismo é opção paraEcoturismo é opção paraEcoturismo é opção paraEcoturismo é opção paraEcoturismo é opção para
toda família nessas fériastoda família nessas fériastoda família nessas fériastoda família nessas fériastoda família nessas férias

meça a trilha com a Cachoeira
dos 3 Poços, vila, Usina e o rio
Itatinga. Mirante do Caetê e Fa-
zenda Cabuçu tornam-se um só
passeio no dia 23. Considerado
de nível médio, o roteiro inclui
caminhada pela Serra do Mar,
iniciando pela subida do Miran-
te do Caetê. A trilha termina em
uma  cachoeira com mais de 10
metros de altura.

A praia do Saco do Major é
o destino dos ecoturistas no dia
24, com direito a duas paradas
para mergulho. A remada em
canoas polinésias inicia com a
travessia do canal do Porto, e
passa também pela Fortaleza da
Barra Grande de Santos, Praia
do Góes, Praia do Cheira Limão,
Praia do Sangava, Ilha das Pal-

mas, até a Praia do Saco do Ma-
jor. As canoas havaianas têm o
percurso semelhante e são op-
ções para todos os sábados des-
te mês. Cada passeio tem dura-
ção de 2 horas, e uma breve
parada para mergulho entre a
Praia do Góes e Sangava.

E para terminar, a Fazenda
Cabuçu é a opção do dia 31. As
árvores de grande porte fazem
a demarcação do caminho,. O
percurso margeia águas claras,
rasas e cristalinas.

O ponto alto do roteiro é a
cachoeira, que  desce sobre
enorme rocha e forma uma
grande piscina natural. Para
obter o telefone das agências,
basta ligar para Disk Tour  0800
173887.

‘Expo Bonsai’ termina neste final de‘Expo Bonsai’ termina neste final de‘Expo Bonsai’ termina neste final de‘Expo Bonsai’ termina neste final de‘Expo Bonsai’ termina neste final de
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bonsai em casa e nota que a plan-
ta não está saudável, pode solici-
tar ajuda da equipe de Fujino. A
Expo Bonsai acontece no Pavi-
lhão de Exposições do parque, das

8 às 18 horas. O endereço é Praça
Washington s/nº, José Menino. O
ingresso custa R$1,00, sendo que
crianças até 12 anos e adultos aci-
ma de 60 não pagam.

Arranjos com variados tipos de cactus também podem ser adquiridos na mostra

Bonsai na UTI

ANTONIO VARGAS

Visando regularizar áre-
as da Zona Noroeste já ocu-
padas por conjuntos habita-
cionais e loteamentos popu-
lares, a Cohab santista fir-
mou ontem um protocolo
de intenções de parceria
com a Fundação Instituto
de Terras do Estado de São
Paulo (Itesp), no Paço Mu-
nicipal. No prazo de seis
meses, será apresentado um
diagnóstico da questão,
propondo estratégias para a
regularização definitiva das
glebas. Desta forma, seus
ocupantes terão a possibi-
lidade de obter a escritura
definitiva dos imóveis, com
a sua conseqüente valoriza-
ção, além de acesso a cré-
ditos e financiamentos.

Segundo o diretor exe-
cutivo do Itesp, Jonas Villas
Boas, “depois de estudar-
mos a situação fundiária,
poderemos estabelecer um
convênio para promover a
regularização das áreas,
viabilizando a concessão
dos títulos de domínio e es-
crituras.” O estudo deverá
ser realizado nas áreas do
Ilhéu Baixo, conjunto
Ayrton Senna e Vila Espe-
rança.

O instituto é vinculado
à Secretaria de Estado da
Justiça e da Defesa da Ci-
dadania, sendo responsável
pela política estadual de re-
gularização fundiária urba-
na e rural. No ano passado,
o Itesp entregou 4.500 títu-
los, enquanto para este ano
a meta é chegar aos 7 mil.

O protocolo de parceria
foi assinado por Villas Boas
e representante da Cohab, o
diretor adjunto de Recursos
Fundiários do Itesp, Gabriel
Veiga, e o assistente de di-
reção Antonio Alonso.

Itesp avaliaráItesp avaliaráItesp avaliaráItesp avaliaráItesp avaliará
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